
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Site: httpsi/Avww.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 18 dc março de 2021, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1803002/2021, para atender a Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.,

referente execução de serviços de Manutenção e Adequação em

Instalações Hidro Sanitárias em Prédios Públicos as Secretária de

Educação no Município de Pedreiras-MA. Com este fim e para

constar, eu, Elanne Silva Morais, lavrei o presente tenno que vai

por mim assinado.

Pedreiras - MA, 18 de março de 2021

Elanne Silva Morais

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://ww\v.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 18 de março de 2021.

Setor de Engenharia

Prezado Senhor,

PEDREIRASMA

Proc. ysQ.^G3i»l/202
FLS. üâ

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras — MA., visando o começo do ano letivo de 2021 e da maior

qualidade ao Ensino, buscando maior comodidade de professores e alunos da Rede
Pública de Ensino, solicitamos ao Setor de Engenliaria que seja realizada uma

Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em Prédios Públicos as

Secretária de Educação no Município de Pedreiras-MA.

Atenciosamente,

Maria do Ampap^antos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maiU
educacao@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w\vw.pcdreiras. ma.gov.br/

A Sra.

Maria do Amparo Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

PEDREIKAS/.VIA

ProG. 2g03CXy=./2O:
FLS. 03

Rub. cEi

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Educação, encaminhada a esse
Setor de Engenharia, estamos encaminhando em anexo, Projetos Básico, contendo as
informações necessárias para realização dos serviços de Manutenção e Adequação em
Instalações Hidro Sanitárias em Prédios Públicos as Secretária de Educação no
Município de Pedreiras-MA.

Pedreiras - MA em 23 de março de 2021.

Avenida Maneco Rêgo, n"640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUMOPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

. ,1* AS,•••A

Proc. n03(yv)í202J

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - Maranhão

OBJETO- ^ Adequação em Instalações Mldro Sanitárias em Prédios Públicos
* da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras • MA

DATA BASE- - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

115,68%
73,48%

22,47%

HORiSTA - NÃO DESONERADO
MENSALiSTA - NÃO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimento COM BDI:
Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em
Prédios Públicos da Secretaria de Educação no Munlcipio de RS 32.993,14

Pedreiras - MA

100,00%

TOTAL RS 32.993,14 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Cronogrenra Físico-Flnancelro
Planilha da Curva ABC - Serviços

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Memorial Descritivo I Especificação Técnica/Normas de Execução

PEDREIRAS - MARANHÃO
2021

CREA-UA 111 739 793-4

CARA 1/1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEmiRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.1M.253/000:-'l9

.  .; .íeníA<: v.\

Proc. (
FLS. JiÉ,
Rub. /i>

PROPONENTEiIPrefeltura Municipal de Pedreiras - Maranhflo

OBJETO- ^ Adequação em Instalações HIdro Sanlláiias em Prédios Pútillcos da
' Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

Sede e Zona Rural do Municitíó de Pedreiras - MA
BASE DE PREÇOS / SINAPl MA 01/2021 • Valores Sem

DATA BASE: DesoneiacSo
ENCARGOS SOCIAIS: 115.66%

BOI: 22.47%

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (R$)

INSTAUtÇÕES HIDRO SANITÁRIAS RS

PE80(%)

100.00%

RESUMO l/l



Eíi/iooPQ waiwHto

PREPcmiiu MuNKmiH niMcaus

C KPI: ffi. 25>/0D01

PROPONENTE: PrefoltutB MUntclpM Oa PMnías- UataiTão

ENDEREÇO: Sede e Zoni Rml do Municipto de Pedreir» - MA

SINAPIMA0TO021 - VMne Sem Desoncraeto

PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

VALOR TOTAL

COMB»
REFERÊNOA CÓDIGO OESCRIÇAO UNO OUANT. UNUARtO

32.»e3.1« 1M.I»K

EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS
DE CONCRETO ARMADO,
paraeoircaçAo
INSTITUCIONALTÉRREA, FCK
«26MPA.AF 010017

PRÓPRIA 16 490.76 S6.04«6,42 RS 2 860,16 RS

4.00 RS 850.64 RS 3803,38 11,5»

VASO sanitAriosifonaoo
COMCAKAACOPIAOA
LOUÇA BRANCA • PAQRAO
MÉDIO. INCLUSO ENGATE
FIÊXVEL EM METAL
CROMAOO, ir2X40CM-
PORNECIMENTQE

INSTALAÇAO.AF 01/2020

6SS2.32 25,e2KRS ^,93 RS

LAVATÓRIO LOUÇA 6RANCA
SUSPENSO. 29.5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRAO
POPUUR, INCLUSO SIFAO
FLEXÍVEL EM PVC. VALVULA
EENGATEFLEXtVELJXMEM UND
plAstico e torneira
CROUADA DE MESA.

padrAo popular-
fornecimento E

(NSTALAÇAO. AF 01i2G20

2146.70 6,51%10.00 RS 214,67 RS

Cusie TOTAL esin BOI Indueo R$ 32.993,141 100,00%

Inverte op/eseiteeisanenlene valorde RS 32993,14 {Trl:*se Ode Mil NevtcontaeHoventaeTrie Reais e Catorze Csnlcvce).

Aná^mjifb Comes
CREA.MA 111 736753-^

ruVILIIAOliCAMENTMlA Ui



MAM

PRI t ITVAA MUN>CD>Al.DE'SUtPWS

offL oe-ieA.uyoDOi-AS

PROPONENTE:iFrefeiiurB Muni&Dat da PMreiraf - WnnrâD

HiTíD SanjtdnKfi em Preo:OB PdAcoh da Saeraoím da BriizacAfl no Wunorpio de Peiiraim -MA
^ 2o(V Rural do M;inicIpK).dé Pedreirat • MA

SJMAPI UA91Q021 - Vainrea Sefri Dcs«m:ao

MEMÓRIA DE CALCULO

cònoo DESCRIÇÃO OOdSERVICOd UNIO. QUANT. UARO.IM) AREAIHiP)
(Ml

EXECUÇÃO DE KUtUTURAS
DECONCRETOAfIMADO,

parahjifioaçAo ms
INSTTTUaOfUU. TéRIteA.
FCKSSSMPA.AP OlOOir

1.1 PRÓPRIA

EXECUÇOnDE
ESTRUTURAS DE

CONCRETO ARMADO PARA

GJIFCAÇÍO INSTITUCONAI.
TERREA PCK : 2S MPA

CAIXA DAOUAEM
POUETtlSNO, 1090 LITROS. UND
COM ACESSÓRIOS

12 I siiwr

CAWAO-AGUAEM

FOUETILENO. ICOBUrTROS.

VASO SANITÁRIO SFONAOO
COMCAUAACmAOA

LOUÇA BRANCA- PAORAO
MâílO, INCLUSO EN9ATE
FLÉXiVELBA METAL
CROMAOO, 1/2X 40CM -
FORNECIMENTO E

ihstalaçAo.af OIOKO

VASO SANITÁRIO SrPONAOO

COUCAfXAACOfUDA

LQUÇA ERANCA ■ PAORÁO
ACOIO, INaUSOENOATE
n£XÍV£L EM METAL
CROAIADO. in X40CM •
fORNEClMENTOE
IKETAtAÇÁO. Vr 0113020

LAVATÓR» LOUÇA BRANCA
SUSPENSO, 2S8 X SSCM OU

EQUIVALENTB. PAORÁO
POPULAR. INCLUSO SIPAo
PLEXhlEL BA PVC, VÁLVULA
E ENOAIS aSXlVEL SOCM
EM PLÁSTICO E TORNEIRA
cnoMAOAoeiiBaA.

PAORÁO POPULAR-
FORNECIMENTOE

MBTALÀÇÁO.AF OIOOS

IA SIKAPI

LAVATÓRIO LOUÇA SRANCA
SUSt^CNSO 29.5X39CMa;
EQUIVALEOTE PAIMÁO
POPULAR NCLUSOSIFÁO

FLEXfVEL EM PVC. VÁLVULA
E BlQATE REXjVB. SOCM
EM PUSTICOE TORNBRA
CROMAOADEMESL

PADSSO POPULAR •

FOHNEOMENTOE
INSTAIAÇtô AP OlOOÍO

Andh^Á^^ Comes
c^íffihero Civil

CREA-MA t1l 738.753-4

WvlOllr* DtcAlCUO l/I



ESTADO 00 MARAMlUO

raEFEITUnA MUNICIPM. DE PEOADRAS

CNPJ:06.iS4.2S3/C001-A9

PS;'i{Fi!<Af:MA

Proc, íiti3.00â/202_JL
FLS. 05t
Rub.

PROPONENTE;IPrefeHura Municipal da PesíreirsB - Maranhão

na^iPTo- e Adequação em InstalaçSee Hictro Santtãriss em Prédos Públicos da Secretaria de Educação
' no Município dePedrelrae—MA

ENDEREÇO; Sede e Zona Rurel do Munidpio de Pedreiras • MA
BASEDE PREÇOS/ SINAPI MA01/2CQ1 - Valores Sem ENCARSOSSOPAIS: 115,66%

DATA BASE: Desorrefacâo BÕh 22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

COMP-S»5eO - EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. PARA ECHFICAÇAO INSTITUCIONAL TERREA.
FCK - 2S MPA. AF .01/2017 fM3l

FONTE UNID COEFICfENTESERVIÇO

StNAP KG

SINAPI KG

•O DE BLOCO, VIGA
BALDRAME OU SAPATA
UTtUZANDO AÇO CA-SO DE SINAPI
12.S MM - MONTAGEM.

GA

vTA

DE SINAPI

armaçAo oe laje de uma
ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO l/TILIZANDO

AÇO CA-50 DE 10.0 MM -

MONTAGEM AF_12/2015

ARMAÇAO OE LAJE DE UMA
ESTRLJTURA

CONVENCIONAL M

CONCRETO ARMADO EM eyMajji
UMA EOIFICAÇAO TÉRREA '
OU SOBRADO L/TILIZANDO
AÇO CA-SO OE 12.S MM ■

MONTAGEM AF_12/201S

armaçAo de laje de uma
ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTIUZANDO

AÇO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

SINM^I KG

1.07000006 RS 13.32 RS

6.60000000 RS 10,03 RS

1,32000000 RS 6,43 RS

0,09000000 RS 12,27 RS

265000000 RS 11,33 RS

9,97000000 RS 9.21 fÜ

S.09000000 RS 7,73 RS

14,57000000 RS 11,01 RS

Anm^Ánpló Comes compcwcao de custo unitamo u*
Civil

CREA.ua 111 73e7S3U



ESTADO DO MARANMAO

PR^TUflA MUWaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ:0fi.t64JS3/a»I-«9

FtDKfriríAi M.\

Pfoc.

FLS.

Rub.

PROPONENT&IPrefaitura Municipal de Pedietree - Maranhão
Manutencfio eAdequaçãoamInstalaçãeslHidroSanilârlas em Prédios Públicoacfa Secretaria da EdueaçSo

UtMClU. »A
no Mufilclolo de Pedreiras-MA

ENDERECO:ISedeeZona Rurtf do Município de Pedreiras - MA
BASE DE PREÇOS I SINAPI MA 01^2021 - Valores Sem t ERCAR30S SOCIAIS:

DATA BASE: Desoneração

115.66%
22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

armaçAo de laje de uma
ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇAO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 8.0 MM •
MONTAGEM, AF 12/2015

ARMAÇAO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU S0BRMX3 UTILIZANDO

AÇO CA-60 OE 5,0 MM •
MONTAGEM. AF 12Q015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TERREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-SO OE 10,0 MM •
MONTAGEM AF_12/2015

ARMAÇÃO DÊ PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CON\®NCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-5D DE 12.5 MM -
MONTAGEM AF_12I2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTIUZANOO

AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM AF 12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVÊNCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM _

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 20,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

11.44000000 R$ 10,33 RS

3,26000000 RS 11.71 RS

12,73000000 RS S.9S RS

5.86000000 RS 6,34 R$

6.36000000 RS 7.77 RS

6,46000000 RS 6,57 RS.

Gomes toMPosiçÃQOECiBrouNirtoio 2/1

CREA-MA 111 7387$3-4



ESTADO DO MAíIANhAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPI:Oe.lM.2S3/OOOL-4R

PüDÍ^EIKAÍITM

Proc.

FLS. II
Rub. <£•

PHOPONENTBIPfeíeitura Municipal dé Pedreiras - Marsnhao

na lern Manutarfão eAdequacSo em Instaiaçtes Hídro Sanitárias em Prédos PúUicos de Secretaria de EducaçêoOBJETO. j. n.j.j ,iA
' no Município de Pedreiras— MA

ENDERECOrISedee Zona Rural dõMunicipio de Pedreiras- MA
BASE DE PREÇOS I SINAPI MA 01/2021 - Valores Sem ENCARQOS SOCIAIS:

DATA BASE: Desoneração t BDl:
115.66%

22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARM/yOO EM vr-
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA ®
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 25,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CArSO DE 6.3 MM -
MONTAGEM, AF_12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-6Q DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇkO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-eO DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2016

CONCRETO FCK = 25MPA,
TRAÇO 1:2.3:2,7 (CIMENTO/
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEÍRA 400 L

AF 07/2016

FABRICAÇÃO, MONTAGEM
E  DESMONTAGEM DE

FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA

SERRADA, E=25 MM, 2
UTIUZAÇÔES. AF 06/2017

LANÇAMENTO COM USO DE
BOMBA ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE SINAPI

CONCRETO EM

ESTRUTURAS. 4f_12C0l5

1,76000000 RS 8,29 RS

2.300000001 RS 12.33 RS

1,60000000 RS 11,32 RS

4.05QOOOOO RS 13.39 RS

1,10300000 RS 382,57 RS

2,85000000 RS 84,75 RS

RS 2376 RS

Comes
Cn^ll/hnéiro Civil

CREA.MA l1t73e7S3^

corvtprmçXo.oE cuno unítAíiio if*



EíTADO DO MARAHKfAO

PREFEITUÍtAMUWCIPAL DE PEOREtHAS

ÇNPi:0E.18<.]S3/0Wl-49

PE£,.':f ;'<AÍ ■V-'A

Proc.
FLS. 12.
Ri^b. L

PROPONENTE: Pfrfeitufa MunielDa] oe Peflrafas • Meranhao
nnjrm- ManutençloAAddciusçaaem fnstalaçCes Hldro Sanitãrlaa em Ptâdos Públlcâs da Secreteria de Educaçãono Municlpn da Pedreiras-MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedfeiras • MA
BASE DE PREÇOSI SiNAPI MA01/2021 -VatwwSim ENCARGOSSOCIAIS:! 115,66%

DATA BASE:!Desonefaçâo BOI:l 22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

MOI^AGEM E
DESMONTASEU DE FÔRMA
DE LAJE MACIÇA PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DÊ MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, 2
UTIUZAÇÔES. AF_0Õ/202O

MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FÔRMA
DE PILARES
RETANGULARES E
ESTRUTURAS SIMILARES.
PÊ-DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADBRA
COMPENSADA RESINADA 2
LJTIUZAÇÕES AF_09,f2020

MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FÔRMA
DE VIGA ESCORAMENTO
COM GARFO DE MADEIRA
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA
RESINADA, 2 UTIUZAÇÔES
AF_09;2020

4,97000000 RS 39,32 RS

1,93000000 RS 90,14 RS

2.24000000 RS 130.06 RS

TOTAL SERVIÇO:! RS 2.351,74
VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (116.68%
VALOR COM ENCARGOS:! RS Z351.74

VALOR BOI (22.47%): RS 626.44
TOTAL GERAL:! RS 2.8S0.16

Comes composiçíooecuítounitAíuo aj*

CREA.MA 111 730 753-4



(STAOO POUAÜAWÜb

MinnwAwtMDMLceHoceiM

CNI*h0»4M^J/m2'4ft

PEDREli-ASMA

PrOC.JlQâm.'202J:_
FLS.., 1,^

P.-;b. ^

PnJBflua Munteipal Os Pgtfwaã ■ Wftttnngo

3;ryi:rtT«'~;.r«'»'F.^rgi

íeteTi P/Hin POMcca diSccrUarádeEilUurtana

StMAPi -UiUns5i»i>0esnen>^

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

tffiPedteirat^iM

mSTAUÇÒESHtDRO
sAKrrAiuM

ICO.DM RS 32 993.14

VALOR
1  1*MES rMES 3>MES

1 VALOR % —7^ VALOR

Ptin^l*> 8j>» Pw»i»w> 9;SM9

;icnOTuBi*»W| 8J3» Aoufituto <*1 1MT%
«HPOK BSSma.M pafoMaire) RS 2J49AS PartWllRSl M ZM9i4S| P»rc«lalHSl | W 2.74g<>3

Acumulado (RS} RS 2.749/3 Acumulado [RS} RS S4UM Aaimulsdo (RS) RS 8.24SJ9

PaioMi(«) U3K

AcumuWa(«) Í3fi0%

nsi OKCRIMHACAODOSteRViCOS

IKSTALACORS WBRO
SANfTARtAS

FIEM {nSCOaiMAÇ&ODOSSERVIÇOS

1J)

100,08» R$32:993,14

4*K£s

%  VALOR % VALOR

RS 2J49/3I 8/3% | RS tr49/3

«■mEs

% VALOR

SJ3% RS ].74$/3

8/3% Pa«»s{*l ' 8/3%

41.87% Acumulado (%}, 50/0%

RS Z748/3 PsimafRS) RS 2.749/3

RS 13747,14

Í
E

a

RS 16/98/7

EnRZim

3ESTO*l«J:kúí .

AeümtiMO(RS} rt$ 21 JMvU AeumiiMo (R$) R< 24.744^

* VALOR

1/ ICOOO» RS 37 693-4

1M£0% RS Í2MZM

Acumulado <R$|

EWSZniGl■ :!»*/! y.kl

u.. MT''"'TnWI
-a-SMrwr!i7w;Tni»i.'.i.'.';H

«sum/PdofRS) RS 30.243,71 AcumulMalRq RS.3aM3,14

Andh^^Jjjt Gomes
cMgínAQvo Cnnl

CREA-MA 111 738753^



nSTCRUBA

prefflitJfQ Municipal úo PMnMn* • Mamnhdo

MmWftrto t A^natfQ «m I ftt Htfw Saruti; m enr Ptèa^q^ ft>ttcOT ̂  Sacrotara 6» griugac 4ano Mumt?po o» PMn»rafc Mfc _ _
S^dgfl Zooj^uf^i W Munftljsfe - ,

^  [ CNCAACCS SOCUUStl mc6%
S9NAA MA 01/?021 • Vftions» Sei* Oewnomçlo '—

CURVA ii^C

BAse I e4DM0 UNIO. QUANT.

£X£CUQA0DE
ssimoRAsce

f,i âiwpi coMi^saas»

IKSUTUOCWAL TÍRREA.
FCtC" StíflA. AF_0lffl017

VASOãAMTARIO
SFOWDOCCM CAIXA
ACOn>CA LOUÇA BANCA
PWBUOUgOO. IWXUSO
BCÁTEné^LEU
wrMLOAauAoa mx
AOCM.-.FORMECIMEMTO b
IWTALAÇto APJIgllM
CMXACACUAEM

Ij 3tÚU>l C8SIB PCÚBTILENaimUTRCiB. LlW
COtlAC^MRIOS

13 SWPt

At <a4B0.7a KOíK

S523» 29.32%
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PROPONEhrTEHPrefeltum.Munksipsl d» Pedreiras - Merar«ãd

OBJETO' ^ Adequação em InstateçôêeiHidro Sanitárias em Prédios Públicos da Seoatsra de Educação
' no MunicÍDlode Pedraíras^MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Munld^ de Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS ' SINAPt MA 01/2021 - Valores Sem Desoneração
BASEl

ENCARGOS SOCIAIS: 115.66%

BDI: 22,47%

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

e Reforma de EdtflcioslEEaS!
IDESONERACAO

NSo

Conforme legisia

Stixe 3 base de ceicuio. defirsr a

I, definir estmsbva de percentual da bsse de cálcuto para o ISS:
ellquota do ISS (entre 2% e S%

Sigla» % Adotado Situação 1°Quar1il

Admmietraeao Central

Seouro e Garantia

Rísoo

FIrarteairas

Médio 3° Quartil

5.50%Elt^l
KEEreBESm

Tributoa(aTipesto»GOHN53%.e Pl50,S5%)

'ribtAo8.(Cá
BOÍSEMtf

o ̂riderâáiiB sobra a Receita Bruta

FónrndaAoónlIoTCU
OK

I Ml 1 1 IW f

0.97% 1.27%

iBSirei 1.39%

6.16% \WKEm\ 8.96%

3,65% \wmm\ 3.^

0.00% 5.00%

0.00%

11^0^1
4.50%

a).M% 25.00%

O valor da taxa do BDI è definido em cotrioimliiade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 «2622/2013:

(1+AC+S+R+G).(14-DF).(1+L) „

Oecfora para os devidos (insqua, conforme legislação tributaria municipal, a base de cálculo para Coneinrçãoe Reforma de Edifiçles, eda
100%. com 8 respectiva alíquota de 5%.

Declara para os devidos fins que o regime de Confribuição Previdenoéria sobre a Recsita Bruta adotado para elaboração do sr^mento fd
SEM Desoneração, e que esta é e alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PEDREIRAS ■ UARANHAO

Responsável Técnico Responsável Tomador

Nome:

Titulo:

CREA/CAU:

ART/RRT;

Nome;

Carno:

CREA.MA tl1 73S.7S3-4



2j_

OBJETO:
.

Pwfeiture Wirtcieal et» Pwlpeíra» - MataiUao
 ManubngSoe Adequado.em ImtalaçdasHidroSardtárUssm Pridos Públicos da Secretaria de EdUCdçSo ne

■ Município da Pedreies—MA

Seda e Zona Rural de Uunldpio da Pedreiras - MA

BA8E OE PREÇOS / SINAPI MA 01/2021 - Valores S«m
OATA BASE; Oesonera(âo

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO | SEM DESONERAÇÃO . _

HORISTA% MENSALISTA%I H0Rt3TA% MENSALISTA%

GRUPOA

Al ItNSS 0.00%

A2 1 sn%

SENAI

INCRA

SEBRAE

SaiátiD Eibjcacdo

Contra Acidentes Trabaíio

FGTS

SECONCI

Total

1.00%

37,«0%

GRUPOS

IRepeusa Semanal Remunerado

OiasdsCluvM

da Traiaho

Fdrias Gozadas

Salifió Matamidada

0,71% 0 58% 0 71% 0.58%

1.4S% . 1.4S% .

0,11% 0.08% 0.11% 0.08%

14 04% 10.93% 14 04% 10.33%

003% 0 03% 003% 0tl3%
46.60% 20.66% 49.60% 20.66%

GRUPOC

Cl Aviso Ptwn InrtafSKiflo 4.44% 3.46% 4.44% 3 45%

C2 Aviso PtSwD TrafaafKirfn n 10% 1 0 08% 0.10% 0 08%

C3 Férias Indar4»»r«« 0 00% 000% 0.00% 0.00%

C4 3 94% 1 3.07% 3 07%

CS Indanizscía Adcionel 0.37% 1 0.29% 0,37% 0.29%
C  1 Total 6.65% 1 6.90% 8J9% 8.90%

GRUPO D

i
éncia do A sebrn R 8,86% 3.66% 18 B2% 781%

02

Rainddéncla de Aaobre Avise PrévW

Trabalhada ♦ Remodénea de FGTS
sobre Avisa Pravw Indeniiade ■37% 0.29% 0.39% ^ 0.31%

0 Total 1  9,23% 1 3.97% 19.21% 1 8.12%

TOTAL (A B+ C + D) 115,66%

CREA-MA tit 738 753^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49
pfoc. l5?^:^rA^/202 ,1
FL3. _L^,
RLib.

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Manutenção e Adequação em Instalações Hidro

Sanitárias em Prédios Públicos da Secretaria de

Educação no Município de Pedreiras - MA

Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

PEDREIRAS - MA

2021

CREA-MA-111 738 75^4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49 Proc. ím^'202l_
FLS. _U_- —
Rub. T-

PROPONENTE: Prefeitura Municipa! de Pedreiras

OBJETO: Manutenção e Adequação em instalações Hidro Sanitárias em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

Gomes
érigm\ei!o Civil

CREA-MA-111 7M 7.1.^4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Proc, l^03pO3/?-02_l
FLS.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Gomes

CREA-MA 111 7M753-4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

PEDueií;As.;.!A

Proc.

FL3.

Rub.

Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a

cargo do CONTRATANTE.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

CREA-MA' 111 ZmiW
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

Proc Ã
FL.-'ò._42L
R. &.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

CREA-MA' 111738 7534
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Pfuc. NoSat

FL3. -

Rub. k>

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

CREA-MA- IIVTlftWa-í



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

1 proc. _if)

ÍFL5.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Manutenção e Adequação em Instalações HIdro Sanitárias em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

1. INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS

An^^^^^Gomes
CREA-MA-111 7M 75W



ESTWDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

y' Aí <AA

Proc. iÍD^oOjl/í02A
Z

Rub. ÍP

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matricula da obra junto ao INSS e outros.

• Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

CREA-MA 111 73A7f»<4



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

lproc.ilOÍ3a^202_l

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - INSTALAÇÕES HIDRO SANITARIAS

1.1 - EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA

Descrição

Deverá ser executada uma nova estrutura completa em concreto armado para

as colunas (pilares estruturais) do estabelecimento.

Deverá ser executada também a estrutura em concreto armado

correspondente a platibanda na parte frontal da unidade básica de saúde.

Recomendações

A execução deverá estar de acordo com as seguintes normas técnicas:

NBR6118: 2003 - Projeto de estruturas de concreto;

NBR 6120:1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;

NBR 6122:1996 - Projeto e execução de fundações;

NBR 8681:2003 - Ações e segurança nas estruturas;

Recomendações/Procedimentos de Execução

O fck do concreto deverá ser igual a 25 MPa - todos os elementos estruturais.

O concreto deverá ter resistência conforme o especificado no projeto

estrutural, e deverá ser Impermeável: a areia e brita utilizados não poderão provocar

reações álcali-agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou

argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser feito se comprovadamente não

atacarem o aço ou o concreto.

A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, não

podendo conter excesso de íons cloretos ou sulfatos.

Classe de agressividade ambiental II - ambiente urbano

And^^^ü Gomes
CREA-MA 111 73fl75W



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Proc. <ipg0e»0. /202__L

RLib.

A dosagem (traço) do concreto, bem como a indicação da granuíometria dos

agregados, forma de vibração, etc., deverão ser especificados pela empresa

executora.

A relação água/cimento em massa deverá ser Igual a 0,60 para os elementos

estruturais.

O concreto será dosado racionalmente e preparado mecanicamente

observando-se o tempo mínimo para mistura de 02 minutos, contados após o

lançamento de todos os componentes na betoneira.

A fixação do fator água-cimento e a utilização dos agregados, miúdos e

graúdos, terão em vista a resistência e a trabalhabilidade de concreto, compatíveis

com as dimensões e acabamento das peças.

A concretagem só poderá ser iniciada após a coiocaçâo previa de todas as

tubulações e outros elementos exigidos pelo projeto.

Não será admitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m.

Todo o concreto deverá receber cura cuidadosamente. As peças serão

mantidas úmidas pelo prazo mínimo de 07 (sete) dias e não poderão, de maneira

alguma, ficar expostas sem proteção adequada.

O adensamento será obtido por vibradores de imersão ou por vifaradores de

forma e o equipamento a ser utilizado terá dimensionamento compatível com a

posição e tamanho da peça a ser concretada.

A vibração será executada de modo a impedir as falhas de concretagem e

evitar a segregação da nata de cimento.

Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser perfeitamente

limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de impedir a fuga da nata de

cimento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

An/g^an^Gomes
engMieiroCivii
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

FcL I/A

Proc.

FLG._Í.^
Ri:b. -

1.2 - CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS

Características

Descrição

Escavação manual: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes ao serviço de abrir a vala a ser executado o coletor predial.

Preparo de fundo de vala: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes a execução do serviço de preparar o fundo da vala para

fazer posteriormente o assentamento dos tubos e conexões.

Assentador: profissional que executa a instalação dos tubos e conexões do

coletor predial.

Servente: auxilia o assentador nas tarefas do serviço.

Junta argamassada: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes a executar a ligação entre o coletor predial e a caixa de

inspeção.

Reaterro manual: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes ao serviço de fechar a vala aberta para a instalação do

coletor predial.

Pasta lubrificante para tubos de PVC com juntas elásticas.

Curva PVC longa 90 graus: conexão utilizada na ligação do coletor predial

com a rede pública de esgoto sanitário.

Selim PVC 90G: conexão utilizada na ligação do coletor predial com a rede

pública de esgoto sanitário.

Tubo de PVC de parede maciça DN 200 mm.

Procedimentos para Execução

O serviço é iniciado com a escavação da vala para a execução do coletor

predial que liga a caixa de inspeção à rede pública de esgoto sanitário.

kn™Ma0> Gomes
êí^mtoONíi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Proc.

FL3._
Rub.

Na seqüência é feito o preparo do fundo da vala, com a utilização de areia

para o berço, para posterior assentamento do tubo.

Finalizado o preparo, é feito o assentamento do tubo e instaladas as conexões

entre a caixa de inspeção e a rede pública de esgoto sanitário.

Antes de se fazer o fechamento da vala, é necessário fazer a junta

argamassada entre a conexão do tubo e a caixa de inspeção.

Terminado isso procede-se a executar o reaterro da vala aberta para a

execução do coletor predial.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro,

1.3 - VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA

- PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Descrição

Encanador com encargos complementares; oficial responsável pela

instalação da peça;

Servente com encargos complementares; responsável pelo rejuntamento e

auxiliar ao oficial na instalação da peça;

Vaso sanitário sifonado em louça branca com caixa acoplada;

Anel de vedação: utilizado para vedação da peça;

Parafusos, porcas e arruelas em metal não ferroso. É permitida a utilização

de arruelas de material sintético: utilizado para instalação da peça;

Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado para

fixação da peça

Procedimentos para Execução

Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado;

Gomes
engOTfwro Civil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Proc. _iÍgÍBoSL/202__L
FLS. '
Riib. Jb

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especificação do fabricante;

Marcar os pontos para furaçâo no piso;

Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar;

Instalar a caixa acoplada;

Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

1.4 - LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,

VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA

DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Descrição

Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela

instalação da peça;

Servente com encargos complementares; responsável pelo rejuntamento e

auxiliar ao oficial na instalação da peça;

Lavatório de louça branca suspenso, 29,5 x 39cm, ou equivalente, padrão

popular:

Parafuso niquelado para fixar lavatório e coluna Inclusa porca cega, arrueia e

bucha de nylon S-8: utilizado para fixação da peça;

Argamassa industrializada de rejuntamento: utilizado para fixação da peça.

Procedimentos para Execução

Posicionar o conjunto completo (peça e coluna) na posição final, nivelar,

marcar os pontos de fixação, em seguida, fazer as furações;

Posicionar a louça, nivelar e parafusar;

R^untar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.

CREA-MA 111 7.V17.S.1-4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

^  Gomei
CREA-MA 1117^753-4
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«Hw Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D p A » M Atel n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V-rVt^ I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

igpiQQA ■:^<,2Í
FLS. 0^1

1. BMoanriwalTétnieo - p — ~
AHOREI ARAÚJO GOMES I _
Título profissional: ENGENHEIRO CML

2. Dados do Contnto

Conlralnnle: PREFEFrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
AVENIDA RIO BRANCO

Comidemoftio; Baltio: CENTRO
CIdado: PEDREIRAS UF: MA

ART OBRA / SERVIÇO
MA20210406338

INiaAL

RNP; limSTSM

Ree«lro: 11173a7SMMA

CPF/CNPJ: (IB.1B4ú!S3/0a0M9

N*: 111

CEP: 65725000

Controlo: Níc Mptcifiesdo
Valor: R$32.993,14
Ação Insllluclonal: AgrieuKuia famlBar

Celebfsdo em:

Tipodeconlratar^tc: PeMoaJurtdleadaOlreltoPúbllco

O.Dadosda Obrs/S«ryiço

SEM DEFMIÇáO SEDE E ZONA RURAL 00 MUNICÍPIO OE PEDREIRAS - MA
Complemento: IB

Cidade: PEDREIRAS

Data de ínido: OlíOiiJOZI Previsão ds término: 31'12Í2021

RnaBdade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

4. Advidade Técnica

1 -ATUACAO

12 . PROJETO > #A0*35-INSTALACCXS HIDRAUUCAS

12 • PROJETO > «A0436 • INSTALAÇÕES SANITARIJ^

12. PROJETO > SA0301 • ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

airro: SEOEEZONARURALOOMUNiCiPIODE
PEDREIRAS-MA

UF: MA CEP' 657250011

Coordenadas Geográficas: -4.570222, -44.604939

Código; Nio Eapedficado
CPF/CNPJ: 06.184.253/0001-49

Quantidade

30.00

30,00

6.42

Uiddade

Após a candusáoüBsaliwdadeslénnicss o proflit&iDnBl deve proceder s t>aiu< dosta ART
5. Observaçdes

PROJETO PARA MANUTENÇÃO E ACSQUAÇÃO EM INSTALAÇÕES HE3R0 SANITÁRIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇAO no município de PEDREIRAS '> MA

6.Dac!ara;6ea
- aausula Compromissóna: Qualquer conflito ou IiUsloonglnado do presente conlraio. bom como uua interprelaçSo ou execução, será mselvido por
arbitragem, do acorde com a lei no. 0.307, de 23 do setembro de 1996, por melo do Centra de Mediação eArbitragem-CMA vinculado «o Cr«a-MA
nos tarmcs do respectiva regulsmenlo ds arbitragem que, exprassamenle, as partes dedtuam concordar.
- Osclaro que estou cumprindo OS regras de acesalbaidada previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação espedllcs e no detrelo a,
5296/2004.

7. Entidade de Classe

UEMA -UNIVERSIDAOE ESTADUAL 00 MARANHAO

6. Assinaturas

Ooclaro sei«n verdadotias as InfarrnBçóes aoma ANDREI AKAfjgQOMCS -CPF: 0B2.7S9.32345

Local aata pnB«ITüFtA HUNKPAL DB PEDREIRAS ■ CHPJr 06.1l4.3SM»0ai-4a

9. Intormaçâss
■ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovanle do pagamaiiiuou conreiánda no site doCrea.

10. Valor
Valor da ART: R$233,94 Registrada em: 22/03/2021 Valor pago: R$233,94 Nosso Número. 8303125311

A tuunscidada deus AATpadB ter mnbcads ent: n/Iptr/uEa-ma.titse umanpublccV, csmadtvn Vc:7a»
Impitiso em: 23i1U/;07l A* 10:35:13 por:. (V SOO.HSS 9S

mmvcrejmu.oigar

TeL ISS)2II»«}0D

fsmnotcoQaetmt.ne.lt

FSE (BS)210»«300
REA-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://\vww.pedreiras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras- MA, 23 dc março de 2021.

Ao Setor dc Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria infonnações a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente execução de
Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em Prédios Públicos as
Secretária de Educação no Município de Pedreiras-MA, para atender as necessidades
desta Secretaria Municipal de Educação, cujo valor global R$ 32.993,14 (trinta e dois
mil, novecentos e noventa e três reais e quatorze centavos), para o exercício de 2021.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Maria do Ampar^anlos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM:

ATURA

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maÜ:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49
proc. !3"nzje9y202_í_
FU\

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com execução de serviços de
manutenção e adequação em Instalações Hidro Sanitárias em prédios públicos, para atender as

necessidades da Rede de Ensino de Educação do Município de Pedreiras - MA, conforme

rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executis'o

UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PR0JET0/ATIVIDADE:12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Fisica Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÒMICA:44.90.51.00 Obras e Instalações

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca BeWiz Franjro Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO FLr '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rut;.

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO ^
, 5 ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçameniário-Financelro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a execução de serviços de manutenção de telhados

cerâmico, com retalhamento em Escolas da Rede de Ensino do Município de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física Escolar
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações
Saído da Dotação; RS 32.993,14

Fonte de Recursos: 0119000000 - Transferência do FUNDEB - impostos 30%

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa; R$ 32.993,14

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,05%

Orçamento do Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB: RS 23.701.220,00

Impacto Orçamentário: 0,14%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,05% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo de M. e D. da

Ed. Básica - FUNDEB Corresponde a 0,14%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente. \ i

Francisca Ereaím Fran^ Silva Viana
Contadora

CRC; MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

F'fúc. iSt
FLS.

Riib. d

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso n, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contração de uma empresa para execução de serviços de manutenção de
telhados cerâmico, com retelhamento em Escolas da Rede de Ensino do Município de
Pedreiras-MA -. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do
inciso 11 do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a
Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) c com
a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2021

Pedreiras - MA, 23 de Março de 2021.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Mii^icipal de Educação

Rua Maneco Rego, n' 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS p f >
FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA c- oc lÍt3o^/202J_

CNPJ: 06.075.255/0001-08 FL-- _3^-

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/ |_R. - -

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Ari, 16 da Lei Complementar
101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO
existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas
despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2021:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física
Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras c Instalações

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de RS 32.993,14 (trinta e dois mil, novecentos e noventa e três reais e quatorze
centavos)

Pedreiras - MA, 23 de março de 2021.

Maria do Ampard Santos Albuquerque
Secretária M^icipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreira5. ma.gov.br



ESTADO DO .MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÃSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://n'ww.pedrcirQs.ma.gov.br/

P' ao^ Í202 Á

OFICIO 037/2021

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021.

A Empresa

P.A. ALVES DA SILVA EIRELI

CNPJ n" 18.378.643/0001-39

Endereço: Travessa Cajueiro, 45, Sala 01 - Bairro: Engenho,

CIDADE: Pedreiras

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

SECRETÁRU DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando em anexo o Projeto Básico para cotação de preços para execução
dos serviços de manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em Prédios
Públicos da Secretária de Educação do Município de Pedreiras-MA.

A Cotação de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

Atenciosamente,

Maria do Ampar^antos Aíburquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM^

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Rua Maneco Rego, CEP: 65.725-000, Centro—Pedreiras/M A, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
P^c:. J3aafi.m.'2ü2i_
F'.- ._J& =_

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - Maranhão

OBJETO* I^^Fiulençfio a Adequação em Instalações HIdro Sanitárias em Prédios Públicos
' da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

'wTA^^E^ SINAPI MA 01/2021 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS

SOCIAIS:

BOI:

115,66%
73,48%

22,47%

HORISTA - NÃO DESONERADO
MENSALISTA - NÃO DESONERADO

Detalhamento doe Valores desta Ação/investimento COM BDI:
Manutenção e Adequação em instalações Hidro Sanitárias em
Prédios Públicos da Secretaria de Educação no Município de R$ 32.993,14

Pedreiras-MA

100,00%

TOTAL R$ 32.933,14 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Cronograma Fisico-Plnancelro
Planilha da Curva ABC - Serviços

Composição de BOI (%)
Composição de Encargos Sociais (%]

Memorial Descritivo I Especificação Técnica/Normas de Execução

PEDREIRAS • MARANHÃO
2021

Comes
Civil

CREA-MA M1 738.7S3-4

CAPA VI
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ESTADO DO MARANHilO Rub. ^
PREFEFTUaAMUNICIPALDEPEDHElRAS ' ^

CNPJ; O6.184.253/OO0a-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras • Maranhão

OBJETO- ° Adequação em Instala^es HIdro Sanitérias em Prédios Públicos da
' Secretaria de Educação nò Município de Pedreiras - MA

Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras • MA
BASE DE PREÇOS / SINAPi MA 01/2021 • Valores Sem

DATA BASE; Desoneração
ENCARGOS SOCIAIS: 115.66%

BDI; 22.47%

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (RS)

INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS RS 32.993,14

PESO (%)

100,001%

An/r^áí^jt) Comes
én^mwoCM

CRÊA-MA nt?38,7SW

RESUMO 1/1



HII3Prafelure Mun^Dtf (fa PedfaiFSa • Maranhio

aMaqua«aaem Inata irUfi em PrMM Pu5i!^ áá Sécratána da Educação ra MuníftÇío

Saòa a Zn Rtnl 4o MiiTícioíe ̂  Pedreira» - MA

SINAPI MA 01/2021 • VaIwM Sèm Deaonsaçlo ENCAR60SS0CMS:

BOI:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM REI^IÊNCIA CÕnOO DESCRIÇÃO UNO, QUANT, UNITARIO *
COM BOI

PRÓPRIA

S37!I7Jin!^8
INSTALAÇÕES HIDRO

EXECUÇAO DE ESTRLfTUIWS
OE CONCRETO ARMADO.
paraedificaçAo
INSTITUCIONALTÉRREA, FCK
S23MPA.AF 01/2C17

CA1XAD'A0UAEM
88503 POUCTILENO, la» LITROS.

VASO SANflARIO SIPONADO
COM CAK.AACOPLADA
LOUÇA BRANCA • PADRAO
MÉDIO, INCLUSO ENGATE
FLEXiVEL EM METAL
CROMADO, 1/2X4CCM.
FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO, AF_C5C320

LAVATÔRIO LOUÇA BRANCA
SUSPENSO, 29,BX3<CM OU

EQUIVALENTE, PADRAO
POPULAR. INCLUSO SIFAO
aEXiVEL EM PvC, VALVULA
E ENGATE FLEXlVEL3CCM EM UNO
plAetico e torneira
CROUADA DE MESA.
PADRAO POPULAR-
FORNEaMENTO E

instalaçAo. af_ol"q:o

6,42 RS 2SS0,ie RS

4.00 RS ^,64 RS

16,03 RS 534,S2 RS

RS 214,67 RS

32693,14 100.I)0K

1.8490,76 Se,(M%

3.S03.36 11,53°A

e.Sa,32 2S,S2H

2.14&70 &51V

CuMo TOTAL com BDI Incluio RS 32.693,14 100,00%

Impoiti e pretwle or;anHn(a n»valor de RS 32893,14 (Trinta e Doie UI KMcenfos s Noventa a Ti«a Rola e Cstorza CanUveaJ.

CREA.MA 111.738.753^

PLUilWAOiríMSWinU 1/1



í7rAr-f:-j.v»UN"2o
furmuM)MUNICIPALeíFBiuinu

UÍ5A ?f

PuDfíEllíAS;N'.-\

il8 RM.-tirBS - MarsntiSo

^.'^i>BPn«TffitSCTTyy!s?B w<uIití.2^S7%ifir.tJTTiznr.01 müws áa 5«9«ianii do

8lNi4Pt Mí» OlC*:iZí • Vâfces Sêm c<!v»Ké;?o

MEMÓRIA DE CÁLCULO

OESCmçAOOOSSBRVlçOS UNID. QUAMT. "íf"" LARO-OT ARSA.(W)
(M)

INSTALAÇÕES
ramtíriaa

HI9R0

prOpru

i

eoMP- i
ÍS9SS9

1

eCBSl^AO DE ESTRUTURAS
DECONCRETO ARMADO,
FARAH}IFICAÇAO
INSTITUCIONAL TBtREA.
FCKaZSMPAAF 01^7

m

i:t aHM>i

«iNAP

VASO saiiitArio sifohado
COM CAiMACOPUDA

LOUÇA BRANCA- PADRAO
MÉDIO, INCLUSO ENOATE
PLEXlVELEMMBTAL
CRMUSa,1QX4CCM-
FORNENMBrro E

instalaqAo. AF.OIOO»

VASO SASTTARÍO SirOMADO
COMCAl^AACQPLAOA
LCAJÇi" Sfí.ASCA- PACfi.AO
UÊDIO. INCLUSO ENOATE
FlEXlVELB.! METAL
CRCHIAIX3, I.CXAlCM-
FOPKECIUBÍTOE

INSTALAÇto. AF 01C22>

1,4 SINAPI

LAVATORIO LOUÇA BRANCA
SUSPENSO, »,8 X SCM OU

EQUIVALENTE PAORAO
POPULAR, INCLUSO SIFAO
REXiVEL EM PVC, VALVULA
E ENOATE FLEXfVB. 30CM
EM PLAsneO E TORNEIRA
CROIMSADBMSSA.

PAORAO POPULAft-
FORKECIMENTOE
ihstalaçAo. AP.oinoai

LAVATÔRO LOUÇA BRANCA
5.1HIEN50,2S,5Xi?CHOO
eOUIVAlBíTE, PAESAO
FÓRtlLAR, N&DSO SIFAO
HíXNEL EM PvC. VAlVJLA
E SiSATE FLea^ K<-W
B«BjlSrCO STORNBRA
CROMASAOEMESA,
BSFíAO Pi3PUL'R -
FORNECIMâVrOE
tfjstalaçíSd. af_pi.Tíra

Comes

CREA.MA 1117387S3J

ucwMmoEcAicuua Ui



ESTADO DO MAnANM^

PREFEmjU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPI;061M253/Wl-49

.'-■'vil".
FLS.
Rlib.

«feitura Muntoleal (ie Peifraraa • Maranhão
no ipTo- MBflutençSe «Adequação em InstalaçC» HIdro Sanitárias em Prádos PúUlcos da Secretaria de Educação

■ no Município de Pedr^ras - MA
END

BASE DE PREÇOS/ SiNAPI MA 01/2021 - VsioreeSem
DATA BASE: DesoneraoSo

1 ENCARGOS SOCIAIS: 115.65%
22.47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

COMP-e69S80 • EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TERREA
FCK - 2S MPA. AF_01/2017 fM31

SERVIÇO ! FONTE UNID COEHCIENTE

SINAPI K<3

MAÇAO DE erOCO. VIQA
BALDRAME OU SAPATA
tJTlUZANDO AÇO CA-50 DE
10 MM - MONíTAGEM,

ARMAÇÃO OE BLOCO, VIGA
BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-SO DE
12,5 MM • MOh/TAGEM,

SINAPI KG

ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA
BALDRAME OU SAPATA
UnUZANDO AÇO CA-50 DE Sil-iAPt
8  MM - MONTAGEM.

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO BM
UMA EDiRCAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTIUZ/VilDO
AÇO CA-50 OE 10,0 MM -
MONTAIS. AF_12/2D15

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM

UMA E01RCA.ÇÃ0 TÉRREA
OU SOBRADO LmLtZAjNDO
AÇO CA-SO DE 12,6 MM -
MONTAGEM, AF 12/2015

ARMAÇ.ÃO DE LAJE OE UMA
ESTRUTURA
CONVENCIO/JAL DE
CONCRETO ARMADO EM
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF 12C015

TOTAL

1.07000000 RS 13.32 RS

6,50000000 RS 10,03 RS

1.3ZOOÕi<00 RS 6,43 RS

227 RS

265000000 RS 11.33 RS

9.STOOOOOO RS S,21 RS

5,05000300 RS 7,73 RS

14.57000000 RS 1101 RS

Andj^Án^ Gomes coMíüsiçAoDEcusTouNiiAnio i/<
áriQmfietro CrvÜ

CREA.MA 111738.753-4
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isunsa Pref^tura Muniolc

ESTADO 00 M ̂ilANIlIO

PREFEnURA MUNICIPAL DE PEDRDRAS

CMPJ: 06.1Í4 J53.''0001-49

Pedfriraa - Marantito

OBJETO:
,|Mam}tençSoeAd«]uecao OT InslalaçO^Hldro Sanitárias em Prédios Públicos de Secr6(erfa de Educação
no MunlclolB de Pedrelres - MA

de e Zona Rural do Munfcldo de Pedreiras • MA

SINAPl MA01/2021 - Wores Sem ENCARGOSSOClAISil
Desoneração I BÕi;

115.66%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

ARMA.ÇÃO DÊ LAJE DE UMA
ESTRUTURA

CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDlFICAÇAO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 OE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

ARMAÇAO OE LAJE DE UMA
ESTRL/TURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO LJTIU2AND0

AÇO OA-eO DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇAO de PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRLTTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA ^
Oü SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 10.0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇA,0 DÊ PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM -.^,.0,
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA '
Oü SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DÊ 12,5 MM -
MONTAGEM, AF 12Í201B

ARMAÇAO de PILAR OU
VIGA D£ UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA eoircaçAo Térrea
ou SOBRADO LmuZANDO

AÇO CA-50 DE 16.0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DÊ UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL OS

CONCRETO ARMADO EM
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 OE 20,0 MM -
MONTAGEM. JU= J2Í2015

11,44000000 RS

3,23000000 RS 11.71 RS

12,73000000 RS 9,08 RS

5.66000009 RS 6,34 RS

8,56000000 RS 7,77 RS

64600000G RS 657 RS

CREA-MA 111738.753-4

COMPOSIÇÃO D£ CUSTO UNTTAAIO 2/4



ESTADO DO MARANIlXO

PREFEITURA MUN1C1PAL0E PEDREIRAS

CNPJiOe 184:íSí/CW1-49

, pfoc, lSOítfíi^/2ü2_L_
FLS.

Riib.

PROPONENTE;! Prefeltüfa Municipal daPwJrelfea - Maranhao

nRi^n- Manutenção O Adequação em InstBlaçães HldroSanítéiles em Pr4<fos Públicos da Secretanacle Educação
noMunJdptodePedrtfraa-MA

ENDEREÇO; Sede e Zona Rurd do Munlddo de Pedreiraa • UA

BASE DE preços / SINAPi MA 01/2021 - Valores Sem ENCARGOS SOCIAIS: 115,66%
DATA BASE: Desoneração I BÕín 22.47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

armaçAo de pilar ou
VI3A DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UnUZANDO

AÇO CA-50 DE 25,0 MM •
MONTAGEM, AF_12/2015

fiRmÇÍO OE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM vr,
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO OA-60 DE 6.3 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

1,75000000 RS 8,29 RS

2,30000000 RS 12,33 RS

armaçAo de piur ou
VIGA DE UMA ESTRL/TURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIRCAÇ.A0 TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF 12X2015

armaçAo de pilwí ou
VIGA DE uma ESTRUTUR,A

CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO LmUZANOO

AÇO CA-80 DE 5,0 MM •
MONTAGEM. AFJ2/2015

CONCRETO FCK = 25MPA,
TRAÇO 1:23:2.7 (aMENTO/
AREIA MÉDW BRITA 1) -
PREPARO MECANICO COM
BETONEIRA 400 L'

/W=_07/2018

FABRICAÇAO, MONTAGEM
E  OESMONTAGEM DE

FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA
SERRADA E=25 MM, 2
UTIUZA.ÇÔES, AF 06/2017

LANÇAMENTO COM USO DE
BOMBA, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE SINAPI

CONCRETO EM

ESTRtmJRAS, AF_12/2015

1,60000000 RS 11.32 RS

4.05000000 RS 13.39 RS

1,10300000 RS 382,57 RS

2,85000000 RS 34,75 RS

A  Gomes composição de custo unitário 3/4
CR^it^ Civil

CREA-MA 111 738.753>í



Fct.'i y, \

ESTACO DO MAAAKHAO

pnEFEmiRAMUNICIPALDE PEDREIRAS

CHPJ;06.184.253/0001-49

Ritb. i£T

OBJETO

OPQNENTCil PrEfeitufa Municipal cia Pedreiras - Máranhão
ManulançSo» Adequação em IneteleçSes HMro Se/illâdaa em Prãdios Públicos de Searelade de Educação
no Município de Padfdres-MA

ENDERECOilSedaeZona Rural do Munldplo de Pedreiras - MA
BASE DE PREÇOS / 31MAPI MA 01/2021 -Veloree sem ENCARGOS SOaAlS; 115,66%

DATA BASE: Desoneração I BÕiFI 22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

MObfTAGEM E

OESMONTAGEM DE FÚRMA'
DE LAJE MACIÇA. PÊ-
OIRSTO SiMPLES, EM
CHAPA DE MAOBRA,
COMPENSADA RESINADA 2
LmUZAÇÕES. AP OS.'202O

MONTAGEM E

0ESM0NTAGei4 DE FÔRMA
DE PILARES

RETANGULARES E

ESTRimiRAS SIMILARES.
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM
CH4PA DE MADEIRA

C0MPENSW5A RESINADA 2
UTILIZAÇÕES. AF_00/2020

MONTAGEM E

OESMONTAGEM DE FÔRMA
DE VIGA ESCORAMENTO
COM GARFO DE MADBRA
PÉ-DIREITO SIMPLES. EM
CHAPA DE MADEIRA'
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

4.97000000 RS 39,32

1,93000000 RS 90.14

2,1^0000,00 RS 130,88

TOTAL SERVIÇO:EDHBEESKZ]!

VALOR ENCARGOS (116.66%
VALOR COM ENCARGOS:! R$

TOTAL GERAL: I Ftt

292.S4
E361,74
526.44

BÜMÍDI

Andh^á^b Comes
cRgimeiro Cn/ü

CREA-MA 111738753-4

COMPOSIÇKOOE CUíTO UNITArIO 4/4
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HIdte SanKiinfts «m PréJiM Píí\jíc/a tfe St^ct.vra do Eduusao no Mi;n(4.'Rk> de PcdWiM** MA

StfWIMSv-Si - VtinsSíni OnmraiSs

CRON06RAMA FfSICO FINANCEIRO

1*HÊ» 1 yHÉSrr» UBCRaiHAÇAODOSSERVIQOS % VALOn

1K«R RS 51.
, . IKSTALAQOSS HIORO

swarAjuA#

% VALOR % VALOR S VALOR

8.»% RS 2,74».41i 8,1» RS 2J4»,43 e,m RS 2J4R.4S

p««4re) aiK Pâjwyw) ; t.lK P«»i>CXI 1  BJ3*
AcuflllAXism S.»'» AnipifeS: ÍSl 1 19,8758 Acuituass i74) 2S,»Klos.on RtaLHi.u p^nga^i jw paicea;"*?
Acur»iuaiB tFtSl

Kl 2.nai43

» 8J!48^

irai mCRWHAOAODOSSERVlÇO* % VALOn

WOOS RS 32
.. IHSTALAÇÚUHlOm)

SAMTiniAB
8J3H RS 2.749/41 11  8J» 1 RS 2749.49 8JSS RS 2749.43 |

PURlStll) I.S» ÍJl* P£Uií^(i;) 873%

AtvmiAKÍ} {SI 31,hk A{Umu>44c|14) 41,87% Aíu'»!**» ÍH) 98,00%
Peicela IRSJ RS 2.749.43 Faecia {R8) RS 2740.43 Parctà £P3Í RS 2.749,43

Açui^yipí' pSJ RS 13.747.14 Acvmístfo Pt) RS 14498J7

rTBK nsaOMNACAODOSSSRVIÇOS

íA

1H.H« RtnK9.14

'E'MflKlM3BMjj||i ■ F l;IM *1 ^ ■■■ 1 ji[Lr jj
"li"iriMM > Í""MÍÍm" ITiÜÉÉ i"i""

RS M.TM.H

nai DnaHMSMcAoDOsaBmeo» % valor

" L'?J2Í22?"«'"" Kv«S RS5i:-53.4

400^0% RS52.mi.14

BÍ3*ETBZTTQ■■!jÇIS*llI3ESZIK91

IgJüaiySUlfc^MjiTMTOEÜg^^MTirjMl^lElgillBnTTyTEMl
■inK®MgEI**ZHFl■sBHBüH*ErMSZntEEHjaSÓiíTl*Eí*?Z£X31
AC4iimj4tfd{RS) RS Í7Â9ÍJIÍ

Andhf^^^ Gomes
én^mtwo Civü

CREA-MA 11t 738.753-^
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PROPONENTE: IPrBfsIli™ Munlolpat de Pedmifas - Meranhgo
Uanutsnçloe Adequação em InstalaçdesHidre Sanitárias em Prédio» Públicosda Secretaria do EducaçSo
' rta Muráeiple de Pednalraa —MA

ENDEREÇO: Sede 8 Zons Rural do Município de P6<te';ras-MA

ENCARQOS SOCIAIS: 115,68%BASE DE PREÇOS ' DATA g|^p^ mA 01/2021 - Vetores Sem Oesorteraçao ' '
BASE!

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

RTr-e Refeima de EdíTc
CMMENTO

ín

lOESONE

NSo

Cot&mis leflisla^ Iributtrie muntotoal, defMr eedmativa de percarsualda baes de cálculo para o ISS;
SCibre a basa da cdieuto, defirára tMocoSva ailauota do ISS (enire 2% a 5%

100,00%

5,00H

to Central

e Garantia

iBümiEamnE:
BEEZS!Tributos (Contributo Pr

•eerdo com o muníci

evfdendãila sobre a Receita Bruta - 0% I CPRB
BDI SEM duonoraoao

lOQuirtil Médio 3' QuBítil

3.00% lEXtS^I
lEosai

550%

0,60% 1,00%
0.97% lU^éül
059% lEEai 1.39%

6.16% lEEE^I 8.96%

IESEÉ9I 3.65%

0,00% lES^I 5,00%

■EKHIEJ^I 4.60%

o valor da laia do BDI é deflnido em eonformidede com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 2368/2011 o 2622/2013:

(1+AC+S+R+G).(1+DFJ.C1+L)

Dedaropara os devidos fins que, conforme leolslação tobutária municipal, a basade tálcuto para Construção o ReFomia de Edrfictoa. áde
lOQH.comareBpecévaalIquotadeSy».

Declaro para eedevldos Disque o regime do Contribuição Previdenciária sobra a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi
SEM Desoneração, e que eeia é • BKemattiia mais adequada para a Administração PObice.

PEDREIRAS - UARANHAO

Responsável TomadorResponsável Técnico
Nome;
Carao:

Nome:
ntulo:
CREA/CAU:
ART/BRT:

And^^nj^ Comes
wgwtftetro Civil

CREA-MA 111 738.753-4
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^.?>^«3OZ/202 /
tSTA&O K> MAHAWMÍO

PREmrURA MUNicmOE PECRímAS

aiH: oe lí4.2S3,''c»>'>l-4»

Prstalura Uwlolpal cf» Pedras - MeraiViSo

ncLitrrn- ManubnpeosAclaquasíoemilrBtaliiçaeBHIclro Sanitárias em Prédios PúBllcos da Secretaria de EducaçSo nowtweiu. MimMBtodePadr^rae-MA

ENDEREÇO: Sede e Zona RuiBldo MutíoIdõ de Pedreiras-MA

BASE0EPR£Ç08fSIWd>l MA 01/2021 -VslomeSem
DATA BASE: Desorverasdo

ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

HORISTAK MENSAUSTAS HOR)STA% ImENSALISTA%

GRUPO A

SS

SESI

SENAl

INCRA

SEBRAE

Salárki &iuesc3o

!L_
%

17.S014

GRUPOB

laas
nnai3!ISB5335H^e

AlRlBO-

13» Salário

Patsmidadeusar?

AiádHo Acidente de Trabaho
Férias Goadas

Bde

oial

0.03%

49.B0%

GRUPOC

Aviso Prévio IndeniaOo 4.44% 3 4(5% 4,4.1% 3.46%

Avisn Prévin Trahaharin 010% nfw% 010% 0M%
FíilaB lnriAfli73H^« 000% 000% 000%

Deoó^ RnscisSa fiem Jttsta Causa 3!U% 1 3,07% 3 94% 3 07%

IndeniacSo Adldanaí 037% 1 0.2S% 0,37% 0.25%

Total e.9D% 8.85% 6.90%

GRUPO D

01 RelnddAiKd de Aecbra 6 espêi, 3 68% l  16 82% 1 7.81%

02

Reiruídéncia de A sobre Aviso Prévio

Trsbatnado * Reincidência de FGTS

sobre Avlw PrSvIo IrKÍeníado

0.37% i
1

0.23% 0,35'% 0,31%

D  1 Total 1 B.J.1% 1 .1.87% 1  19.21% 1 8.12%

TOTAt(A + B+C + D) lis,86*/.

Comes
Í0<^8emoCM

CREA.MA lll^SB.ÍSSJ

{ttCARGOSSOCUS I/Í



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

froc. i£sÍ£^/20:
FLS. 4^
Rub. /EP

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: f Prefeitura Municipa! de Pedreiras

OBJETO:

ENDEREÇO:

Manutenção e Adequação em Instalações Hidro

Sanitárias em Prédios Públicos da Secretaria de

Educação no Município de Pedreiras - MA

Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

PEDREIRAS - MA

2021

Andt^ Gomes
miroCi^



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Pi-oc. J$Xil5^2C2j_
FLG.„_ÍS_—
Rub. ^

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO: Manutenção e Adequação em instaiações Hidro Sanitárias em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

fofijo Gomes
ittaro Civil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

f- "C. iÍOÍ^/202,
r..o, 5'

Kub, —

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Gomes
énemeiro CMi



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL. DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

PEDi..É,:?Ar^o,-|

roc. I
O  tr « ■ ■ -

Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de melo fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a

cargo do CONTRATANTE.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas peia fiscalização.

Caso Julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios refativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção, Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Gomes
miro CtvH



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.164.253/0001-49

Ftoc. JS^£2^202 ■'
C\ — •x "■ ■

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência
para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,
na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e
adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por
outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA,

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parle desta dos serviços
executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPi como
referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,
de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em
anexo.

Anari Gomes
eiro Civi
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

And^ füj^ Gomes
miroCivii
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

|j>i:a0faa._/?n7 f
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É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Manutenção e Adequação em Instalações Hídro Sanitárias em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

1. INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS

ÃntónáíraiyD Gomes
cfraenlfeiro C<v8
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CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ART's,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

An/u faj^ GomêS
iHeíro Civil
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - INSTALAÇÕES HIDRO SANlTARIAS

1.1 - EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA

Descrição

Deverá ser executada uma nova estrutura completa em concreto armado para

as colunas (pilares estruturais) do estabelecimento.

Deverá ser executada também a estrutura em concreto armado

correspondente a platibanda na parte frontal da unidade básica de saúde.

Recomendações

A execução deverá estar de acordo com as seguintes normas técnicas:

NBR6118:2003 - Projeto de estruturas de concreto;

NBR 6120:1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;

NBR 6122:1996 - Projeto e execução de fundações;

NBR 8681:2003 - Ações e segurança nas estruturas;

Recomendações/Procedimentos de Execução

O fck do concreto deverá ser igual a 25 M Pa - todos os elementos estruturais.

O concreto deverá ter resistência conforme o especificado no projeto

estrutural, e deverá ser impermeável: a areia e brita utilizados não poderão provocar

reações áicali-agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou

argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser feito se comprovadamente não

atacarem o aço ou o concreto.

A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, não

podendo conter excesso de íons cloretos ou sulfates.

Classe de agressividade ambiental II - ambiente urbano

Andíi niJío Gomes
iKeiro CivH
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A dosagem (traço) do concreto, bem como a indicação da granulometria dos

agregados, forma de vibração, etc., deverão ser especificados pela empresa

executora.

A relação água/cimento em massa deverá ser igual a 0,60 para os elementos

estruturais.

O concreto será dosado racionalmente e preparado mecanicamente

observando-se o tempo mínimo para mistura de 02 minutos, contados após o

lançamento de todos os componentes na betoneira.

A fixação do fator água-cimento e a utilização dos agregados, miúdos e

graúdos, terão em vista a resistência e a trabalhabilidade de concreto, compatíveis

com as dimensões e acabamento das peças.

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação previa de todas as

tubulações e outros elementos exigidos pelo projeto.

Não será admitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m.

Todo o concreto deverá receber cura cuidadosamente. As peças serão

mantidas úmidas pelo prazo mínimo de 07 (sete) dias e não poderão, de maneira

alguma, ficar expostas sem proteção adequada.

O adensamento será obtido por vibradores de Imersão ou por vibradores de

forma e o equipamento a ser utilizado terá dimensionamento compatível com a

posição e tamanho da peça a ser concretada.

A vibração será executada de modo a impedir as falhas de concretagem e

evitar a segregação da nata de cimento.

Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser perfeitamente

limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de impedir a fuga da nata de

cimento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

AndQ Gomes
itleiro Civil
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1.2 - CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS

Características

Descrição

Escavação manual; composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes ao serviço de abrir a vala a ser executado o coletor predial.

Preparo de fundo de vala: composição que inclui a mio de obra e os insumos/

equipamentos referentes a execução do serviço de preparar o fundo da vala para

fazer posteriormente o assentamento dos tubos e conexões.

Assentador: profissional que executa a Instalação dos tubos e conexões do

coletor predial.

Servente: auxilia o assentador nas tarefas do serviço.

Junta argamassada: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes a executar a ligação entre o coletor predial e a caixa de

inspeção.

Reaterro manual: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes ao serviço de fechar a vala aberta para a instalação do

coletor predial.

Pasta lubrificante para tubos de PVC com juntas elásticas.

Curva PVC longa 90 graus: conexão utilizada na ligação do coletor predial

com a rede pública de esgoto sanitário.

Selim PVC 90G: conexão utilizada na ligação do coletor predial com a rede

pública de esgoto sanitário.

Tubo de PVC de parede maciça DN 200 mm.

Procedimentos para Execução

O serviço é iniciado com a escavação da vala para a execução do coletor

predial que liga a caixa de inspeção à rede pública de esgoto sanitário.

knéÍTà. Gomes
ineíro Civil
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Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

Gomes
imro CMI
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12V
Ofício 007/2021

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021,
é

À Senhora,
Secretária: Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Em resposta ao ofício n® 037/2021-SME da Secretaria Municipal
de Educação, em solicitação de proposta de cotação de preços para execução dos
serviços de Manutenção e Adequação, ern Instalações Hidro Sanitárias de escolas da

rede de ensino do Município de Pedreinis^MA.

Encaminhamos ent:, anexo à Vossa Senhoria proposta para analise dos
preços.

Atenciosamente:

V
( rrc^' i

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA

SOaO PROPRIETÁRIO
CPF:890.965.093-15

P A ALV^S DA SILVA ElRELl - ME

CNPJ; 18.378.643/0001-39, Inscrição Municipal 000791, Inscrição Estadual N° 12.412778-9
TV do Cajueiro N° 46. Sala 01, Bairro Engenho Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000
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TN doCaJudro V 4ft. Sili Ql.figlrru tn^enlio Pedreiras - MA. CEP: A5.>1S-00(I

PI.ANII.HARF.SIIMO

OBKA: BASE UK PBKCO: ENfARCUS:

Mantik-iivauc l[t'<ljlJi.ik;\ llaliu luniuiu» cm !'icil:u< Púhiavn ib Satvlsii.iile l:diK;i;2>c tui Muntclpaiilc

Pcdreinie - MA
Siiupi MA 111^1)21

Httnsljv- llí.liiS*..

OSSCRIC^Q'

RFJÍERVATÒnrO n.RVAnu

mçg TOTAL SEM BDI PRBCUTOTALCOM BDI PBSOIT.)

TOTAL ■  S
_ j " _

P. A. ALVES DA SILVA EIREU- ME
Aiufo Andrc Alvus do Síica

Aciimlnis1r«|r)f
CP.=:
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.VLinuli:iu'ai> c Adnlujtão F.ni lit<labii;Ae> Sanltiinai cm PrfJlui PúhlictT(U.-i Scctcisriadc Educoc3t^nii Mimlclpli> Jc

Pcilmiraa - .MA
1  Stnopi M.AIIi 2(121 Honjuit - 1 IS.iio%.Mcn«al»ta« •

TJ.JSr,
22,1^.

P A PA $ILVA EIRELl - ME
H A \LVKS IIA SILVA r.lRF.LI- MK

<;NPJ: lll..17t.M.VWIUI-J«. iDicrlcSa MBE>i«l|ial N* UUS7VI, taurlflu fAladiul .V |}4í:T7IÍ.<I
TA'do ('ajurlro N' 4<>, Sati tl. Bairru Knccnhu Pciirtiraa - Ma. CEP: 6S.T15Ai(M

qcscrícAo

KXELUÇAU Ulí IISIRL IURAS IJt

CONCfti-IU ARMAIMJ, PARA

udiiicacAu ins n
rfvKHLA, ICK :J MPA AL IH IIIIT
CAIXAD AGIJA EM POUÜTILENO,

IWW LITROS. CTl.M AL-ESSÚRIÜS

VASí» SANíTÁRIi 1 Sli=OS".MXH O.M
CAIXA ACOPLADA L(»i;(,V\ URANCA -

PADRÃO .MÉDIO, rst Llísu EKOATE
flexívelEMMEr.ALmiMADO. l í

X  BJRNFn.MENTO F.

fNST.M-VCÃIl AF IIIOIOII

UVATORIO I nCCA BRANCA

Rl!SPi:\SO,3'',iX 3TM OC

ÜCJOlVAUiNTU. l'ADK.ÃO POPIIl.AR,
IKCLIISll SIFÀO RUXiVliL EM PVC.

VÁLVTiU t ENCiATE FLEXiVEL 3UCM SINaPI ON
E.M PUSTH O E TORNEIRA CHOMAlJA

»E MESA, PAUKÃU l"OI>lJUR -
fornf:ci.menti) f. ikstaucâo.

AF yiOUJO

WLTKBIAl.

S N,\P] IJN

55S.S4 I.JtPtJIA 2(I4A,!|II 2 505.4'»

2(17,11 7SÍ.U ««.IW >034.56

20,07 403,V7 423,04 3111,IR

IS.S6 iSí.Ar Ii«.é3 ^.52 1.686.10
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lin{KuUopR*cntEai^iwnlt>ni>vKkirLla KSJU.IUJI (Trinta

»l.iU,ZI
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ftjií/o André Ahien rif .íf/r.ü

Ad/mintstíador
C?F: iL-c,.;Oi.;vi.:s

ík^tio.
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CNPJ: l8A7tl.64]AIU0IO4. IntcríçSu Muiili:l|iul 0110791. iTucrlfân KiladDul N' I2.4I177IA1
TV ilu rujueirii V 4(i. K-j|a III. Bbíitu Enuriiho Pcdrvirui-MA, CEP; (>S,72$AHHI

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ORR.A: BASE DP. PREÇO: ENCLVRCOS: BDI:

Mflniilcn^e Atlctlux^no Uni ln\lnlni;Acs Híiini Sonilónin: cm Pinlnií Pi>hlÍL'»i ils Secnniriaile InlucatiUi nu Munivipin Uc
PeOnnnK - MA

.Sinapi MA 01/2021
Htintlus — 1

22,4r/.

EXECUÇÃO IlE ESTRUTURAS MP: CONCRETO ARMADO. PARA EDIKICAÇÃO INSTITUCHINAI. TÉRREA. ECK - Í5 MPA. AE_0iy2()l7 {.\I3)

OUAPrnSADE 1

sinapi y(.s.i3
ARMAC-ÂnOli ULOCn, VinABALORAME E S.APATA irriU7.AMXl AÇO

CA-hll DE 5 MM - MONTACiUM. AF (IW2017
KG I,07|)18HIUÜ 11.92 12.75

SINAPI yiiSdo
armac^Ao de nUK'o. vkía halorameoi; sapata utíleando aço

Ça-SU de III MM • MONTAtiE.M- AP
KG 6.60UU0U'>ü 621 6(1.79

SINAPI «6547
ARMAI,"Ao 1)1- HLIKT). VHIA BALORAMli 0(l SAPATA UnUZAKDl l AÇO

CA-5(I DE 12.5 MM-.MONTAGEM. AF UfiCUi?
KG I.32(I00UU0 7,12 9.40

SINAPI 06544
ARMAÇÃO DE BUOCO. \TÜA BAU>R.A.ME Oi; SAPATA UTa.lZANDO AÇO

(•A-50 DF 6,.I MM . MONTAGEM. AF Uí./2!II7
KG Ü.lZJlKXIDmj 10.27 0.92

SiXAPI %$45
ARMAÇÃO DE IH.IX'0, VIGA HAl.DHAMF UU SAPATA UTILIZaNIR.» AÇO

CA-50 DE S MM • MüNTAÜEM AF 00/2017
KO 2.RSOOiniUO 9,27 26,42

SISAPI 62787

AIIMAQIAO DP I .AIP DP UMA ESTRUTURA UTINVENCIIINAI. DP
CONCRETO ARMADO P:M UVIA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO

UTIEIFANDO ACOUA-JOni 10,0 MM - MONT AGEM. AP_l2/2l)IS
KCi 9.97000000 S.4(l D

SINAPI 62788

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUT1.'KA ÇONVENCTOSAL DE
CONCRETO ARMADO E.M II.MA EDIFtUAÇAO TÉRREA OU SOHRAlKI

UTILIZANDO AÇO5-A-50DE 12,5 MM-MONTACtHM. Ap;_I2/2üli
Kü S.OROOtHKHI 6,43 3273

627KS

ARMAÇÃO DP lAJP Dl; UMA ÜSTRI TURA CONVHNCIO.NAI DP
CONÇRITO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO

U riUIZANDI) AÇO ÇA-50 DP 6.3 MM - MONTAOPM. AP,I2 20J5
KO I4J7títl(KKJtl 9,02 131.42

SINAPI 62786

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DF
CONCRETO ARMADO FM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO

UTILIZANDO AÇU CA.5U DE 8.Ü MM . MONTAUEM- AK. 12201$
KO 'll.44(IUIKIUU 8,29 64,84

SINAPI ''>2784
ARMAÇÃO DE IAJP DF UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DP

CONCRtrrO ARMADO PM UMA PDIPICAÇÂO TPRRPA OU SOBRADO
UriLIZAMlO AÇO CA-60 DE 5.0 MM -MCiNT.ACiP.M. AP 12 2015

KO 328INI0IIU0 10J0 33,78

P.A.ALVE.SDAS1LVABIREU ''
J'uu/o AnrfTiA/pe."! fie '.'.'.'i .1

AtJTiiiL

Castro
:'Í'/.956.(?Í,J.B7

7í£i-''tlU3S35iO>XX*.Me



P A ALVÊS da silva EIREU - ME

P A Al-V KS DA Sll.\-A EIHELI - ME

CM'J; l«.37)l.t-t3/UUUI-3b>. Inicriçãu MiiiMtIpal N' UUU7VI. ItmTiçSu Etiailuul N* 12.412778^
T^' du Cajueiro .V 46. Sula Ul. Bairro ICo^puIi» Pedreira* - MA< CEP: 45.72$-OIW

C0MPUS1(.''^0 UE CUSTU CMTArIU

OHlUAs BASE DE PHECU: 1  ENCARGOS: 1 01)1:

Maniitmvàue Aüoituci» Pm IrMxUiçõiS) HlUioSnnilónai cm PiviliiK 1'iihIiciHiix Sccrclsnuiir l'Uui:.'tc2<i nii Municiplixlc

Pcdtcitm - M A
Slnapi .MA 111/21)21 22.47%

ARMAÇÃO DE PUAR OU \ lüA DF UMA F.STRU R:RA fON\'ENClUNAJ.
Dfi CÜNCRRTO ARMADO EV1 UMA EDIFICAÇÃO i f-RRIiA OU SOHRADO

unu/.ASnü Aco caóo df m.u mm . MoMrAOFM. af i: :ois

ARMAÇÃO Dl- PIIAR ou VIGA IJh UMA l-STRU I ÜII A CONVENCIONAI
Dt CONCRi ro ARMADO l'M UMA TiOlHICAÇÀO rííRRFA OU SOBRADO

l.' UUZANDO AC*Í CA-?D Dt 12.5 MM • .MON l'AGEM. AI"_12 MIS

ARKUCÃO DF. I'11-AK OU VIGA DF. UMA F-STRU a'RA CONVENCIONAL
DF COVCHFTü ARMADO F M UMA KDIFICACÃO TÉRREA OU SOBRADO

UT1U7ANDÜ ACO CA-^l)DE Ui.O MM-MONTAGEM. AF_l2.'2m5

ARM.ACÃO nii riI-AR ou \ IGA Ut U.MA USTRU R.'RACONVENCION.\L
DE CONCRUm ARM.ADO l-.vl U.MA l:DIFirA<;:AO l íiRRU.A OU SOBRADO

UTILIZANDO ,KO CA-:0 Dli 20.0 MM • MONTAGUM. Al"_112ni5

ARM.'\CÃrj DE PI! AR OU VIGA DH UMA FSTRU RIRA CONVENCIONAI.
DFCONCRFTü ARMADO Fvl UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SORRAiK)

Lrni.RANTiO ACO CA-.'ll DE 25.(1 MM - MONTAGEM. AF_l2 2tll5

.ARM.ACAn UE PILAR Oi; \ IGA OU UMA tSTRU n'RA CONVENCIONAL
DECONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO l ÉRRE/A OU SOBRADO

UTIUZANUO ACO CA-'0 DE 6,.' M.M • MONT.AGEM. AI-_l2'2nií

armacAo de piiar uu \'!ga dé uma estrur^a convencional
DE CONUtFTO ARMADO EM UMA EDERCACÃO TÉRREA (JUSOtWAtK)

UTTL17ANDO .ACO CA-((I DE K.U IkDf - MONTAGEM. AE_li2ltIJ

ARMACAO Uü pilar ou viga UE UMA LSTRU njRA CONVENCIONAL
UE fONCRLTO ARM/\1>0 LM U.MA bÜIFlCACÃO TÉRREA OU SOBR.AUO

UTlUZíANDO ACO CA- iü UE 5,(í MM - MONTAGEM. AF_12-2DI5

CONCRETO FCR -:SMPA. TRAÇO UIJ;:,7 (CIMENTO/AREIA MÉDIA
8UIIA II - PREPARO MIrANICO COM nhitJNi-lRA 401) I. AT ll7.-2ll|ti

K(5 l2,73U0(HltK)

KG 5.KOOOOOOO

KG 8.3H(MOUO()

KG M.4r)mW00»

KG t.75tXI00(«

KG Z^OtlOOOOD

KG Lonrjooooo

KG 4.05000000

M3 1,10300000

^  ̂ ^4 • '

SILVA EIREU-MEPauloMd/ •mrfo.Tí/Mj
En^osé cSuio de Casiro
/ rpc;
ee.i A .«n-i-if.TiiOxic-ME
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PA ALVES DA SILVAEIRELI -ME

P A ALVES »A SHA A EIRELI - ME

CM'J: IH.37K.643/UDUI-jy, Inucrlviu Muiilcipul N'DM7q I, Intcrlcfiir Kiltiluul N' I}.JI277)|.V
TV do Cajtiriro N' 46. Sab 01. Balrto Eniírnlio Prdnlrai- MA. CEP: 65.725-0011

C0MPüS!C.\0 RE CUSTO IMTÃRIO

-lílHi OBRA!
Mnniitpnfiifi e AücouiMo l'ni Inhlnlavdcs HidroSunilénat cm Ptrdiuc Piiblicucda Sccrei.ma de hduceção nu Muntciiiíuilc

Pcdreirnt-MA

BASE DE PREÇO!

.Sinapi MA 01/2021

ENCARGOS:

Hnriiluj- II5,MA«

Mcrumlislni • 73.4ll" g

FABRICACAO. MONTAOEM E DKSMOSTACitM Dl: FORMA PARA VTOA
BaLDRAME, I-:M MADEIRA SERRADA, E' 25 MM. 2 imUZ-AC^liS.

AP Q(.'2017
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA. AniiNSAMESTO F. ACABAMENTO

DF CUNCRr-TOF.M FSTKUTUKAS. AF 12/2(115
MONTAGEM E DFSMONTÁürM DE FÔRMA DFÍA.rE MACIÇA, l'f!-

DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA CO.MPI-NSADA KiaiSADA, 2

UTM.IMCÕI-S. AE ll'/;i)2ti
MONTAOEM H DPSMiíNTAOEM DE FORMA DE PILARES

RETANGUUKES t i:STRi:"n;KAS SlMIUVUtS. PÉ-DIKbTTO SIMPLES. EM
rilAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 ITTLIZAÇÔRS.

AF <11 21120

MONTAOEM t DUSMONTAOEM DE EÒRMA DE VIOA. ESCORAMIiSTO
COM OARFO Dh MADEIRA. PLMJIRHITO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRARESIN-ADA, 2 l.'TILIi\Cl'iES. AF_09.2U20

10TAI -SERMCO:
\ AI.OR -SKM HNCAHGOS:

V\I.OR ENCAHGOS UI5.<.6%1:
S AI.OR COM ENCARGOS:

V M.OH H»1112.47%}:
V\LOR COM BOI:
Ql'.\A 1'IIIAIIK:
VAI.OH lOTAI.:
TOrvi.GERAI.;

l,K5l)UÜUWJ

i.tinuooiiofl

4.4700000(1

t.i/Juuouürj

2.24(W1HI0U

2.P4S.IHI

I-74II.I»

297.62

2.045.80

459.69

2JD5.49

6.42

13.B4.M

16.085,25

CALVA D ÁGUA EM POLÍETILENO. 1000 LITROS, COM .ACESSI^OS lUNDi
)D»mDADE

ü(ll)(MJ067
ADAPTADO» PVC ROSCAVEI... (.TJM FI.ANGRS E ANFI-DR WDACAÜ.

l<2'. PARA CAIXA D* AOUA
UN i.iiuouniiiii

iiDurmoo»
ADAPTADOH PVC SUl DAVFI., COM FLANTins r.IVRF.S.32 MM X 1". PARA

CAIXAITAGDA
UN 2,IIIIÜÜ0IIIII)

001X100X7
ADAPTADO» PVC SOLDAVJiU IONGO. CoM FIANGE MVRF. 25 MM X

UN I.IIUIWIXIOU
3'4". PARA CAIXA ITACiUA

011(11101 19 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. [IIHNAGA COM 75 CH UN 0,40000000

-TOIAfc:,

9,gj

P. A. ALVES DA SlLWI^Ilíil- '-i
Paulo Anàre Aii£ 'n miim

AtílminlsA.jr
CPP: 6r.0.QÜS.a&3-1B

.^ng^2Ííw• L a.nltõae Castro
^91 ..ó7.Pã!i.:i3-87

CRfA. ':pl«163r.!'íM1X)(-MI;
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P A ALVES DA SILVA EIRELl - ME

P A ALVI-S DA SII,\'A EIHELI - ME

CNPJ: t8.37K.M3/(l()0l-». Inicrívài> Municipal S'UUU7<II. loscritãu Eidilual N> II4l277H-<>
TV (Id Cajucini .V-4^ Sala Ul. Bairro Eaxcnlm Pnlirlrai-MA, CEP: 6S.7I$-0)n

COMPOSIÇÃO DE CUSTO IMTARIÜ

OBRA

Mnniitcnvàu e Aiicquuçiío l;m ln\tnlavícs Hiüro Sanilána< ctn rnálioc l úhliciMiln Secretaria iJc l-iiucti^ã» ihi MunicipioUc
Pctircitm - MA

TOTaI.SEBMCü:

3-Al.OR SEM ENCARGOS:

VAI.OR E\CARU<»S (115.66%)
\'Al.üR COM ENCARGOS

VAI.OH BDI (:2.47r'.):

VAI.ÜRCOM BDI:

01ANTID MIE;
VAt.Olt lOTAI.:

TOTAI-CERAI

BASE DE PREÇO:

SínnpiMA (1ICI):I

ENCARGOS!

Horrttas - I IS.Wí"-

Mcnt.ili»lin-7J.4.S'o

P. A. ALVES DA SILVA BIREU- i
Paulo André Alixs da Silva

. Adlmlnlslrador
CPF; eaO.a-E.Cs3.l5



I  » P4ALVES1>ASILVAGIBELr-M£

PA AIATS I)ASII.VA KIHEI.I - ME

CN'PJ: IM.37H.MJ/aQDI-JV. InicrlTÍu Mun<cl|ii>l N' 01HI7VI. tn]crl(ftu Eilailual N' I2.4IÍ77)M*
TV du rajurii n N" 46. Sal» Ul. Ruirro En^mbu rrdri'irB« —.MA, CEP; 6S.7254HIU

CO.MPOSIÇ.ÀU nC CUSTíl LMT.UlO

üliRA

Maniilim(2a e AdeqiUv.in l'ni Invialit^úi-f HidoiSanilin»': cni P>Td»i'i Piihlloifch Scvrcmn.i de I-dutueân >iu Munícipin de
PcdreiMi- MA

Sinnpi.MA 01/2021

rNC.VRCüS:

Hnri«la.v- I IS.6í>*-

Mcn.wlisOM- '3,4S'«

.Ol'CA BRANCA SUSPENSO. 26,5 .\ JVCM OU EgUIVALENTE, PAlIR,\ü P0PU1.AR, INCLU.SÜ SIFÃO FI.KXiVP^I. EM PVC, VAi.VUI.A P. ENGATE KI.EXlVRl. 3DCM EM
PI. Estico E torneira CRO.MAII a IIE MESA.PAt»R \OI'01'IT./\tt- fornecimento K INSTAI.AC-^O. AE 0I/IU201UN)

1.AVAT(>IU« I

_  _ DESCRICAD _ _ 1 ■TTvTTil "ívnieAírriTTTrHLpbxcdtmhãm
SlNAPl HhXX4

E-NGaTE I LEXIVEL EM Pl-A-SníT") BRANCn. 1 í'' X lliCM -
FORNECLMEOTU E INST.aLACÀU. 01 2U2II UN I.IHlItUIKKHI '

1
6.111

SINAPT Xl>9U4
LAVATORIO louca branca suspenso, 2'I,5 X :WCM OU

EgUIVALENTE. PADRAo PtlPl ILAR - FORNECIMENTO !•: INSTALAÇÃO.
AK Ul 202»

UN I.UIJOOOIIUII 103.93

SIXAPI 86883
SIEÀO DO nro itf.vIvei, I M PVC I X I.U2 - fornecimento e

INSTALAÇÃO. AF ti! 202»
UN i.ooooonoo K.2H

SlNAPl 869UA
TORST;IR.\ CROMAHA DE MESA. 1 2? OU 3 47, PARA L.A\'ATGRI0.
PADR.\0 POPULAR - mRNEflMUNrn E INSTAL,\CÃO. AEjll/202t) UN l.UUUUUUUU 43.2)

SlNAPl 86S79
VÂLVUIA FM PI ..AST1CO l? PARA PIA. TASgUE OU LAVATÓRIÜ. COM

OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTAIACÃÜ. AF_1M '202»

TOTAI SERVK O:

UN I.IHIIMKIIIWI 5,0.S

3 AI.OR SEM ENCARGOS:
VAÍ.OR encargos IIIS.M.V.H

VALOR COM K.NC.VHGÜS
VAI.üR 81)102.47%):

VALOR COM niti
gUANTIDADE:
VALOR TOTAL:
TOTaI, GEILU.:

168.63
159.55
9.08

168.63
37,89

206.52
IU.UO

1.686JQ

2.06SJII
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p W à
Ü.U. X

i2t
L__ PA ALVÉSÍ)AS1LVAEIRELI-ME

P A Al.VKS OA SIIA a eiRKU - \IF.

CNPJ: 18J7K.M^1W(II-.19. IsutMo MaeMpiil N-l!fl079I, lotrrifà" R<t«IUBl V 11.41j77M
IA' dD Cajuriro N' 46, Sutn III. Balm> Knuvnhi) Pcdn-lrui - M,\. rKP: 65.725-4)00

CURVA ARC

OBRA: BASE OE PKECO: ENCAHOOS: 1  BUI;
ManuKiiviHi c A>I>:huuv'iíii tin lnsliilu(6c( iliiiin Siiniiiíríiiii rin I'rcdliis PíiblkoK iLi SixKUiniidc lidiiciicOii im.VIunlcIpiii

ii«P<ilrs!i-.H-M\
Sin.ipl MA 1)I'1II2I Hiinitni - 115.66"u Mc/ualisliis- 7.i,4S°.

MÊsam

Itati REFICRÊNCIA CÓDIPO DES^ICAO OüS SERVIÇOS ÚNtD.-

C()MP-9595lt(l

t:Xl'.CnÇÃO nii [iSTRIi lURAS DE
CONCRETO ARMADO, PARA

EDIUCACAO INSriTUCK>SAL TÉRREA.
FCK IIMPA.AF OlíKll?

86911

VASO SANITÂRK)SIK)NA1X> lt»M
UAIXA AfOPI.ADAl.OIJÇA BRANCA-

PADRAO MÉDIO, INCLIESO ENOATE
Fl.i;xtVUL 1:M MIFTAI. CRüMADü. l/l X
«)CM. FORNECIMENTO V.

INSTAI-AC AO AFjfl/HlJO

stiJOi
CAIXA u'ÁcaiA.m^)Ln5iCET)D; mor
i.rr»iw.coM acéssóAíos

Kli^l

IAVaTíJRIO UIÜÇA',mi«t9CA
SUSVP-NSO, :9,5X.39ÇMi:»Ú
l-OUlSAIJíKni.PAÍWAollOPLItAk.
INCLUSO SIPAO FLEXlVIlI. EM PVC,
VÁLVULA 1. ENflATU JfU-jcIVliU JUTM
EMPLÁyiXDEIORNBIUCftOMAOA i
DE MESA.PADKAOP0PIÍLAR-
FORmiMKNTO EIKSTÁLAÇAO.

24ÜÍ.49 RS J6,ll|4?,2S 5JJ6%

lfi.00 m $18,10 RS B.»9,6Ú 17,50$$

4.W 92ftM R5 XíW.io ilaasH.

RS 1.WS2Q (.,»«■

P^'"!oMdrcAh'>ísiJn.Vih^
--A<^lnIstradorCrF; ESij W5.ít2-;s



I  FA AJ^VES DA SILVA ElRELl - ME

I' A ALVKS DA SÍLVA KIKKl.l - MK

CNPJ: 18.37B.643/UOOU3V. tnicrítãu Municipal N' 1)0079), Intcricão Kiladuul N' )2.4I277S.«
T\' du Cujucirii Sala Ul, Hairni Rnceiiliu Pcdccinit - MA, CKP: 6S,725-ÜUII

O w X»
> -J 3
u. ll a: COMPOSIÇÃO «O uui. bknkfIcio e despesas indiretas

OBRA: BASE DE PREÇO: ENCARGOS:

MaaUlcucSu v AJct|uacáu Em In^lalucõcs llidrv SanilAtiascm PrvdUx Piibiicovda Sceivmi:! de

Educoçàrt no Mimicipii) de Pcdroirns-MA
Sirupi MA 01/2021 Hüristas— 115,liii% McnsalisUtf -73,4K%

Adiuinicwasão Central
Seyuro e Garantia
Riscu

Dcsricsas Fmoncciraa
Lucro
Tributos (impcalúS COFINS y%. e PIS 0,65%)

Tribuius ((SS..variável d«.acantu e(un g nnuticipio)
Tribulos (CanMhuiçsSD PicvidenÒBrin snbre s Kccdla Bmtn-11% uu 4.5% - Datoncração)

3,0CP/« 5.50*1

ll,XI)% 1.00%

U.yTTIá LlT-i

0.51% ],.W4

fi.l(í% S.96«l

3.65% 3.65^1

Ü.Offft 5.00%

0.00% 4.50%

POi^ula de cáleoln do BDI adotada:

(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L) „

ALVES DA SILVA EIREU- MG
Paulo André Alves da Sina

Adlinltdstrador
E^g^d^^áHilo íie Castro

/l=F:0S;.9£>f),053-07
CHí i - CGn-lJ5ãiie«**X . UE



F A ALVES DA SILVA EIRELI - ME

P A ALVES i)A StlVA EtRELl - ME

LNPJ: lflJ7!1.64.1irOUI-3S, Inicriçâo Municipil V 0IXI79I. latcrifiu Etiaüiul N* I2.4I2778-9
TV lia Cnjaelrn N' 4í. Saiu II i, Baim> Engenho Peclrrin<- MA, CEP: fiS.72S-OUO

ENCARGOS SOCIAIS SODKE A MAO DK OBKA

Mnnulenenuc Aili.i)iiii;.'io Um lofluLiem:* HíiliuSiiniunos em Piéilios Púh)leiiiila Scerclnrü Jc Uiiiit^iião nii Miinicipiii ilc Pcilieiinii-

H.ASK OK PREÇO:

Sinapi \IA0I.'202I

ENCARGOS

HuriíMi- 115.06%

MirnitaUitas > 73,4H%

-ÜBGSnvflPíACSH
GiUlPOA

gTTyvi

INSS

SESI

SliNAI

RífRA

SliBRAU

Salilriii Eiiueaeihi

Scauro Conlia Acklt-nle!; Traballiii

KJTS

SUCONCN

Kennuui Semanal Roniuncnulu

Ferindoi

AuüUt^EniumUliuJe

13* Salino

Licnoiia pnlemúlnde

PnllH Juslitiuudiie

Diu de Chuv»

Auxiliu Acidonlc de Tiatuilhu

Pcriui Oanulm

Salirin histcmuliiile

Encíífcf.arüio de Casiro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PEDÍ\Fi!<AÍ..V.A

JS.OR?<tí?J202
FLS.. 'VS'

Rub.

OFICIO 038/2021

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021.

A Empresa

MARTINS CONTRUTORA LTDA

CNPJn" 10.729.740/0001-17

Endereço; Rua Manuel Trindade, n° 1241, Boiada

CIDADE; Pedreiras

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando em anexo o Projeto Básico para cotação de preços para execução
dos serviços de manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em Prédios
Públicos da Secretária de Educação do Município de Pedreiras-MA .

A Cotação de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

Atenciosamente,

Maria do Ampara-S^tos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM _

RESPONSÁVEL:

/2021.

Assinatura

Jlua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNtGPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefâítura Municipal de Pedreiras - Maranhão

OBJETO- ® Adequação em instalações Hldro Sanitárias em Prádios Públicos
' da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

'cwta^Se' ^ 01/2021 ■ Valores Sem Desoneração
ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

115,66%
73,48%

22,47%

HORISTA - NÃO DESONERADO
MENSALISTA - NÃO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimento COM BDI:
Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em
Prédios Públicos da Secretaria de Educação no Município de R$ 32.993,14

Pedreiras-MA

100,00%

TOTAL R$ 32.993,14 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Cronograma FIsIco-FInanceIro
Planilha da Curva ABC • Serviços

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Memorial Descritivo I Especificação Técnica/Normas de Execução

PEDREIRAS - MARANHÃO
2021

AnctráAn^ Gomes
«igenheiro Civil

CREA. MA 111738,753-4



ESTADO DO MARAÍJHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SE PEDREIRAS

CNPJ; 0S.lS4.2S3/0i>3i-'19

PEDKEir<AD,'M .

r-ioc. J&23sS'-V2 L
FLO. Qg-

i :m>. .

PROPOMEMTEiIPrefelUiTa Municipal de Pedreiras- MarannSo

OBJETO' ^ Ádequaç&o em Instalações Hidro Sanitárias em Piádlos Públicos da
' Secretaria de EducacSo no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA
BASE DE PREÇOS I SINAPI MA 01/2021 - Valores Sem ENCARGOS SOCIAIS: 115.66^

DATA BASE; Desoneração I BDI:I 22.47%

PLANILHA RESUMO

rreM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (RS) PESO(%)

1.0 INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS R$ 32.993,14 100,00%

R$ 32.993,14

Comes

CREA-MA 111 738.753-4

RESUMO 1/1
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P"fOC. *^cse>e»\. /2i)2 I
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Kub. J ,

itaHure MurtctesI * Pedmlm» - Mtninhao

,»,_»fMam>t«n(<DãAm «ti ln>isac«» Hidto
^^"^WePedwiM-MA

Smie o Zona Runi «lo Murtcic^ de Fedretta»- MA

BAseD6PRepOS/^0^|gl^pi -VBlotesScfTiOcsonoraçSo

Kretaiia de Edinecta no Munn

GOS SOCIAIS:

PRÓPRIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

REFER^CIA CÕDtOO DESCRIÇÃO UNa QUANT. UNITÁRIO

liHSTALACÓES HIDRO

EXgCUÇAO DE ESTRUTURAS
OE CONCRETO AHIÍAOO,
PARAEDIRCAÇAO M3
IHSTITUCIONALTÉRREA, FCK
= 2SMPA.AF_01,'a!17

CAKA 0'A0UA EM
S8503 POUETILENO.ICODUTROS. UNO

COM ACESSÓRIOS
VASO sanitAriosifonaúxi

COM CAIXA ACOPUDA
LOUÇA BRANCA- PAORÁO
MÉDIO. INCLUSO ENSATE
FLEXiVELÉM METAL
CR0MAD0.1f2X4XM-

FORNECIMÊNTO E
INSTALAÇAO. AF_OU2020

LAVATÓRIO LOUÇA BP.ANCA
SUSPENSO. 2P.5X390M OU

EQUIVALENTE, PAOHÁO
POPULAR. INCLUSO SlFÁO
FLEXlVEL EM PVC. VALVULA

esiua E ENSATE RX'<tVB.30CM EM UNO
PLÁSTICO E TORNEIRA
CROMAOA DE MESA,
padrAo POPUUm •
RSRNEaMÊNTOÊ

IMSTALAÇAO. AF.Ol-tOM

Custo TOTAL com BDI Incluso

6,42 RS ZE30.1B RS

4,CO RS 930.84 RS

16.CQ RS S34^ RS

IO.C<l RS 314.67 RS

inportiQ presartsar;amanto novilorde RS32.SS3.14 (TiMao EMs MI Novecentos e NowM oTtii RnEs sCttsíZsCanCrvos).

VALOR TOTAL

COM BOI

S2.S93.14 100.(NW

18.4«).76 56.WX

3.8Ca.36 11,63%

aSSlBZ 2S.S21Í

Z148.7(M 6,91%

R$ 32.693,14 100,00%

AndjJÍ^újó Comes
tügéwieito Civa

CREA.MA 111730,75W

PUMlMSC^IUEHrÁiVA VI
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

frm RsreitâtciA cdowo osscftiçAoeoSBsmBços uhio. oohht. laro.ih) total
|M) l«í |»^J

pnâPNA

EXEOUÇAO DB ESTRUTURAS
DBCONCRETO ARWtDO.
paraedipicaçAo
mSTITUClONAL TÉRREA.
PCK • 2S MPA.AF_Ot/:OI7

■ ESEOIJÇAOOE
ESTHI.ITUPAS Dê

CC+CRETOASMílC, FARA
EDIFKAÇiO K5Tfr>T">KAL
TÉFRCA, FCK • 25 MPA

cakacAouasé
POUBTILSNO. 1000 LITAOS.

COMACBSSdRIOS

■ CACADA^JAE-M
POUETliao, ItOOUTFOS.
. COM AQÇSSAg.J^

VASO SAIUTARK) sipohado
COM CAIXAACOPLADA
LOUÇA «RAHCA - PADRAO
MÉDIO, INCLUSO ENOATS
PLSXJiSLBI METAL
CROMADO.tnXilOeM.

FORHECIMBITOE

uíbtalaçAo. AP.oino»

'."ASO SA.UríPO aFOfiACO
COUCAr-AACCSRADA

LOUÇA ef?AWi> • PAW-AO
MÉcÁa ifpCLus:' enc-«te
Fl£úva.EUUÊT«L
csouADo.ioxArcM-
FCTNECUJEHTOe
USTALAÇAO AP OI.ÇÍ S?

lavatOrjo louça branca
SUSP8IS0,2M X »CM ou
mnVALENTE, PJU3RA0
POPULAR. INCLUSO SIPAO
PLEtiVEL B> PVC, vALVULA
E ENOATE PLSdVB MCM
EM PLAsnSO BTORNBRA
CHOMAOAOSmSA.
PAORAO POPULAR-
FORNECIMEHTOE

íNSTALAÇAO.AP 01130»

lavatOro louça branca
aiípaiio, 39 ?x 3C-C.U ou
BDUWALENTE PA£a.iO
PapL-L»^ WO.I.-SO SIFÍO
H-EXlVEL EM F.O, VA-VUIA
EENOATE FIEXJVEL 5C-"U
EM PLteTCO E TCPJCPIA
CRClMOAEeUESA.
RSORAOPfflRJLAR-
FQRNEClUBTOE
KSTALAçfe). AP si.aa?

Comes

CREA-MA 111 7387S3-É

«íHmO»^o«cíí;i*o sfí
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ECTADO OC MAR/JOH^O

PREF&TUMMUNICTPALOEPEDREIRAS

CNPJ; 0« 114 JSV0i>M-49

F*rOC.

FL3.

PROPOMEMTE: Prtf^tura Municipal rie Pedreiras - Maranhao
Manut«ç6o e Ade<íu9ç8o em Instalações Hldro Sanliôrlas em Précfos Pútílcos da Secretaria de Educação
fioMurridtfodaPedf^ras-MA

EMDERECO: Seda e Zona Rural do Município de Pedr^ras - MA
BASE OE PREÇOS I SINAPI MA 01/2021 - Valores Sem ENCARQOS SOCI/^S:

DATA BASE: Desoneração BDI:
115.66%

22,47",'.

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

CGMP-9S95aO • EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TERREA,
FCK ° 26 MPA. AP 01/2017 tM31

FONTE UNID COERCIENTE
PREÇO

TOTAL

ARMAÇAO DE SLOCO. VIGA
8ALDRAME E SAPATA
LmUZANDO AÇO CA-ôO DE SINAPI
5  MM . MONTAGEM.

A^I^^O^DE BLOCO, VIGA
BALDRAME OU SAPATA

UnUZArjDO aço CA-50 de SINAPI
10 MM - MONTAGEM.

AF P6QQ17
ARM4^0 DE BLOCO, VIGA
EALDRAME ou SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE SiNAPI
12,5 MM - MONTAGEM.

IwíA^^O^DÊ BLOCO. VIGA
BALDRAME OU SAPATA

LmUZANDO AÇO CA-SO DE SINAPI
6,3 MM - MONTAGEM
AP 06/2017
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA
BALDRAME OU SAPATA

unUZAí-JDO AÇO CA-50 DE SHAPl
8  MM - MONTAGEM.

1,07000000 R$ 13.32 RS

6,60000000 RS 10,03 RS

1,32000000 RS 8,43 RS

0,09000000 RS 12,27 RS

2.65000000 RS 11,33 RS

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA BOIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 10.0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇÃ:0 DE LAJE DE UMA
EsrmmiRA

CONraSCIONAL DE

CONCRETO AnfMDO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO LTTILlZAhJDO
AÇO CA-SO DE 12.5 MM •
MONTAGEM. AP_12/201S

ARMAÇÃO OE LAJE OE UMA
ESTRUTURA

CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UT1U2ANDO

AÇO CA-50 DE 6,3 MM •
MONTAGEM. AF_ia2015

S.970000C» RS 9,21 RS

5,00000000 fS 7,73 RS

14.B7000000 RS 11,01 RS

Comes comhkiçíodecuçtounitãpio 1/4

CREA-MA 11173S.753-Í



ESTA&3 DO MAIWHHAO

PRETEITURAMUNIOPALDEPeDACIItAS

CNPJ.OÓ-1M.2SVC-H-49

I

J2êÍ^2ü2J_
H;)b. \

PROPONENTE:! PrefsItufBMunlclpal d6 Pedrriias-MaranhSo
__ _ ManuteflçSo e Adequação em lnB(ala;aa Hldro Sanllátle» etn Ptédic» Públicos da Secreiaclo de Edu<â;ão
OBJEIU. r>-J—• IIÀ

no Munfclclii da Pedrtíras—MA
ENDEREÇO: jSede e Zona Rural do Município de Pedreiras • MA

BASEDEPI^ÇOSr9NAPIMA01/2021-Valor«Sem ENCARGOS SOPAIS:
DATA BASE; Desoneração 1 iõi:

115,66%

22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

ARMAÇ.iO DE lAJE DE UMA
ESTRUTUiRA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇAo TÉRREA
OU SOBRADO UTIUZANDO

AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MO^^•AGEM.AF_12aC15

ARMAÇAO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA

CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARM/00 EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTIUZANDO

AÇO CA^O DE 5,0 MM -
MONTAGEM, AF_12/2015

ARMAÇAO OE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRLmjRA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇAo TÉRREA
OU SOBRADO UTIUZANDO

AÇO CA-50 DE 10,0 MM •
MONTAGEM, AF_12fl015

armaçAo de pilar ou
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EOIRCAÇAO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM, AFJ2C015

arwaçAo de pilar ou
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇAo TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 16.0 MM -
MONTAGEM. AF_12C015

ARMAÇAO de PILAR OU
VIGA OE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇAo TÉRREA
OU SOBRAXX) UTIUZANDO

AÇO CA-50 DE 20,0 MM -
MONTAGEM, AF 12/2trlS

11,44000000 RS

3,28000000 R$ 11,71 RS

12,73000000 RS 9.68 RS

S.eSOOOOOO RS 6,34 RS

B.38000000 RS 7.77 RS

a.57 RS

Andafinúfb Comes compoíiçAodecustounitAaio 2/4
Civil

CREA.MA' t1173a.753-4



ESTADO M MAfiWmSO

PREFEtTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CHPJ;06.l84.253/lXK'l-49

PEDKEirWIlVA ̂

FL3- ~
Rub. è-

PRQPQNENTEijPreteltura Municipal de Petlreiras- Maranhge
Manutenção «Ad€<iusçao em )ns(eleç6ee HldroSenltérlas em Píédos Públicos da Secíetarla de EduoaçSo
noMunidptodePedrdfw-MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do MunJdplo de Pedreiras-MA
BASE DE PREÇOS I SINAPI MA 01/2D2t - Valores Sem ENCARGOS SOCIAIS:

DATA BASE: Desoneração I ÍDÍTI 22.47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

ARMAÇAO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TERREA
OU SOBRADO UTIUZÃNDO

AÇO CA-60 DE 25,0 MM •
MONfTAGEM. AF 12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE

GWCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTIUZANDO

AÇO CA^O DE 6,3 MM •
MONTAGEM. AF 12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM «.napi
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO LmUZANDO

AS;0 CA-50 DE 6,0 MM •
MONTAGEM. AF 12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA '
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA40 DE 5,0 MM •
MONTAGEM. AF_12/2015

CONCRETO FCK = 25MPA.
TRAÇO 1:2.3:2.7 (CIMENTO/
ARHA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L

AF_a7/2016

FABRICAÇÃO, MONTAGEM
Ê  DESMONTAGEM DE

FÔRMA PARA VIGA
BALORAME EM MADEIRA
SERRADA E=25 MM, 2
UTIUZAÇÔES. AF_06/2017

LANÇAMENTO COM USO DE
BOMBA ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE SlNAPi

CONCRETO EM

ESTRUTURAS. AF_12/2015

1,75000000 RS 6.29 RS

2.3000(K)00 RS 12.33 RS

1.60000000 RS 11.32 RS

4.05000000 RS 13.39 RS

1,10300000 R$ 36257 RS

2,83000000 RS 84,75 RS

RS 23,78 RS

WM
Qomts

Civil
CREA-MA 111730.7534

COMPCStÇAO DE OJSTO UNrrÃRIO 3/4



ESTACO 00 MASAHHÍO

PflEFEmjUMUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ:061MaS3/0C>ül-A9

PROPOMENTE;|Pref«<tufa Municipal Ele Pedrdras - Maranhao
_ in-n Manutâfl$ao eASaquâçBoem Instalações Hfcfro Sanilârlas em Prõdos Públicos da Secretatíe de Educação

no Munidcio de Pedreiras-MA
EisiDERECO: Sede eZona Rural do Munldcto de Pedreiras • MA

8ASE DE PREÇOS I SINAPI MA Ot/2021 • VeiOfee Sem ENCARGOS SOCIAIS: | 115.65%
DATABASE:!pe5onafac3o BDIrl 22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO • COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE FÔRMA
DE LAJE MACIÇA PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, 2
UTILIZAÇÕES. AF_09Í2020

MONTAGEM E

[^SMONTAGEM DE FÔRMA
DE PILARES
RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES.
PÉ-DIREITO SIMPLES. EM
CHAPA CE MADQRA

COMPENSADA RESINADA 2
UTIUZAÇÕES. AP_0&/2020

MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE FÔRMA
DE VIGA ESCORAMENTO
COM GARFO DE MAOBRA
PÉ-DIR£tTO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADBRA

RESINADA 2 UTILIZAÇÕES.
AF 09/2020

4.87000000 R$ 39.32 RS

1,83000000 RS 90.14 RS

M2 2,24000000 RS 130.88

TOTAL SERVIÇO:

VALOR 8B4 ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS t116.68%1;

VALOR COM ENC/WGOS:

VALOR BOI (22.47%):
TOTAL GERAL:

2.381.741

2B2!fi4
2.351.74

S2B.44

Andj^ÀnjÜjb Gomes composiçSgoe custo uNtrAsio 4/A
cpyOTheiio CM

CRÊA.MA 11173S.753-Í
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

[TEM nsctunHACAomamicos

INSTAlAçOnHIOlIO
IKMH RS3t

e.s5% RS 2J49AS 8.U% 11 RS :J4743 I1  «03* RS 2.74S.43

PajT3la{%) 8,33» PanxIaK) 1.33» P4.-MÍ4 ÍS) 8J]%

AfipmásSl f5) SO» feumííü -ri) 1MT» Aiiruaíí-.T»! 29.90»

H»,m j paoisíRg M 2.7A}^S

n E749^JUív^nuu--.-.^! m S49IJS A'fur'u!*^^| RS SJ4SJS

ea
rTEH |0(cawNACA0Ma«Bnncot| % | valor

IMHm RS3l5í3,1<
, . INSTALAÇÕES HDRO
'•° 9A«TAKA9

VALOR

«.}}% I RS Z.TAS.A)

VALOR

RS 2J49.4}

831* PwMÍ*) M3* P4K*U(*1 >31*

33,93* Aeimu*1a(*) 41.(7* AevmvMe(*] 90,00*

RS E749.43 Pari>í(RS) RS 2J48^ P«taM{FS} RS Z74e,43

AnTiuiMc ÍRS} I RS IO.»7,71|AnmuUiV}[RS)| RS 13.747,141 ActimtAxto {R?) | RS 11.494.97

ITEM InSCRBSaUCAOOOSSERVIÇOS

10
_^Eia£ijegM3EaMEiaü;CTpKjm.Mi;ip3^

■7iTQü"ÉliÍBrii'jãÍÉLgFJT»dMBréSF^ Ml ,~lli Vb1É|"| 1 1 I
■jTWT.;Mr^imjn-y.Ki«fflW7i!«5ai.i»'mnnTPTgggijTigmTOl
AcumuítóitRS 1 I RI 21.W9A3 Acimi&HKtRS;! RS Z4.744A4

ITEM {oiSCRIHMACiMSOOSSeilVICOS
10

1WAI0K RSSUU,14

■nnT*ei7i!5?Tai
!BB7?aEni

■■i
LiKUUOl

9?9!Tgv;ii IIMIS 11

RS 3U4971 AnimJ44s(Rf)| RS 3ZSS9,14

Wi4.
r:u

CívM
CREA-MA nt 73A.753-4

OMA^Awtr&fvi t/s
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CURVA/:SC

BI BA86 QÓOiOO UKID. OUANT.

13 SlFMn

\3 StfíAPl

U  811W1

BSCUÇASDE
ESr^UTlAAS BE

INSilTlKIOMM.TÈpaEA.
FCK»JSHPAAF_0I£2Q1T

VA50SAHT/^0
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PROPONENTEilPfeftltum Muntelpal do Padtalias - Maranfiâo
ManutançSo s AdsqLrsSéo em InsislaçSea Hldro Seriltãnae em Prédios PObiicssda Secretaria de Educação

■ no Munteipio da Padrarras- MA
ENDEREÇO: Sede a Zone Rural do Mur^lcíplo de Pedreiras - MA

BASE OE PREÇOS ' DATO g|^^l 5^^521 • Valeras Sem Desoneração
oAoc!

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

ENCARGOS SOCIAIS: 115.ee%

BDI: 22,47%

TIPO DE OBRA DO EMPRSNDIMENTO

o a Reforma de EdSictos

IDESONERACAO
N&o

Conforme tsQlsIacao tributária muníciRal. definir esdmaliva de pem.ntuel da base de eálculo para o ISS;
Sobre a base de cálculo, definir e respeafivaallauota do ISS (entre 2%e 5%

% Adotado Sltuaclo VQuartlI

100.00%

5.00%

Itens Siglas % Adotado

AdminietracSo Central AC 3.00%

Seguro s Garantia SG 0 60%

Rieco R 0.97%

DF 0.59%

Uicro L 8,16%

TfibutDB(lmo<iBtosCOFINS3%,a PIS0,65%) CP 3,85%
Tributos fiSS. variável de acordo com 0 murtóplo) ISS '■SOÜEBI
Tributos (Contiibiição Prevldendáiia sobre a Receita Bruta • 0% CPRB 0.00%
BDI SEM desoneração fFórmula AeMSoTCUI IkliJLL!!] 22.47%

OK

■mi

lU^I

EE^I
gmaii

O valor da taxa do BDI é definido em eonformldade com a metodologia adotada polo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2S22/2013:

{l+AC+S+R+G).(l+DF).(l+L) ,

Dedaro para oedevIdoefVis que, confonne legislação tnbutária muríoipal, a base de cálculo para Constniçâo e Reforma de Edif^ioB, é de
100%, com a teepecéva alíquota de 5%.

Declaro para oe devidos fins que o regime de Contribuição Prevtdenciária eobrea Recerta Bruta adotado para elaboração doorfemenlo foi
SEM Desoneração, e que esta á a aherrutiva mais adequada para a AdmlrüstraçSo Púbíce.

PEDREIRAS - MARANHAO

Responsável TomadorResponsável T
Nome:
Cargo;

NOme:
Titulo:
CREA/CAUí
ART/RRT:

Gomes
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PAEHITURA MUNICIPAL DE PCOREIRAS
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PROPONENTE: P/íteHüra MurjolMids Padrairaa-MaranhSo

na lern Manutenção e AdaquaçSo em Inelelaçdas HIdro Sanitárias am Prédios PúbBcss da Saereiaria do EducaçSo no
MunWoiadaPadraifae-MA
Sede e Zona Ruraldo Município de Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS I 5INAPI MA01/2021 -Valores Sem
DATA BASE: Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 115.66%

ENCARGOS SOCiAIS SOBRE A MAO OE OBRA

DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO | SEM DESONERAÇÃO

H0RI3TA % MENSALI3TA % HORISTA % MENSALiSTA %

GRUPO A

IIIMS

FGTS

SECONCI

l.fiOt*

1 flílH

1 Centre Acidentes Trebalho 11  3.00%

GRUPOS

Pariadoa

Autnto-Enfermldede

3« Salário

Í3^!3S^"' '

AímoAadatúB de Trabanú 0.11% 0.08%

W.04% 10 93%

49.B0' 10 flRV.

GRUPO C

Maa Ptéiite ihdeniadQ

ivisa PrávbttabáBu
4.44% 3 46% 444% 3.46%

0.10% 0.0B% 0.10H 0.08%

C3 11 xi1i-T-1 0.00% 0.00% 0.00% 000%

04 DeDâs/tQ ReadsSo Som Justa Cause 3.S4®A 3 07% 3.94% 3 07%

C5 IndenbecSo Adloenel 0.37% 0.29% 0.37% 0 29%

C Total 8.ÍS% 9.80% 8.99% 9.98%

GRUPO 0

Dl RelnddáiKia de A sobre B 1  8 66% 3 68% 16 67% 7 81ít

02

Roincidãncla de A sobre Aviso Prévio
TrabaBiado * Reincidência de FGTS

eebre Aviso Prévio Indeniacb B D.2fr% 0,3S% 0,31%

0 Total

TOTAL(A + B+C+-D) iis.ssy.

ÇomíS

CREA.MA t11 730.753-4

INMRGOSSOCIAIS 1/1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO:

ENDEREÇO:

Manutenção e Adequação em instalações Hidro

Sanitárias em Prédios Públicos da Secretaria de

Educação no Município de Pedreiras - MA

Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

PEDREIRAS • MA

2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

Ftoc. ./51^^007 n ;2 / I
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PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO: Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços,

Gomes
Civil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Andíá ra0Comes
Ifeiro Civil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/000M9

Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a

cargo do CONTRATANTE.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas peia fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos peia CONTRATADA

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

AndU Comes
[fíeiro Civil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BOI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

Andíà Gomes
itleiro Civil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

F*roc. I%';Co?-/262 l
FLS.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

And^ Gomes
it^oCívil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001^9
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

1. INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS

AndiÂ fo)^ Gomes
itwroCívÜ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRHRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
iRub. Ã

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido:

Gomes
oiéffhHeiro Civil
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CNPJ; 06.184.253/0001-49
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS

1.1 - EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA

Descrição

Deverá ser executada uma nova estrutura completa em concreto armado para

as colunas (pilares estruturais) do estabelecimento.

Deverá ser executada também a estrutura em concreto armado

correspondente a platibanda na parte frontal da unidade básica de saúde.

Recomendações

A execução deverá estar de acordo com as seguintes normas técnicas:

NBR6118: 2003 - Projeto de estruturas de concreto;

NBR 6120:1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;

NBR 6122:1996 - Projeto e execução de fundações;

NBR 8881:2003 - Ações e segurança nas estruturas;

Recomendações/Procedimentos de Execução

O fck do concreto deverá ser igual a 25 MPa - todos os elementos estruturais.

O concreto deverá ter resistência conforme o especificado no projeto

estrutural, e deverá ser impermeável: a areia e brita utilizados não poderão provocar

reações álcali-agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou

argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser feito se comprovadamente não

atacarem o aço ou o concreto.

A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, não

podendo conter excesso de íons cloretos ou sulfatos.

Classe de agressividade ambiental II - ambiente urbano

Anda^^^Gomes
cffgenneíro Civil
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A dosagem (traço) do concreto, bem como a indicação da granuiometria dos

agregados, forma de vibração, etc., deverão ser especificados pela empresa

executora.

A relação água/cimento em massa deverá ser igual a 0,60 para os eiementos

estruturais.

O concreto será dosado racionalmente e preparado mecanicamente

observando-se o tempo mínimo para mistura de 02 minutos, contados após o

lançamento de todos os componentes na betoneira.

A fixação do fator água-cimento e a utiiização dos agregados, miúdos e

graúdos, terão em vista a resistência e a trabalhabilidade de concreto, compatíveis

com as dimensões e acabamento das peças.

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação previa de todas as

tubulações e outros eiementos exigidos pelo projeto.

Não será admitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m.

Todo o concreto deverá receber cura cuidadosamente. As peças serão

mantidas úmidas pelo prazo mínimo de 07 (sete) dias e não poderão, de maneira

alguma, ficar expostas sem proteção adequada.

O adensamento será obtido por vibradores de imersão ou por vibradores de

forma e o equipamento a ser utilizado terá dimensionamento compatível com a

posição e tamanho da peça a ser concretada.

A vibração será executada de modo a impedir as falhas de concretagem e

evitar a segregação da nata de cimento.

Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser perfeitamente

limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de impedir a fuga da nata de

cimento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

Andt^Á^jü Gomes
éfwmíem Civil
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1.2 - CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS

Características

Descrição

Escavação manual; composição que Inclui a mão de obra e os ínsumos/

equipamentos referentes ao serviço de abrir a vala a ser executado o coletor predial.

Preparo de fundo de vala: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes a execução do serviço de preparar o fundo da vala para

fazer posteriormente o assentamento dos tubos e conexões.

Assentador: profissional que executa a instalação dos tubos e conexões do

coletor predial.

Servente: auxilia o assentador nas tarefas do serviço.

Junta argamassada: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes a executar a ligação entre o coletor predial e a caixa de

Inspeção.

Reaterro manual: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes ao serviço de fechar a vala aberta para a instalação do

coletor predial.

Paste lubrificante para tubos de PVC com juntas elásticas.

Curva PVC longa 90 graus: conexão utilizada na ligação do coletor predial

com a rede pública de esgoto sanitário.

Selim PVC 90G: conexão utilizada na ligação do coletor predial com a rede

pública de esgoto sanitário.

Tubo de PVC de parede maciça DN 200 mm.

Procedimentos para Execução

O serviço é iniciado com a escavação da vala para a execução do coletor

predial que liga a caixa de inspeção à rede pública de esgoto sanitário.

éfiwmeiro Ctvü
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Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

Andíà fo^ Gomes
miro CtvR



MARTINS CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 10.729.740/0001-17

Ruo Manoel trindade 124 I • Bojada | Pedreiras - MA

CEP: 05725.000 ! GEL, (ÇÇ) V8142-0210 / 98812-3555

Ofício 011/2021

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021.

À Sra,
Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação - Pedreiras-MA.

•TOC.

Fi-0. iOQ
líiib. Á

Ao tempo em que cumprimentamos, venho através desta encaminhar
resposta ao oficio n"038/202ISME da Secretaria Municipal de Educação, em que nos
solicita cotação de preços para execução dos serviços de manutenção e adequação em
instalações hidro sanitárias em prédios públicos da secretaria de educação no
Município de Pedreiras-MA.

Segue proposta de preços para analise.

Atenciosamente:

MAafÍNS construtora LTDA
Josmar Martins de Melo

CPF: 219.652.263.53

(Sócio Administrador)



;ir MARTINS CONSTRUTORA LTDA
J1 CNPJ: 10.729.740/0001-17
ü U Lr ■ Manoirl itiodncJo )?4l {Joicidn | Podfoiia;. MA

CEP 65 725-000 | CFl (09| «8í 42-0210 •
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ORCAO: PREFEfTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MARANHAO

OBRA: MANUTENÇÃO E ADEQUAÇAO EM INSTALAÇÕES HIDRO SANITARIAS EM PRÉDIOS
PÚBLICOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA
BASE DE PREÇOS: SINAPI MA 01/2021
ENCARGOS SOCIAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 11 S,66% HQRISTAS - 73.48% MENSALISTAS
BDI: 22,47%

PLANILHA RESUMO

Descncao Total

1  [RESERVATÓRIO ELEVADO
Valor com

Encarqos:

Valor do Bdi:l
Valor Total

31.177.41

25.457,21

5.720.20

31.177.41

CAI>- oo _|
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ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MARANHÃO
OBRA MANUTENÇÃO E ADEQüAÇAO EM INSTALAÇÕES HIORO SANITARIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICiPIO DE PEDREIRAS - MA
BASE DE PREGOS; SINAPl MA Q1/2Q21
ENCARGOS SOCIAIS; (SEM DESONERAÇÃO) 11 S.66X HORISTAS • 73.48X MENSALISTAS
BOI: 22,47*

PROPOSTA DE PREÇO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR COM
BDl

PREÇO
TOTAL R$

1 1 RESERVATÓRIO ELEVADO 1 31.177.41

1.1 SINAPl 95957

ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO,
PARA EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL TÉRREA
FCK - 25 MPA.

M3 6,42 2.644,68 16.978,85

1 1 AF ni /?fl1 7 1

1.2 SINAPl 88S03

1.3 SINAPl

1.4 SINAPl 86943

CAIXA D'ACUA EM
POLIETILENO. lOOO
LITROS, COM

VASO SANITÁRIO
SIFONADO COM CAIXA
ACOPLADA LOUÇA
BRANCA • PADRÃO
MÉDIO. INCLUSO ENGATE
FLEXÍVEL EM METAL
CROMAOO, 1 /2 X 40CM -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UVATÔRIO LOUÇA
BRANCA SUSPENSO. 29,5
X39CM OU
EQUIVALENTE. PADRÃO
POPULAR. INCLUSO
SIFÂO FLEXÍVEL EM PVC,
VÁLVULA E ENGATE
FLEXÍVEL 30CM EM
PLÁSTICO E TORNEIRA
CROMADA DE MESA.
PADRÃO POPULAR-
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF.01/2020

UN 4,00 93

523,03

3.725,68

8.368,48

210,44

1

2.104,40

VALOR COM 1 25.457,2!
ENCARGOS: '

VALOR BDl: 5.720.20

BSSSS^HI 31.177,41

Importa o Valor Total de trinta e um mil e cento e setenta e sete reais e quarenta e um centavos

tMic, wecACi Doenr/

'10.729.740/0001 -17'

MARTINS CONSTRUTORA
Rua Manoel Trindade, 1241 •Boiada

I CEP: 65.725400 ' Pedreiras-MAJ
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ORCAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MARANHÃO
OBRA: MANUTENÇÃO E ADEQUAÇAÕ EM INSTALAÇÕES HIDRO SANITARIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA
BASE DE PREÇOS: SINAPI MA 01/2021

ENCARGOS SOaAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 11 S_,66?6 HORISTAS ■ 73,48% MENSAÜSTAS
BDI: 22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

1.1. 959S7- EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
TÉRREA. FCK = 2S MPA. AF_01/2017 (MB)

SERVIÇO

I96S43

96546

96547

96544

96545

iSINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA
BALDRAME E SAPATA

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5
MM • MONTAGEM, AF.06/2017

SINAPI

92787 SINAPI

92788 SINAPI

UNID COEFICIENTE

1.07000000

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA
ç  P BALDRAME OU SAPATAbiNAPl UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10

MM ■ MONTAGEM. AF.06/2017

ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA

BALDRAME OU SAPATA

SINAPI UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
12,5 MM-MONTAGEM,

AF Q6/2Q17
4JIMAÇA0 DE BLOCO. VIGA
BALDRAME OU SAPATA

SINAPI UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
6.3 MM - MONTAGEM.

ARMAÇÃO DE 8L0C0. VIGA
BALDRAME OU SAPATA

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8
MM - MONTAGEM, AF.06/2017

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL

DE CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA Oü
SOBRADO UTIUZANDO AÇO

CA-50 DE 10.0 MM -

MONTAGEM. Af.12/201S

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL

DE CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-50 DE 12,5 MM-

MONTAGEM. AF.l 2/2015

6,60000000

1,32000000

0.09000000

2.8SOOOOOO

9,97000000

5.09000000

TOTAL

^.729^^0/0001.7^
MARTINS CONSTRUTORA

|_Ç|P. 65.725'000 • Pedreiras «MA [



MARTINS CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 10.729.740/0001-17 J
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ORGAa PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MARANHAO
OBRA: MANUTENÇÃO E ADEQUAÇAO EM INSTALAÇÕES HIDRO SANITARIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SECRETARIA DE EDUCACÃO NO MUNICÍPIO DEPEDREIRAS - MA
BASE DE PREÇOS; SINAPI MA 01/2021

ENCARGOS SOCIAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 11 5.66% HORISTAS • 73.48X MENSALISTAS
BDI: 22,47*

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

SINAPI

SINAPI

92784 SINAPI

92778

92780

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL

DE CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-50DE6.3 MM -

MONTAGEM, AF_12/201 5

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL

DE CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-SO DE 8,0 MM -

MONTAGEM. AF.12/2015

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL

DE CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-60 DE 5,0 MM -

MONTAGEM. AF_12/2015

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA
DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-50 DE 12,5 MM ■
iiMtiíI^Tfiaak.1a

ARMAÇAO DE PILAR OU VtCA
DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-50 DE 16.0 MM •
I  1fiTlf d wJS nI

KC 14,57000000

KG 11.44000000

KG 3,28000000

145,85

102,04

KG 12.73000000 9,46 120,43

5.86000000 7,57

8.38000000 7,02

44,36

10.729.740/0001-17^
MARTINS CONSTRUTORARua Mamei Trindade, 124t. Botada

|_ÇEP: 65.725-000 ' Pedreiras -ma |



MARTIINS CONSTRUTORA LTDA _
CNPJ: 10.729.740/0001-17~~] P3Li..lf:.;<AL...-. . 1
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ssiORGAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MARANH.
OBRA: MANUTENÇÃO E ADEQUAÇAO EM INSTALAÇÕES HÍDRQ SANITÁRIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA
BASE DE PREÇOS: SINAPI MA 01/2021

ENCARGOS SOCIAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 115.66% HORISTAS • 73.48% MENSALISTAS
BDI: 22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

92781

92782

92776

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

RMAÇAO DE PILAR OU VIGA
DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-50 DE20,0 MM -

DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-50 DE 25,0 MM-
MnMTAOPM AP o/yi»:
A^AÇÀO DE PILAR OU VIGA
DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-50 DE 6,3MM-

" ̂ MAê^'D^RÍ^cíj'vIÜÃ~
DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-50 DE 8,0MM-
untftAr.FM AF
ÁRMAÇAO DE PILAR OU VIGA
DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-60 DE 5,0 MM -
MOMTArPM AF

CONCRETO FCK - 25MPA.
TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) •
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF.07/2016

8,46000000

1,75000000

2,30000000

1,60000000

4.0SOOOOOO

1,10300000 309,37 341,24

tHWÇ UC CAO. »

'10.729.740/0001-17'
MARTINS CONSTRUTORA
Rua Manoel Trinrtade, 1241 - Boiada

I CEP: 65,725400 • Pedreiras-MA |



MARTINS CONSTRUTORA ULPA—
CNPJ: 1O.729.740/0O0Í-17 •
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ORGAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MARANHAO
OBRA; MANUTENÇÃO E ADEQUAÇAO EM fNSTALAÇOES HIDRO SANITÁRIAS EM PRÉDIOS PÜBLICOS" DÁ"
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICfPIO DE PEDREIRAS - MA
BASE DE PREÇOS; SINAPI MA 07/2021
ENCARGOS SOCIAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 11 S.66X HORISTAS • 73.489( MENSAUSTAS
BD1; 22,47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNtTÁRIO

96533 SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM £
DESMONTACEM DE FÔRMA
PARA VIGA BALDRAME, EM
MADBRA SERRADA. E=25 MM.
2 UTILIZAÇÕES. AF.06/2017

LANÇAMENTO COM USO DE

BOMBA. ADENSAMENTO E

ACABAMENTO DE CONCRETO

EM ESTRUTURAS. AF.l 2/2015

MONTAGEM E DESMONTACEM

DE FÔRMA DE lAIE MACIÇA. PÉ
DIREITO SIMPLES. EM CHAPA

DE MADEIRA COMPENSADA

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

MONTAGEM E DESMONTACEM

DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES. PÉ-DIREITO
SIMPLES. EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.

2,85000000

1,00000000

237,72

4,97000000 192,04

1.93000000 168,20

MONTAGEM E DESMONTACEM

DE FÔRMA DE VIGA.
ESCORAMENTO COM GARFO

SINAPI DE MADEIRA, PÉ-DIREITO
SIMPLES. EM CHAPA DE

MADEIRA RESINADA, 2

UTILIZAÇÕES. AF.09/2020

2.24000000 125,25 280,56

TOTAL SERVIÇO: 2.1 S9.4S
VALOR COM ENCARGOS: 2.1 S9.4S

VALOR BOI (22.47%); 48523
VALOR TOTAU 13.863.67

' MSC. MO eAO oo CM^J

'l 0.729^740/0001 -17'
MARTINS CONSTRUTORA
Rua Manoel Trinitade. 1241 • Boiada

I CEP: 65,725-000 ' Pedreiras-MA |



MARTINS CONSTRUTORA
CNPJ; 10.729.740/0001-17 ' - l
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ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MARANHAO
OBRA: MANUTENÇÃO E ADEQUAÇAO EM INSTALAÇÕES HÍDRO SANITÁRIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SECRETARIA DE EOUCACÃO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA
BASE DE PREÇOS: SINAPI MA 01 /2021

ENCARGOS SOCIAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 115,66% HORISTAS - 73,48% MENSAüSTAS
BDI: 22.47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

1.2. 88503 • CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS (UN

MATERIAL UNIO COEFICIENTE TOTAL

00000067

1

SINAPI '

ADAPTADOR PVC ROSCAVEL,

COM FLANGES E ANEL DE

VEDACAO, 1/2'. PARA CAIXA
D' ACUA

UN 1,00000000 10,00 10,00

ADAPTAOOR PVC SOLDAVEL.

00000068 SINAPI COM FLANGES LIVRES. 32 MM

X r, PARA CAIXA D'ACUA

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL,

LONGO. COM FLANCE LIVRE.

25 MM X 3/4'. PARA CAIXA D'

UN 2,00000000 18,30

00000087 SINAPI

KAflirJ

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC,

8ISNACA COM 75 GR
CAIXA D'AGUA EM

POLIEOLENO 1000 LITROS.

M TAMPAILIU

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS

DE 18 MMX 10 M (LXC)

QELHO PVC, SOLDAVEL. 90

GRAUS, 32 MM. PARA ACUA

FRIA PREDIAL
REGISTRO DE ESFERA. PVC.

COM VOUNTE. VS. SOLDAVEL.

DN 32 MM, COM CORPO

l»irai>J|iI*]

TE SOLDAVEL. PVC, 90 GRAUS,

00007140 SINAPI 32 MM. PARA ACUA FRIA

PREDIAL (NBR 5648)

TORNEIRA DE 80IA

CONVENCIONAL PARA CAIXA

00011829 SINAPI DAGUA. 1/2'. COM HASTE E

TORNEIRA METÁLICOS E

BALAO PLÁSTICO

00000119 SINAPI

00034636 SINAPI

00003146 SINAPI

00003536 SINAPI

00011575 SINAPI

UN 1,00000000 16.20

UN 0.40000000 4,25

UN 1.00000000 395,40

UN 0.30000000 2,95

UN 1.00000000 1.90

UN 1.00000000 23,00

UN 1.00000000 3.10

UN 1,00000000 12,

1,70

395.40

00009868 SINAPI
TUBO PVC, SOLDAVEL. DN 25

MM, ACUA FRIA (NBR-5648)
M 1,50000000 ' 2.45 3,68

00009869 SINAPI
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32

MM. ACUA FRIA INBR-5548)
M 2,00000000 7.10 14,20

SERVIÇO

TOTAL MATERIAL: I SI

UNID COEFICIENTE TOTAL

n0.729.740/0001 -17^

MARTINS CONSTRUTORA
Rua Manoel Trindade. 1241. Boiada

I CEP: 65.72S-000 ' Pedreiras-MAj



MARTINS CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 1 0.729.740/Õ001-1 7
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ORCÃO: PREFEITURA MUNtCIPAL DE PEDREIRAS • MARANHÃO
OBRA; MANUTENÇÃO E ADEQUAÇAO EM INSTALAÇÕES HIDRO SANITARIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA
BASE DE PREGOS; SINAPI MA 01 /2021
ENCARGOS SOCIAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 11S.66X HQRISTAS • 73.48X MENSAUSTAS
8DI: 22.47*

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO

SS248 SINAPI

SINAPI88267

AUXILIAR DE ENCANADOR OU

BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO

hidráulico COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

7,70000000 13.41

7,70000000 17,98

103,26

138,45

241.71

760,53

VALOR BDI (22.47%):
VALOR TOTAL;

1.3.86932 - VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOU

SERVIÇO ÜNID COEFICIENTE TOTAL

868S7 SINAPI

ENGATE FLEXÍVEL EM INOX,
1/2 X 40CM - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

1

1.00000000 1 50,56 50.56

86888 SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO
COM CAIXA ACOPLADA L0U<;A'
BRANCA • FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF_01/2020

UN 1.00000000 376,51 376,51

TOTAL SERVIÇO:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR 801 (22.47%):

VALOR TOTAL

427.07

427.07

«oe HOOD noeupj

•l0.729.740/0001-17'

MARTINS CONSTRUTORA
Ru9 Manoel Trindade. 1241 - Botada

I CEP: 65,725-000 ' Pedreiras • MA j



MARTINS CONSTRUTORA LTPA
CNPJ: 10.729,740/0001-17

►'m., s*(rMis.í' «1 loíínf»'- • 1 J • á. tntt» I tf
Cfcl* rr;-» Ooo Cfet ''fWJ.' vu'U' 1 í .5'?í)rí

ORCAO; PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRHRAS - MARANHÃO
OBRA: MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO EM INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SECRETARIA DE EDUCACÃQ NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA
BASE DE PREGOS: SINAPI MA 01/2021
ENCARGOS SOCIAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 115.66« HORISTAS ■ 73,4856 MENSALISTAS
BDI: 22.4796

I  COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO
1.4.86943 • LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE. PADRÃO
POPUUR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVÇ VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
(UN)

SERVIÇO UNID COEFICIENTE TOTAL

86884 SINAPI

SINAPI86904

86883 SINAP

86906

86879 SINAPI

ENGATE FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X
30CM • FORNECIMENTO E

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA
SUSPENSO. 29.5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTAUÇÃO,AF.0!/2020
SIFAO DO TIPO flexível EM
PVC 1 X 1,1/2 •
FORNECIMENTO E
lNk7K1'i;WAt]|UJttlr/4«r-(l]
TORNEIRA CROMADA DE
MESA. 1 /2? OU 3/4?, PARA

SINAPI LAVATÓRIO, PADRÃO POPUUR
- FORNECIMENTO E
INnrJvJKitKlaliwtÁWn
VALVUU EM PUSTICO 17
PARA PIA. TANQUE OU
UVATÚRIO, COM OU SEM
UDRÂO - FÒRNECIMENTO E
iiin iaiairj»TKTJiiF/jiPtii

1,00000000

1.00000000 106.53 106,53

1.00000000 8.98

1,00000000 44,61

1,00000000 5,25

TOTAL SERVIÇO:
VALOR COM ENCARGOS: 171.83

VALOR BDI (22.47%): ' 38.61
VALOR TOTAL 1.71m

MtfC. HC CAB. OO

'10.729.7-40/0001-1 7'
MARTINS CONSTRUTORA

Rua Manoel Trindatfe. 1241 • BoíMa
I CEP: 65.725-OQO • Pedreiras-MAJ
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ORCAD: PREFEITURA MUNICIPAL OE I^DREIRAS - MARANHAO
OBRA; MANUTENÇÃO E AOEQUAÇAO EM INSTALAÇÕES HIORO SANITÁRIAS EM PTOIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE
CDUCACAO no município de PEDREIRAS - MA
BASE DE PREÇOS: S1NAP1 MA 01/2021
ENCARGOS SOCIAIS; (SEM DESONERAÇÃO) 115,66« HORISTAS - 73.48X MENSAUSTAS
BOI: 22.47K

CURVA ABC

CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNO. QUANT.
PREÇO

TOTAL
% nn

EXECUÇÃO OE
ESTRUTURAS DE

CONCRETO

COMP- pRApR,. ARMADO. PARA
959580 EDIFICAÇÃO

INSTITUCIONAL

TÉRREA, FCK-25|
MPAAF.01/20I7

2.644,68 16.978,85 54,46 54,46

VASO SANITÁRIO
SIFONADO COM

CAIXA ACOPLADA

LOUÇA BRANCA •
PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO ENGATE

SINAPI FLEXlVEL EM
METAL

CROMAOO, 1/2X
40CM -

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

16,00 523.03 8.368.48 26.84 81.30 C

SINAPI

CAIXA D'ACUA
EM POLIETILINO.
1000 LITROS,
COM ACESSÓRIOS

4,00 931.42 3.725.68 11.95 93.2S C

LOUÇA BRANCA
SUSPENSO. 29.S X
39CM OU

EQUIVALENTE,
PADRÃO
POPULAR.

INCLUSO SIFÃO
FLEXÍVEL EM PVC.
VÁLVULA £
ENGATE FLEXÍVEL
30CM EM

PLÁSTICO E
TORNEIRA

CROMADA OE

MESA. PADRÃO
POPULAR•

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

210,44 2.104,40 6.7S 100,00 C

'^.r2~9.74Ô/o3Si-T7
MARTINS CONSTRUTORA

.  Trindade. 1241.BcKadaLÇEP; 65.725-000 • Pedreiras • MA |



MARTINS CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 10.729.740/0001-17

"i.'; •-• •1 <!•' i | i5:. ilclc; ®i)c(i ij; ,S'A rTOC.
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ORCAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ MARANHÃO
OBRA; MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO EM INSTALAÇÕES HIDRO SANITARIAS EM PRÉDIOS PÜBUCOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICiPIO DE PEDREIRAS - MA
BASE DE PREÇOS: SINAPI MA 0172021

ENCARGOS SOCIAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 11 5.66X HORISTAS ■ 73,48» MENSAUSTAS
BPI: 22.47»

CRONOCRAMA FÍSiCO-FINANCElRO

ITEM descrição % VALOR (RS)

■
RESERVATÓRIO
ELEVADO

100.00 31.177,41

31.177,41

ITEM DESCRIÇÃO % VALOR (RS)

m RESERVATÓRIO
ELEVADO

100.00 31 177,41

RS

2-600.20

RS

2-597.08

2-600.20

2-600.20

2-S97.08

5-197.28

2-597.08 2.600.20

2.600.20
10.394.56

31-177.4)

7-794.36

fTEM DESOtlÇÃO VALOR (RS)%

100.00

R

2-597.08 2-597.0831.177.41

31-177,41 2-597.08
15-588.72

2-597.08

12-991.64

MES8
ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS)

RESERVATÓRIO

ELEVADO
2.597,082-600-20100,00 31.177.41

31.177,41 2.597.08

20.786.00
2-600.20

18.188.92

MES9
ITEM OESCRIÇAo VALOR (RS)

-RS

2.597.08
RESERVATÓRIO

ELEVADO
2.600.2031.177,41

31.177,41 2.600.20

25.983,28
2.597.08

23.383.08

MES 12
ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS)

2.597.052.597.0831.177.41

31.177,41 2.597.08
2B.S80J6 31.177.41

f ' MftC. MO CAQ. OO I

'10.729.740/0001 -17'

MARTINS CONSTRUTORA
Rua Manoel TrirMade, 1241 -loiada

I CEP: 65.7254XW ■ Pedreiras • MA j



MARTINS CONSTRUTORA ITDA
CNPJ: 10.729.740''0001-17

í!'ju M-jt I I • liii'ikIc] ■ Í'«rijí0iit)- •

c;ef "■ •• '"ino ■ fL .«"í, -ii' o; lú ■ «8fiií-.ííS5

ORCÃO: PREFEITUM MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MARANHAO
OBRA: MANUTENÇÃO EADEQUAÇAO EM INSTALAÇÕES HIDRO SANITARIAS EM PRÉDIOS PÜBLICOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PEDR^RAS - MA
BASE DE PREÇOS; SINAPI MA 01/2021
ENCARCÒS SOaAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 11 S,66X HORtSTAS • 73.48X MENSALISTAS
801:22.47%

COMPOSIÇÃO DE BDI

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de
cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e S%):

100,00%

Administração Centrai
Seguro e Garantia
Risco
Despesas Financeiras
Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%; e PIS 0,6SX)
Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Previdenclária sobre a Receita
Bruta - 0% ou 4,S% • Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Siglas % Adotado l^Quartll Médio 3'*Qiiartil

AC 3.00X ~3.00X ~OOK ~r5^~
SG 0.80% O.SOX 0.80% 1.00%
R  0.97% 0.97% 1.27% 1.

DF 0.59% Q.59% 1.23% 1,39%
L  6.16% 6.16% 7.40% S.96%

CP 3.65% 3.65% 3.65% 3.65%
ISS S.OQ% 0.00% 2.50% S.00%

CPRB 0,00% 0.00% 4,50% 4,50%

22.47% 20.34% 22.12% 25,00%

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos
2369/2011 e 26Z2/2013;

(1+AC+S+R+G).(1+DF).C1+L) „

Proc. /gr^rpl /2Q2J.
FLG. ÍLL^
Ruo —

IN«C OOC»'^' , _l

lio 729.740/0001-17MARTINS CONSTRUTORA
Rua Manoel Trindade. 1241 • Boiada

1 CEP: 85.7254)00 " Pedteiias-MAJ



MARTINS CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 10.729.740/0001-17 [

Pun -,i 11 iiKtadii I i.l I , r.Mli.nt::- -
l"FI' ftS 00(1 0"l-i .UV1 «JH!47 O'!» 08813 ,1b'

FLG.

Ritb-.

ORCAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MARANHAO
OBRA: MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO ai INSTALAÇÕES HIDRO SANiTARIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA
BASE DE PREÇOS: SINAPI MA 01 /Z021
ENCARGOS SOCIAIS: (SEM DESONERAÇÃO) 11 S.66X HORISTAS • 73,48X MENSAUSTAS
BDI: 22.47X

ENCARGOS SOCIAIS

DESCRIÇÃO H0RI5TA % MENSALISTA %

GRUPO A

INSS
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE
Salário Educação
Seguro Contra Acidentes Trabalho
FGTS
SECONCI

Total

20.Q0X

1.50Ü6

l.OOX

0.20X

0.6QX

2.50X

3.00»

8.00X

1.00X

37^80%

20.0'

1.50X

1.0(»&

0.2QX

0.60K

2.SQX

3.00X

8.00X

J.OOX
3

GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado
Feriados
Auxílio-Hnfermidade
13* Salário
Licença Paternidade
Faltas Justificadas
Dias de Chuvas
Auxilio Acidente deTrabalho
Ferias Goaadas
Salário Maternidade

Total

17.87% -

3.95% •

0.86% 0.67%

10.70% 8.33%

0.07% 0.06%

0.71% 0.S6%

1.46% -

0.11% 0.08%

14.04% 10.93%

0.03% 0.03%

49.80% 20.66%

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Férias Indenizadas
Depósito Rescisão Sem lusta Causa
Indenização Adicional

Total

4.44X

0.1 DX

O.OOX
3.94X

0.37X

8SS%

3.46X

0.08X

O.OOX
3.07%

0.29X
6.90X

GRUPO D

[Reincidência de A sobre B

Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalhado +
Reincidência de FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

18.82X

0,39%

19.21X 8.I2K

TOTAL (A + B+ C + D) 115,66% 73,48%

m9C MOCAft.MCtaP/

'10.729.740/0001-1 7*

MARTINS CONSTRUTORA
Roa Manoel Trindacíe, 12<1 - Boiada

I CEP: 65.725-OQO * Pedralras-MA j



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/Ü001-08

Site: https:/Av>vw.pedrciras. ma.gov.br/ Ftoc. i5DiS:^/202f

Rub. ^

OFICIO 039/2021

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021.

A Empresa

G LOPES DA SILVA EIRELI

CNPJ n° 10.292.042/0001-05

Endereço; Rua Santo Antônio, n" 310 A, Centro

CIDADE: Trizidela do Vale - MA

CEP: 65.727-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando em anexo o Projeto Básico para cotação de preços para execução
dos serviços de manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em Prédios
Públicos da Secretária de Educação do Municipio de Pedreiras-MA .

A Cotação de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

Atenciosamente,

Maria do AmparoSantos Alburquerque
Secretária ̂ ítmicipal de Educação

RECEBIDO EM_

RESPONSÁVEL:

/202L

Assinatura

Rua Maneco Rêgo. n"64fí, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: OS.184.253/0001-49

CECnE.;--^'

Proc.

FL3._US
Riib. ^

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras • Maranhão

OBIBTO- Manutenção e Adequação em InstataçSes HIdro Sanitárias em Prédios Púbiicos
' da Secretaria de Educação no Munidpío de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras • MA

DATASSE- 0^^021 - Vaiores Sem Desoneração
ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

115,66%
73,48%

22,47%

HORISTA - NÃO DESONERADO
MENSALISTA - NÃO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimento COM BDI:
Manutenção e Adequação em Instalações HIdro Sanitárias em
Prédios Públicos da Secretaria de Educação no Município de RS 32.993,14

Pedreiras-MA

100,00%

TOTAL RS 32.993,14 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Cronograma Flslco-Flnanceíro
Planilha da Curva ABC - Serviços

Composição de BDI {%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Memorial Descritivo I Especificação Técnica/Normas de Execução

PEDREIRAS - MARANHÃO
2021

Andaíím^ Comes
ér^ienfmo Civil

CREA. MA 111738.753-4

CAPA 0/1



ESTADO DO MAnANHÃO

PREFErrVRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPi; 06.184.253/0001-19

PL-e--.!-.' •

P'fOC. ■ '•

FL3.

Riib.

PROPONENTE; Prefeitura Municipal de Pedreiras - Maranhão

OBJETO- ^ Adequação em InstalaçQes HIdro Sanitárias em Prédios Públicos da
■ Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras • MA
BASE DE PREÇOS f SINAPI MA 01/2021 ■ Valores Sem ENCARGOS SOCIAIS:! 115.66%

DATA BASE: Desoneração I BDÍ11

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (R$)

INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS R$ 32.993,14

PESO (%)

100,00%

TOTAL R$ 32.993,14 100,00%

Comes

CREA- MA 11 f 738753-4

RESUMO 1/1
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PUFCirUHA MUMCIPUDE RORflRAS

CM=l!» '^ÍÍÍMí.v-íS

PEDfíElKAri.-MA

F'fOC. JS^oaL_;202j_|
FLS._JU
Ritb.

T:TH,'?F3irjnff:TC»7frri?Tr?T _
ii:/'r';^'TTj:í5inífT7JiTn0?T?-!Tiii5!3íTs:rmT*!iiiff?i!7T3W5i!Trri5!TírínírFFi?TOr?fnPfitiT'i!iP

Pedrelms ■ Maranfti»

Sede e2sn) Rml do MibmIpío de Pedmiro! - MA

BASE DE PREÇOS ^AOI/aai - Volsít» Sem QesonofaíSo ENCARGOS SOCIAIS;

B

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

JTEM REFERÊNCIA CÓDIGO OESCRIÇAO
VALÓR

UNO. QUANT. UNITARJO
COM Blíl

VALOR TOTAL j
COM BOI

»

PRÓPRIA

eSCUÇAO OE ESTRUTURAS
0£ CONCRETO ARI.VkDO,

PARAEOIRCAÇAO M3
INSTITUCIONAL TÉRREA. FCK
bSSMPAAP OT.C017

VASO SANrrARiO 81F0NWX)
COM CAEXAACOPLADA
LOUÇA BRANCA • PAORAo
MÉOK), INCLUSO ENGATE
fUEXtVELEM METAL
CROMAOO, 1/2X<t{!CM-
FORNEOMENTO E
INSTAUÇAO.AF,01í2CI20

LAVATÓHIO LOUÇA BRANCA
SUSPENSO. 29.6X 3ECM OU
EQUIVALENTE, PAORAO
POPULAR. INCLUSO SIFAO
FLEXÍVEL EM PVC, vAlVULA

S6943 S ENGATE flexível 3CCM EM UNO
plAsticobtorheira
CROMAOADEMESA,
PADRAO POPULAR-
FORNECIMENTO E

32.S93.14 100,OOK

1S 490.76 56.W%

3.603.38 n.S3*

e.^.32 25.62»18,CO RS 534,52 RS

i14fi,70 6.81»10.00 RS 214.67 RS

RS 32.693,14 100,00%Cutto TOTAL com 8DI IncIuM

linxxti o presente onenento na vsMrdeRS 32.eS3.14 (TUnla e Dois Ml NovenenUd e Noventa e Ttei Reait e Calo» Cemavce).

CREA.MA 1i'i73fl.753J
PUMLHA{l«C'MtNTAMA Vi



Ml'Nin^ALoinoniWAS

CXÍi.W »Íi2

P3DKE.r-íA:i.MA

Proc. lg<^iPt,/202_J_
FL3. m
Riib. aB-

PROWWyJTB; RfiíOiljra Vtrtci^l oa Péyff-tet • MaraftrAo
OBJCTO! Warwrt»«ncaQ b A<j^:•.tTCai gm «g>!4t Hiúnr SãriKátift ew Pr^ftt f

CTDSWBCQ: Sfr^ ♦ Zga a& Mtjfic'g^c a» Pfagwaa - Mft

SINAPlUACKiti:! •V»iw»íSêmCes---i«ii;io

I d» SfpMgki Edvrtc a MuTHiteu ag P^AÍfai^^MA

e<awaos«oci»B!

BDIl'

MEMÓRIA DE CÁLCULO

REM BEFHIÉHCW CÔOIOO 0ES0RIÇ*OD08SSBViÇOS UXia QUAlfT. UW8.(M) AREA(I#) TOTAL
(Mj JM)

execuqAo de estruturas
„„ DECOTCRETOiWMADO.

1.1 PRÓPRIA PARA EDIFICAÇÃO
IHSTtTÜOIONAL TÉRREA.
FCK > U MPA AF.oi.mr

BSCÍÇS5BS
ESTR!/TUR*SDE

COKCRETO ARMADO, PARA
EDIFIC.AÇAC íSrmjCOWAL
TÉRREA. FCK-aUPA.

12 «num

ia «HAPi

CADMD'AOUAiM
POUSníSNO, 1009 UTROS.
COMACESSÓRIOS

■ cÃwiSTSUÃêK
POUETIIENO. 10M drSC'S,

. coMAcespjai.:^

VASO sanitArio sipohaoo
«)MCAIXAACOPLADA
LOUÇA ERANCA • FADftAO
I.^DIO. INCLUSO EHOATE
FLBXKnU. EM METAL
CR0MADO.1/ZX40CM-
FORNECIUSNTOS

INSTALAÇAO, AF_IHf2D»

VASDS«lírAP|ÓSlFOH.>DO
cav CA^AADCRIADA

LOLHJ.A KW+:a - PAC-5.ÍO
liten, INiaUS-DENOATE
FLEXlVELEMUETAL
c»'D«*ro, i-ax4icu-

FC-f=NECiMB.TOE

íiSTAlAÇAO Af Ol.DSií?

IA «HAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA
SUSFBISO. 2S.S X 39CU OU
EOUIVALENTE, PAOHAO
POPULAR. INCLUSO SIFAO
FLBhfEL BA PVC, VALVULA
E ENOATE FLEXÍVEL UCM
SI PLASTICO E TORNSmA
CROMADAOEMESA.

PAORAo POPULAR-
FORHECIMarrOE

instalaçAo. af_ok»»

LAVATÓRO LCUÇA BF-AICA
S-iSBlWLSÇ.SXMCHai
EOUfVALEHT^ PADRAO
POPULAR, nCLUSOSiFXO
nSL^EL SU FVC. VALVL>LA
E EÍOATe aOf.íL «CM
EM FuLsncO E TCRNBRA
CROUADADEMEEA
PACRAó POPULAR •
K>IMieCPe.T06
«STAL^ítO-AFOlCja

Comes

CREA-MA 111 738.753-4

MTUOfLSiGbCIAe IA



ECTAOODQMAfWJJM^O

PflEFUTURAMUNiaPALOE PEORCinAS

CNPJíOeiSí.JSVOWl-M

PROPONPrrEilPfetettüra MünIclPãf de Pedreifas - Mafanhfio
nn.iPTn- Msnut«n;ão «Adequação amlns[afac«{9 Ndro Senltârlaa em Prédos Públicos de Secretarie de Educaçío

[ no Município dePedreifBS - MA
ENDEREÇO: Sede e Zom Rurai do Munfclp^o de Pedreiras • MA

BASE DE PREÇOS I SINAPI MA 01/2021 - Valores Sem | ENCARGOS SOCIAIS:! 115.66%
DATA BASE: Desoneração | 8DI:

I  COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

COMP-95B680- EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCI^TO ARMADO. PARA EDIRCAÇÃO 1NSTITUClO^AL TERREA,
FCK" 26 MPA. AP 01/2017 tM3l

KRMCO PONTE UMD COEFICIENTE TOTAL

1,07000000 RS 13,32 RS

6,60000000 RS 10,03

1,32000000 RS 8,43 RS

0,09000000 RS

SlNAPl KG

SNAP KG

ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA
BALDRAME OU SAPATA

UTIUZANDO AÇO CA-50 DE SfiAPI
12,5 MM - MONTAGEM.
AP oenxiiT

ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA
BALDRAME OU SAPATA

UTIUZANDO AÇO CA-SO DE SINAPI
6,3 MM - MONTAGEM.
KmKamri

SINAPI KG

ARMAÇAO de laje DE UMA
ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO imUZANDO

AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
M0NTAQBÍ.AF 1212015

armaçAo de laje de uma
ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EOIFICAÇAO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 12,5 MM •
MONTAGEM. AFJ2/2015

ARMAÇAO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇAO TÉRREA
OU SOBRADO UTIUZANDO
AÇO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

2,85000000 RS 11,33 RS

9,07000000 RS 9,21 RS

5,09000000 RS 7,73 RS

14,57000000 RS 11,01 RS

AndhfiÁnpjb Comes coMPOHçioDEcusrouNrrAwo 1/4
cfgsnfiBtro CivH

CREA-MA i1!738.753-<



EST/IDO DO M ftiyjjHto

PREFEITURA MUMQPAi. DE PEORFIRAS

CHPi;0D.lB4.253/CfliU-49

Fci.'i 1^1.

i_l2à^y202l

1 R...b.

PRQPONEWTEiIPrefõHUfa Munidoal da Pedreiras- Matanhao
UanutonçSo a AdequaçSo em Instalações HldroSenlIárles em PrédosPúUlcos da Secretaria de Educacâo
noMunldniodaPedralrBS-MA
Sede e Zona Rural do Município de Pedrelraa - MA
SINAPI MA 01/202t - Valores Sem

Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 115.66%

8DI: 22.47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

armaçAo de laje de uma
ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM

UMA aDIFlCAÇAO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-SO DE 0,0 MM •
MONTAGEM. AF 12C015

ARMAÇ.AO OE LAJE DE UMA
ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UNtA SDIFICAÇAO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

ARMA.ÇÍ.O DE PILAR OU
VIGA OE UMA KTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 10.0 MM -
MONTAGad AF_12J2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
WGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 12,5 MM •
MONTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UnUZANDO

AÇO CA-50 OE 16,0 MM -
MONTAGEM, AF_12/2ai5

ARMAÇÃO DE PlUR OU
VIGA OE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 20,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

11,44000000 RS 10.53 RS

3,28000000 RS 11.71 RS

12,73000000 RS S.OS RS

5.86000000 RS 0,34 RS

8,38000000 RS 7,77 RS

8,46000000 RS 8,57 RS

AndheÇÁ^/b Comes
crtgmteiro Civil

CSEA-MA 111738.753-4

COMRJSIÇAOOE CUSTO UNITARIO 2/4



'i- ''C, J1M5SÍ^/202 I

ESTftOO 00 MiVÍIANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPtoe «4.25VW-51-49

PROPONENT&lPrefalIura Murücipal da Psdrsifas - Mafanhlo

OBJETO'r eAdãqu8{ão em liwtetaçSes HIdro Sanitários em Prétios Públicos cia Secretaria cie Educa;3o
no Munlclcto da Pedreiras - MA

Seda a Zona Rural do Município de Pedreiras • MA
BASE DE PREÇOS/SINAPI MA 01/2021 -Valores Sem ENCARGOS SOCI/iilS:

DATA BASE: DesoneraçSo 1 BOI:
ii5.6e%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

ARMAÇAO X PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO. UTILIZANDO

AÇO CA-SO DE 25.0 MM •
MONTAGEM. AF 12/2015

ARMAÇAo OE PIAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIF1CAÇ.A0 TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-SO OE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

armaçAo de pi ar ou
VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVB-iCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 8,0 MM ■
MONTAGEM. AFJ2/2015

ARMAÇ-AO de PILAR OU
VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCiONAL DE

CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA
OU SOBRADO UnUZANDO

AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MOI-fTAGEM. AF_12/2015

CONCRETO FCK = 25MPA.
TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECAnICO COM
BETONEIRA 400 L

AF_07/2016

F/^BRICAÇAO, MONTAGEM
E  DESMONTAGEM DE
FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MAOBRA
SERRADA, E=25 MU, 2
UTILIZAÇÕES. AF_06G017

LANÇAMENTO COM USO DE
BOMBA, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO OE SINAPI

CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF_12«)15

1,75000000 RS 8,2ã RS

2.30000000 RS 12,33 RS

1,60000000 RS 11,32 RS

4.05000000 RS 13,39 RS

1,10300000 RS 3eZ57 RS

2,8SOOOOCO RS 64,75 RS

RS 23,76 RS

Andí/Çm^ Comes
éf^SretevoCivH

CREA-MA 111 738,753-4
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ESTADO 00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ-.D6.18<J53/üOill-49

•roc. JiDSÍ^e^..'ÍO2J

PROPOPtENT&l Pfaíer&ira MunlO dreJfBS-Matanhao

,.|Menutençfio «Adequação em InsIsleçOee HIdro Sanliáflss em Prédos Públlm dà Secfeíarls de EduceçSo
OBJETO*

RoMuBldDiodePedráfBB-MA _

ENDERECO:|Sede e Zona Rursl do Municido de Pedreiras - MA
SIPiARMA0l/2021 -V8lofesSem ENCARGOS SOCIAIS:

Desonstacâo 1 BOI:
115.65%

22.47%

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

92510

MONTAGEM E

DESMONTAGEM OE FÔRMA
DE LAJE MACIÇA PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA OE MADBRA

COMPENSADA RESINW3A. 2
UnUZAÇÔES. AF 090020

ÔINAPI M2 4,67000000 RS 39,32 RS 195,42

MONTAGEM E

DESMONTAQEM DE FÔRMA
DE PILARES

RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES.
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA C£ MADEIRA

COMPENSADA RESINADA 2
UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

MONTAGEM E
DESMONTAQEM OE FÔRMA
DE VIGA, ESCORAMENTO
COM GARFO OE MADEIRA.
PÉ-OIF^1TO SIMPLES, Bd
CHAPA DE MADEIRA

RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

SINAPl

1,93000000 RS

2,24000000 RS 130.86 RS

TOTAL SERVIÇO:

VALOR ENC«^60S(1-TSe8%):l RS 292.54

bâlUtti
S2B.44

Comes coMPosiçXODECufrouKrrAnio 4/4

CREA. MA 111738.753-4
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:U22<"'^'iÍ45

Murúe^MJ M Pêdf árss- Myftnh&d7^l-.<i.V--|l,i-l
cm Pi4414 Púirfcci lia ̂ 'VlMUdeEdU

CABÕQSSiWíMSOt/2:t-V8fcmSfcmOMcíi«íS9 !■

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

iNSTiuJt9>n>«M0
SAMTAAM

PAre«at%)

% VALOR

0.92% 1 n 2J49A9
--T-t ■ -.--.-(r^—• - .-■■

PtmUIRI 8.9»
AcwrnMcIS) 18.«7«

P»«lo(R5) RS 2.74(A9

3'MÊS

VALOR

SJJK fU ZJ4tA3

Acv«Ki»a{H)l ».»%
Paiwb

ArumiibcL, {9$) RS tMI3S

ws^m\
, , MSTALAçOSa »ORO

santtArias

%  VALOR I

ICü.COí; R!3ÍÇvS.14

4*M£8 PM6»
*  1 VALOR * 1 VAUM

6.93% R] 2.749.49 9J3S RI 2JM.49

B>MfiS

%  VALOR
n 2.749.49

T.rg*v '■" I"Ty \

TOTAL lOO.OK

P»K!l(«l 893% PmsIKS) 893% Pinalomi 893%

Ar..'ffiA»4) ÍS» 39,91% AoL-nuialí |St 41.67% AíUiBl»!» t%! M,0O%
RtnV93.14 FâiMUÜSJ RS 2.749A3 ?»rt«íPS) m 2.749.49

A04inij'M9(R5} RS 10.907.71 RS 18.49097

100.09% HI92J93,14

irOEZEgnMliÇEMi^.MJi^^BIC^IMEglECTl

ArunvSòdO?^ Kl tt^8/P0 RS 21H9^3|p4umu^^| fO 24.744Jfl

.msi

1

f

1

% VALOR

IA
WSTAIAQOBSHUMO
RANTrlMAS l&i.W RI32.K-Í14

1«;>0% I RS3XM3.t4

íMVTTTTTM

_  M ■■■DSaipi UVIU l|

AanrnAMOlRS)! RI 27.494at| Art/niudo ?3;;| RI M.249.71 {A:umuliâ> | RI U.H9.14

CREA-MA lit TSS.ÍSW
ounoeMMnm Ul
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CURVA ABC

fr^iAn COUF4SPW

1,3 SINAR

tj awn

i.< eiiiAPi

'ASO&iiUTlUxO
SFMIGOCOU Ci«A
>CÍ«í£*iOlÇA
PADMS M&IO, 1MCL'JS0
EMATEnedVELEM
MEIALCTMMlOátn*
4»;M • fOANECiue>T'} E
IISTAIAÇAO. AF_OliK)j}

CAI7A0VSâU«EM
PCUETllBW. I®: UTíC-j,
c':•MA:ES^Klí>s

UVÍTÍfliO LOL-Pl EPA-r*
susfbjso, íí.sxíscm ou

FCPULD. IHH-UiS SIFAO
FÍETikB. EU rvc. VÁLVULA
EEM2ATEPLB1ÍVEI. 3CCW
EU PLÁSTICO E TORI.-aRA
CR0U«£»Kue3^
PAEftAOPCPlJUS-
FOPMEClUEKTOE
l((SCW.»CíO. AP OiCX?

M2 Ri x.;».IS RS l&tiO.»

RS }.!a3M It.iiK

15.M RS 31í,f? Rt 1I«.TII fl,SJK

Rt 32iS3,14'

Comes

CREA-MA t11 738.753-4

ft^vAiK VI



ESTADO 90 MA;*AMHA0

PREFEITURA MUNIOPALOE PEDAE1PA5

CNPJ. C<.ie4.2S3/OC01-49

F-roc. .-

FLO. \Z^

Rutj, ^

PROPON ENTEtlPr^eitura Murterpelda Pedmlma - Maranhão

nn.iPTn- ManutançSoo Adequado em InalelajSea HIdro SatMrfas em PrMbsPúbPcosda Seoretaria da Edoraçao
■ no Munlotóo de Pedraíae- MA

ENDEREÇO: Sede e Zwu Rural do Munfeldo de Pedreiras • MA

BASE DE PREÇOS Í OATA «^01,2021 - Valores Sem DesonersçSo
hadc:

ENCARGOS SOCIAIS; 115.66%

22,47%

COMPOSIÇÃO DO BDt • BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

h.lj.l.lJ.l;!:?:'
lEilEnS:

o DE OBRA

B R

 00 EMPREENDIMENTO

etoirna de Ediflctoe

idesoneracao
N3o

Conforme legislado trlbuliiSa municipal, deffnlr estimative de percentual da base de cálculo pata o ISS:
Sobre a base da cálculo, dafinír a resbectlvaailouoa do ISS fantra 2% e S%):

100.00%

5.00%

AdmlrtetracSo Central

eGaraniia

Riem

sPktanoalrae

Lucro

Tributos fmpoBtoa COFINS3%.e PIB 0.65%)
ributoe (ISS. vsriíve) da acordo com o murid

Tributos

BOI SEM desoneraoAo IPónnuia Acdrdao TCU

S3]

Siglas % Adotado

AC 3 00%

SG 0,00%

R 0.87%

DF 0.59%

L S.16%

CP 3.65% 1

ISS S.00%

1  CPRB 0.00%

'EESai
DSZll
■EdcVHI

5.00%
4.50%

25.00%

O valor da taxado BOIâdannIdo em conforniMado com a metodologia adotada polo TCU nos aoórdSos 2368/2011 a 2622/2013;

(l-HAC4-S+R-hG).(l+DF).(l+L) ,

Dedaro para os devldoa fhs qua, conforma legldacAo tttiutiria municipa). a base de cálcuto para Coi«tiuç3o e Reforma de EdüTelos. A da
100%. com a ra spectha alíquota da S%.

Declaro para oe devidos 6ne qua o regime de Contribuição Previdendár% sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi
SEM Desoneração, a qua esta é a attemethra mais adequada para a Administração Púbica.

EOREIRAS-UARANHAO

Remoneável TécnicD Raspoiteável Tomador
Nome:
Tlimo:
CREA/CAU:
ART/RRT:

Nome:
Cano;

CREA-MA >11738,753-4



KTAOO 00 MÍRAKHSD

PRETEtTUnAMUNICtPALOE PEORtRAS

C«PJ.

F roc.

FLS. _X1&
Kiib. __J^

PROPONENTElIPrafeRuia MunícJpal de Psdrafms* Maranhão

OBJETO- lnetii)a;de» Hidro Sanllãrtasem Prédios Públicas da Sacrelarla de Educação no
Munitíplo da Pedreiras

ENCSRE

— MA
de e Zona Ruraido Município de Pedreiras - MA

BASE OE PREÇOS l SlNr^l MA 01/2021 • Valores Sem
OATA BASE: Oeeomiação

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO

HORISTA % MEN3ALISTA'

GRUPO A

SEM DESONERAÇÃO

HORISTA % MENSALISTA %

lUHIC

k-riMíiJTyr-r

Aadentss Trabalho

SECONCI

GRUPOB

enueo Semanal Remunerado
^fedos

Ho-EnfeimldadefflS
EESH

0.06%

10.93%

0.03%

20.66',

MmlEo Atídente de Irabaho
Férias Goadaa

itecnidade

olal

lESíars

GRUPO C

Avteo P{é>Áo IndMâado

m^nizdçSo Ad^nal
TolBl

Ensaénda de A eotm S

Rebddénda de A sobre Aviso Prévio

Trabalhado * Rslrvddérela de FGTS

sobre Aviso Prévio Indenisado

D  1 Total 6.231«  1 1  6.12%

TOTAL (A + B-t-C ♦ D) 85.66% 46,33% 116,66% 1  73,48%

CRÊA.MA tn 730.753J

ENCARQOSSOCIAIS 1/1



ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Ftoc. • J_

Riib. »-

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO:

ENDEREÇO:

Manutenção e Adequação em instalações Hidro

Sanitárias em Prédios Públicos da Secretaria de

Educação no Município de Pedreiras - MA

Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

PEDREIRAS - MA

2021

Aná^^^^Gomes Página 11



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO: Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante,

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais,

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

André fa^Gomes
itleiro Civil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

• jL_

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua apücação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente {Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

Impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir Inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

10 Comes
ãiro CivA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

ilTjiCPí,
FL-:. J3o

Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a

cargo do CONTRATANTE.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso Julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tai fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

10 Gomes
siroCíva



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

pLr _ja| _
Rtib. ií,

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperameníal, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afôsíado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SlNAPl.

BDl UTILIZADO

O BDl (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha em

And^ Gomes



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Proc, :

FLt?, 13í._
Rub,

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

An(i'^^^6 Gomes



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06,184.253/0001-49

Rroc. -

FlD.
Rub _ ̂

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Manutenção e Adequação em instalações Hidro Sanitárias em Prédios

Públicos da Secretaria de Educação no Município de Pedreiras - MA

1. INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS

AncÜ Comes
mito Civil

Página I 7



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06,184.253/0001-49

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ART's,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido:

And^ foj^ Gomes
itleíroCcvS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PECi>F.i."V

Proc. í&&3coí_
FLG. tâS
Rub. Ã-

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS

1.1 - EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA

Descrição

Deverá ser executada uma nova estrutura completa em concreto armado para

as colunas (pilares estruturais) do estabelecimento.

Deverá ser executada também a estrutura em concreto armado

correspondente a platibanda na parte frontal da unidade básica de saúde.

Recomendações

A execução deverá estar de acordo com as seguintes normas técnicas:

NBR6118: 2003 - Projeto de estruturas de concreto;

NBR 6120:1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;

NBR 6122:1996 - Projeto e execução de fundações;

NBR 8681:2003 - Ações e segurança nas estruturas;

Recomendações/Procedimentos de Execução

O fck do concreto deverá ser igual a 25 MPa - todos os elementos estruturais.

O concreto deverá ter resistência conforme o especificado no projeto

estrutural, e deverá ser impermeável: a areia e brita utilizados não poderão provocar

reações álcaii-agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou

argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser feito se comprovadamente não

atacarem o aço ou o concreto,

A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, não

podendo conter excesso de íons cloretos ou suifatos.

Classe de agressividade ambiental II - ambiente urbano

íip Gomes
HTo Civil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 05.184.253/0001-49

psDf;FinAs.„.v.A

r-TOC. iltÃCn». /202.

FLS.

Rub.

A dosagem (traço) do concreto, bem como a indicação da granulometria dos

agregados, forma de vibração, etc., deverão ser especificados pela empresa

executora.

A relação água/cimento em massa deverá ser igual a 0,60 para os elementos

estruturais.

O concreto será dosado racionalmente e preparado mecanicamente

observando-se o tempo mínimo para mistura de 02 minutos, contados após o

lançamento de todos os componentes na betonelra.

A fixação do fator água-cimento e a utilização dos agregados, miúdos e

graúdos, terão em vista a resistência e a trabalhabilidade de concreto, compatíveis

com as dimensões e acabamento das peças.

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação previa de todas as

tubulações e outros elementos exigidos pelo projeto.

Não será admitido o lançamento do concreto de altura superiora 2 m.

Todo o concreto deverá receber cura cuidadosamente. As peças serão

mantidas úmidas pelo prazo mínimo de 07 (sete) dias e não poderão, de maneira

alguma, ficar expostas sem proteção adequada.

O adensamento será obtido por vibradores de Imersâo ou por vibradores de

forma e o equipamento a ser utilizado terá dimensionamento compatível com a

posição e tamanho da peça a ser concretada.

A vibração será executada de modo a impedir as falhas de concretagem e

evitar a segregação da nata de cimento.

Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser perfeitamente

limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de impedir a fuga da nata de

cimento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

TQ^ Gomes
itfeíro Civil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06,184.253/0001-49

1.2 - CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS. COM ACESSÓRIOS

PED'iEll>.Ao..MA

Características

Descrição

Escavação manual: composição que inclui a mão de obra e os Insumos/

equipamentos referentes ao serviço de abrir a vala a ser executado o coletor predial.

Preparo de fundo de vala: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes a execução do serviço de preparar o fundo da vala para

fazer posteriormente o assentamento dos tubos e conexões,

Assentador: profissional que executa a instalação dos tubos e conexões do

coletor predial.

Servente: auxilia o assentador nas tarefas do serviço.

Junta argamassada: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes a executar a ligação entre o coletor predial e a caixa de

inspeção.

Reaterro manual: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes ao serviço de fechar a vala aberta para a instalação do

coletor predial.

Pasta lubrificante para tubos de PVC com juntas elásticas.

Curva PVC longa 90 graus: conexão utilizada na ligação do coletor predial

com a rede pública de esgoto sanitário.

Selim PVC 90G: conexão utilizada na ligação do coletor predial com a rede

pública de esgoto sanitário.

Tubo de PVC de parede maciça DN 200 mm.

Procedimentos para Execução

O serviço é iniciado com a escavação da vala para a execução do coletor

predial que liga a caixa de inspeção á rede pública de esgoto sanitário.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 08,184.253/0001-49
PcÜKEtRASiMA

Proe. /2Q2 ̂
PLS.

Rub.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.



LOPES CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 10.292.042/0001-05 / INSC. ESTADUAL: 12,306.343-4
RUA SANTO ANTÔNIO, N2 310 A. BAIRRO CENTRO

TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000

TELEFONE: (99) 98136 4000

e-mail: Iopcsl0292@gmail.com

Ofício 020/2021

Trizidela do Vaie. 24 de março de 2021.

À Sra,
Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação
Município: Pedreiras-MA.

FLi.'.;

Proc. líV-iro-X- : i_
FLG. - . -

Rub. <í-

Venho através desta responder ao oficio n"039//2Õ21-SME da
Secretaria Municipal de Educação, onde solicita envio de cotação de preços para
execução dos serviços de Manutenção e Adequação em Instalações Hidro
Sanitárias em Prédios Públicos da Secretaria de Educação no Município de
Pedreiras-MA.

Segue em ane.xo orçamento dos serviços com os devidos preços para
analise.

Atenciosamente:

LOPES CONSTRUTORA LTDA
GUSTAVO LOPES DA SILVA

(Sócio Administrador)
CPF: 671.404.913-72



C LOPES DA SILVA EIRELLI

CNP|: 10.292.042/0001-05 / INSC ESTADUAL: 12306.343-4

RUA SANTO ANTÔNIO, N« 310 A, BAIRRO CENTRO
TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000

TELEFONE; (99) 98136 4000

e-mail: Iope5l0292@)gn)ail.com

PRÕPÕNEÍ^È! PR|f^]^'MUNÍCÍm ~'T1' _ _ """" 7~
ÔVtToTMANUTKNÇÃO E a"ÕEQIÍAÇÃO FMlNSi^UÇÕES HlDprõS.^Nlf^^^ EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA
SJCRETAKIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE_PKDR!^S_-MA . .

BASEDE PREÇOS/ DATA BASE: SINAPI MA 01/2021 • VALORES SEM DESONERAÇÃO
ENCARGOS S0c1"AÍsrn5"w'MiH0ÍySTAs'-73/48% NÍENSALISTAS -SEM D.iMN
BDI: 2^47% ' _

PIjVNILHA RESUMO

ITEM i DISCRIMINAÇÃO

i  íríservat(5r1ò"élévadõ

TOTAI

VALORSEMi

ENCARGOS:!

32.064,98

23.564,88

VALOR ENCARGOS:! _ 2^17.11

VALOR"cbMT" "7""
_ ENCARGOSii 26-ÍBÍ.99
VALOR BDÍ TOTAL:! 5.882.99

VALORBOÍ:

R ORÇAMENTO:

\  mÕRfÕTAL-j 32.064.98i

Trinta e Dois Mil Sessenta c Quatro Reais c Noventa c Oito Centavos

PEOisElKAS.MA

!-'roc. >SCbr«M /20:



PEDiíEiHAi> MA

Proc. |ít>^C0t/2Q
FLG._ykl
Rub. ft/

r, LOPKS DA SILVA EJREI.LI

CNP|: IO::92M2/OaOI-OS/INSC.ESTAD[IAL: IZJ06.3Í3-4
RUA SANTO ANTANIO, K» Slfl A. DAIRRO CENTRO

TRIZIDEUÜO VALE/MA. CEP: 65.727 000
TELEFO.SE: (99) 9B136 4U0D

e-inRll:lotrc:«l029Z9giiulLc:niii

PROPONENTE:"PRÉfÉÍTURA MUNiaPALDE PEDREIRAS • MA '
ímÍEtO;'MÂ'NirrKNÇA() E ADKlJUrtçXo EM INSTAUÇÔES HÍHRü SANITARIAS ÊM PHKDIUS PIIHUCOS UA.5ECBETARIAÜE EUUCAÇAO NO
Ml INrilMO I)K JIEORKIWS - MA

BASEDEPREÇOS/ DATABASEsSINAPIMADl/2021 -VAIORESSEMnESUNERACAO

ÉNaRGOSSOCIAI& l IS,66% HORISTÀS ■ 73,48% MHHSALl.SfAS ■ SKM riKSDWKlÃcAÕ"
BDIiZ£47%

PLANILHA orçamentaria

mau CÓDIGO DEscnçAo

lEXEaiçAnnfi
|E.<>TRUrUKASOE
:coNCRETú ARMADO,

1.1 95957 IPARAEDinCAÇAü
•IHS-íniJCiüKAl.

[TÉRREA. KCK = 25 MPA.
UF-01/2017
câixaóAguaem

1? BMM TOLIKTILENO.IOBO1.2 SaSOS litros. COM
ACESSÓRIOS

FONTE I UNID | QUANT.

ReSERVAtSRTo ELEVADO

PREÇO UNITÁRIO RS

SEMDOI ! RDI BDI 1 TOTAL RS

RS 3Z.0M,98

SINAPI I M3 I 6,<2 HS 2.75S.25 RS 506,75 RS Z7&2.UU i RS 17.732,04

SINAPI UN 4,00 RS 764.73 RS 171,83 RS 93656 RS 3.746,24

iVASO SANITÁTIIU
SIFONAOU COM CAIXA

ACOHUDA LOUÇA
DRANCA- PADRAü

fiíOH MfiOlO. INCLUSO
ENGATE RJDUVKI. EM
MErALCR0MA0f),t/2X
4UCM-FORNECIMENTO

E JNSTALAÇAO.
AE.01/2Ü20

LAVATÓR10 LOUÇA '
BRANCA SUSPENSO. 295

X39CM OU

EQUJVAIJINTE. PADKAO
POPULAR, INCLUSO

iSIFAünj;XfVELEM1'VC,l
jVALVULAEENfiATIi
FLEXÍVEL 30CM BM
iPUsnCURTURNFIRA
CROMADA DE MHSA

IMDRAO POPULAR •
FORNECIMENTO E

instauçAo.
AF_01/20ZÜ

RS. 96,99 RS 52&6S [tf a«5ft40

10,00 RS 173,76 RS 39.05] RS 21253 RS Z.IZ850|

VALOR SEM ENCARGOS: Itf ».564J8
I  VÃLORENCÁRGOS:rãs 2,617,iT
I  VÁÍ.ÓR CaM ENCiWCÕ.i- RS_26.181.TO

VALOR RDÍ TOTAL:' RS $582^99
^ VAÍ.ÒR'Hlll:rn's" ' 5532,99

VALÒR HDI i ^S ;
1  'í" VÀUJR o'rCÀMEnTÓ:'"HS "26.161,99"

C/BD|:' ps ,,_3iU6i?8
Trinta e Dois MilSeuenUcÜuaIro Real* e Noventa c Oito Ceiilavas!



Fi-G-

Rub. ^

GLOPF^ DA SILVA FIREI.I.I

592.042/0001-05 / IKSC. ESTADUAL: 12.306.343-4

RUA SANTO ANTÔNIO. N» 310 A, BAIRRO CENTRO
TRITIDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000

TELEFONE: (99) 98136 4000

e-mali: lopcsl 0292@gniaiLcom

jpRÓPÕNENTÈ: PREFEITURA MUNIÇÍPALDE PEDREIRAS -MÀ~ " __ "]
■ÕnT^Õ^MAWfENÇÍOFADPqiTÃftÕEMTN^iMArflÊSlíinHOWNiTÍRTAÍrCMPnlDlÕS^
[de educaçAo no município de pedreiras - ̂ u
BASEDE^REÇOSjf DATA PASE:SINAPI • VAf^RESSKMOI-aONKRAÇAO
ENCARGOS SÒcíÁLSnTs"6r.%H0RÍSTÃS^ DESONÈRÃçXÔ"

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

'Í.l-9S9S7 -ÊX£CÍÍ"^Ô DE ESfRÜÍÍtÍR.AS DE CÒNCRETÕ AR^DÓTpÁ INSfÍTUaÒNAt fÍRREAi
FCK°25MPA.AF.01/2O17(M3)
SERVIÇO 1 FONTE ! IIMD ! COEFICIENTE .Bo I j

ARMAÇÃO OE HLüCU. VIGA;
BALDRAME E SAPATAÍ ,
UTILIZANDO AÇO CA-ftO DE .5 MM -1

_ MONTAGEM.Ar_06/2017 j
ARMADO DE~ÍH.ÕCa VIGAl

[bALDIIAME ou SAI'A3AÍ
[UTiLIZANDOAÇO CA-SÜ DE IÜMMÍ
íMONTACEM. AF 06/2017 i

ARMAÇÃO OE BLOCO, VIGAj
BALOIIAMK OU SAPATA;
UTILIZANDO AÇO CA-SÜ DE 12.51
MM-MONTACKM.AF.Oe/ZOl? [

aíTmÃçÃÍi dê" "blõcõ vígãT
BALDRAME SAPATAi
UTILIZANDO AÇO CA-.50 DE 6.3 MMj
• MONTAGEM. AF_06/20i7 [_

" ÃRMÃÇÃO DE "bloco. VIGA!

SINAPI

IBALDRAME SAPATA:
i SlNAPtUTILI7JVNDÜ AÇO CA-SO DE 8 MM-j

MONTAGEM. AF.Of/üni? _ '

ARMAÇÃO DE UIE DE UMAÍ
ESTRUTURA CONVENCIONAL DEj
coNCHhrro armado km uma! .,^.p, _

"  EDIFICAÇÀOTllRREAOUSOBHADOi
UTILIZANDO AÇO CA-SO DK 10,o!
MM • MONTAGEM. AFJ2/2015

ARMAÇÃO DE LAjE DE UMAj
ESTRUTURA CONVENCIONAL DEj
coNCRirro armado km uma|
EDIPICAÇÃO TÉRREA ou SOBHADüj
UTILIZANDO AÇO CA-30 DE 12,ãi

'MM-MONTAGEM, AF 12/2015 !

iARMAÇAO DE LA|E DE UMAI
IeSTRUTURA CONVENCIONAL De'

!  92785
!

CONCHKTO ARMADO EM UMA|
EDIFICAÇÃÜTÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 6,3 MM
• MONTAGEM. AF.12/2015 Í

1.07000000

6,60000000

1,32000000

0.09000000

2,85000000

9,97000000

5,0.9000000

14.S700000Q



[PR0P0NENT^;PREraTURAMUNtClPALDEPEDREmAS;MA . .
.|ÒT)PT0T'MÍNufR4fín"R"ÃDrnTÍACÃ0'Í?M PVi PR^fiíÒS pffBÜCcis BA SECH^ARIA
jpE EDUCAÇAO no município de PEDRElRvAS - MA
ÍBÀSÉ DE preços'/ bri^Ã B^& SrNÁ^fMA ÒVzbzrWÃl.^
[eNÇARÇOSSÓCIÀIS^II^ limys-rAs'- 73.4fl% MENSAUSTAS-SEM MSONERAÇÃO
iBDI:;2.47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNiTÁRIO

IarmaçAo de uje de uma'
jESTRUTüRA CONVENCIONAL DE!
iCONCRETO ARMADO EM UMAt
iEDIEICAÇAOlfiRREAOlISORRADO; í
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM|
-MONTAGEM.AF.12/2Ü15 [

ARMAÇÃO DE U]E DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

edificaçAotérrcaquí-obradoí 1
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 mm;
-M0NTACEM.AF_12/2tll5 I
1  i
r  T
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DEÍ
UMA ESTRUTURA CONVKNCIQNAÜ
DE CONCRETO ARMADO EM IIMAÍ
EDlFICAÇÃOTÉRREAOUSOBRADoj ■
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE lO.Oj
MM -MONTAGEM. AF.12/201.S !

1

SINAPI

1.440000001

3,28DOO0OOÍ

12,7.T(l»aaU(lj 1253VÍ

ARMAÇÃO DE PlUR OU VIGA DK|
U.MA ESTRUTURA CONVENCIONAL!
DE CONCRETO ARMADO EM tlMAj _
EDIFICAÇAOTÉRKEAOUSOBRADOj
UTILIZANDO AÇO CA-.SO DE 12,5!

MM .MONTAGEM.AFJZ/2015 j
í

!  !
IaKMAÇÃU IjE PILAK uU ViUA DE
luMA ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO EM UMA „

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU .SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16.0
MM • MONTAGEM. AF.l 2/2015

5i86DOOOOO

8i380O0Q00

ARMAÇÃO DE PlUR OU VIGA DK
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAI.

DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 2n,tíÍ
MM-MONTAGUM.AF,12/2015 I

SINAPI 8,46000000!



C {.OPES DA SÍ1.VA EIRELLI

CNP): 10.292.042/0001-05 / INSC. ESTADUAL: 12.306.343-4

RUA SANTO ANTÔNIO. N" 3XD A. BAIRRO IIENTRO
TRIZ1DEI.A DOVALE/MA.CEP: 65.727-000

TELEFONE: (99) 98136 4000

c-mail: Iopcsl0292@ginail.com

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MA _ _____
bÍíjFTÒTMANllfÉNÇÃO?ADEQUÃfíOEMTN?fÃtAcSESHmRÕSANÍTrRTASPMPRfDÍÕSP^^^
DE_EDUCAÇÃO NO NniNldPIO_DE PEDWilR^^ _ __ __ _ ^ i

BASE DE PREÇOS^/ DATA BASE; SINAPI MA 01/2021 • VALORES .SKM OESüNEnAÇÂO
CTCARGOS sbciÂls"; 1 LS/tõyTilÕRlSTAS'- 73."^ DESONÊRAÇÃo"
801:22.47%

•—■Prõir"TS'aB'ã^T?

ib.

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ARMAÇAO de PILAR OU VIGA DE|
UMA ESTRUTURA CONVENCIONALí
DE CONCRETU ARMADO EM UMa|
tÜlfiCAÇÃO TÉRREA OU SOBRAÍAJ] '
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0|
MM-MONTAGEM.AF.12/201.5 |

jARMAÇÃO DE PIUR OU VIGA DE
lUMA ESTRUTURA CONVENCIONAL
■DE CONCRETO ARMADO EM UMAj
ÍEDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO
jUTILIZANDO AÇO CA-5f1 DE 6,3 MM
1 - MONTAGEM. AF.l 2/201S

ÍARMAÇAO DF. PILAR OU VIGA DEI
iUMA ESTRUTURA CONVENCIONAL
Ide CONCRETO armado em uma
íEDIFICAÇAOTÉRREA ou SOBRADO
jUTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8.0 MMl
j-MONTAGEM.AF.I2/2in5 í

armaçAo de pilar ou viga de
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL

DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU .SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE S.O MM
-MONTAGEM. AF.12/201S

CONCRITO FCK = 25MPA. TRAÇO
1:2.3:2,7 (CIMENTO/ AREIA
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO SINAPI
MECÂNICO COM BETÜNEIRA 400
LAF_07/2016

FÃBRILÃçAÜ. viuNTAGEM t
DKSMONTAGEM de FÔRMA PARA
VIGA BALDRAME. EM MADEIRA SlNAPi
SERRADA, E=25 MM, 2

_ UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
LANÇAMENTO COM USO DE
BOMBA, ADENSAMENTO K
ACABAMENTO DE CONCRETO EMj ^ '
ESTRUTURAS.AF 12/2015 !

1.7SDOOOMÍ

2,30000000

1.60000000

4,05000000

1,10300000

L-

346,13;

2,85000000]

1,00000000]



G lOPKS DA SILVA EIRRLLI

CNPJ: 10,292.042/0001.05 / INSC. ESTADUAL: 12306.343-4

RUA S.ANTO A^r^ÔNIO. N" 310 A, BAIRRO CENTRO
TRI/IDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000

TELEFONE; (99) 98136 4000

«•mail: lopcsI0292@gmail.coiii

[PRÓPÓNENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA 7 |
rõ^BJF-TÕ: WAÍÍllTEfíçrÓ E ADEQlVAÇA'Õ'FMTNSTAl^i;ÕESmüHÕSÂNrrARÍAS eM7Rlbl0SWBLTC"0SDASE
DE EDUCAi;j\0 NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS- MA ^ — -

ÍÃSÍb1Êp"RE"çÕs7"b"iÃTÃ"BÃSE:"slNAÍ'TNrAÒT/"2Õ2r-v"Ã^^ |F'tOC J.y??Õo"£
ÍN_Ó1RG0_S SOCIAIS: 111,66% HORiSTAS' -Ta,48% MENSAUSTA.S • SEMT?ESnNERA""çXq,
001:22.47% '

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO j

IMONTAGEM E DESMONTAGEM DE!

jFÓRMA DE U|E MACIÇA, PÉ-
OmKITO SIMPLES. EM CHAPA DEi

í  SINAPI
'MADEIRA COMPENSADA

RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES.

. AF-09/2020

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA DE PILARES
RETANGULARF-S E ESTRUTURAS

SIMILARES. PÉ-DIKEITO SIMPLES. SINAPI
EM CIÍAÍ-A DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, 2i

imi.l7.AÇÒE.S,AF_09/2020 |

MONTAGEM E DESMONTAGEM DEj
FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTOi

IcOM GARFO OE MADEIRA, PÉ-j
DIREITO SIMPLES, EM C.HAPA DE!
MADEIRA RESINADA, 2j
UTILIZAÇÕES. AF_ü9/2020 j

.1

4.97000000 195;17Í

1.930000D0

SINAPI 2:240000001 128.221

"[ fQTALSERVIcbij '
T __' r, J
"  'VÃLÒR SEM ÉNCARGOSil

'  _VAJ,OR ENCARGOS (1t5.fifi%J:[
" VÁilOR CÒM ENCÁRG^

|;22.'47%):r
vÁlÓR cÕATiSníir

287.21.!

J
2.2^5,25;

"'23SS.25I
"1.957.67;

297,58

1.2. BB503.

MATERIAL

EM POLIETILENO. 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS (UN)

i FONTE 1 UNID I COEFICIENTE !
PREÇÕ" T"

UNITÁRIO ;

2.2S5.Z5|
S06Í75j

'2.762,00!

TOTAL

ADAP1'AD0R PVC ROSCAVEL. COM!

FLANGES E ANEL DE VEDAC

1/2", PARA CAIXA ITAGUA

ÃEímDÕ'R"pvFsOLDAVÈ'C^
68 FTJINCKS LIVRES. 32 MM X

ADAPTADOR PVC SOLDAV

LONGO, COM FUNGE LIVRE,

MM X 3/4". PARA CAIXA D* AGU>

00000119

00034636 i

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC.

, HISNAGA COM 7S GR

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO

iOOO LITROS, COM TAMPA

1,00000000

2.QOOOOOOO

.oooonoooi

0,40000000

i SINAPI ! UN
t  t

1  I

tOOOOOOOOj 397,42 397,421



GI.OPES DA SILVA HIRFLLI

CNPl; 10.292,042/0001-05/INSC.ESTADUAL: 12.306,343-4

RUA SANTO ANTÔNIO, N" 310 A, BAIRRO CENTRO
TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000

TELEFONE: (99] 9R136 4000
e-mall: Iopes10292@>gnia{l.coni

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA __
objeto'; MANÍITBNçAo E ADEQÜAÇ-AÕ'EM'inWÀUÇÔ1?HIDRÕ^ PRÍDtÕSPÚBUCOS~DA SECRETARir |
|dE educação NO município de pedreiras - MA

BASF^E PREÇOSj/ DATA BASE: .SJNAPt MA 01/2021 •JWAJRKS SEM DiaONERAÇAO
ENCARGOS SÔCÍÀl'sãÍ5.6f»%'TÍ"n"RLSTA"s-'73,4H%MÊNSÃUsfAS'^^^ ~
BD"|;22.47^""

TOzzfíZz:.^
Rub. ^

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

FITA VEDA ROSCA KM ROLOS DE
SINAPI 0.3000000000003146 ilHMMXltlMÇLXC] j

lOELHO' PVC, 'SOLDÃVEL, ' 90]
00003536 GRAUS. 32 MM. PARA AGUA FR1AÍ StNAPI

iPREÜIAL i

1,00000000

REGISTRO DE ESFERA, PVC. COM i

00011675 VOLANTE, VS. SOLDAVKL, DN 32 SINAPI í UN
MM. COM CORPO DIVIDIDO

1.00000000

TK SOLDÃVEL, PVC, 90 GRAUS. 32i

00007140 |MM, PARA ACUA FRIA PREOIALi SINAPI

ilNBR 5648]

TORNEIRA

CONVENCIONAL CAIXA

00011829 iDACUA. 1/2*. COM HASTE E| SINAPI

iTORNElUA MirTALICDS E BALAOi

ÍPLASTICO i
ITUBO PVC SOLDÃVEL. DN 25 MM.í

, SINAPI(10009868
íAGUA fria

TUBO PVC,~SOI,DAVEL, DN 32 MM.!
SINAPI í 2.O11OU0ÜUUOD009B69

AGUA FRIA{NRR-5f.4H)
TOTAL MATERIAL

! SERVIÇO

lAUXILIAR DH ENCANADOR OU

ÍBOMBEIRO hidráulico COM SINAPI
ÍENCARGOS COMPLEMENTARES

Iencanãdõr' õ'ü'~''1ombeTrõ
IhIDRÂULICO com encargos SINAPI

7.70O00D00

7.70000000

.jÇpMPi.KMENTARF.S
TOT.U SERVIÇO

j  j—....

VALOR SEM ENCARf.OS;[ _
VALOR ENÇARGOS"(Íl5.66%):i

^VÃIoRCOSlENÍtARGOS:'!''
!  VALOR BDI (22.47%):

'17' 7" " V/UÕRCOM BDI::

6S3j77j
.,.,_UÔ,96]
■  ""íôA.fa!

- JI1.B3J
936,56]

} 1.3. B693Z .''^ÕSÁNÍfS^Ò SÍrONÃDÕTÓMáiTxA^
IsERWCa FONTE tíNIO

i  'ÊNGÃTÊK'ÜíxTv7rEM^ '
1  86887 40CM - FORNECIMENTO E SINAPI UN
I  ÍNSTALAÇAO. AF_OI/Z020
j  VASO sanítãrIü sifonado com
1  RMAR CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA66888 fornecimento e instalaçAu. "
[_ ..AF.01/2D20

SINAPI I

,'Ò'ijÇA BJIÀNCÁ - PADRÃO 'mÍ:DÍÒÍ'Tnc"lÚSÒ "
coBncmTi! j I roTAl

Loooonaooi 5I,62Í 51,62

1.00000000; 3B0.Q4 380.04



G 1.0PES DA SILVA RIRRLLI

CNPJ; t0.292.U42/OOOX-OS / INSC. ESTADUAL: 12.306.3+3-*
RUA SANTO A!*rrôMO, N» 310 A. BAIRRO CENTRO

TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: fi5.727-000

TELEFONE: (99) 9S136 4000

c-mal); Iopcsl0392@gmail.com

(pRÒ'PONENTE:PREFEiTÜRAMÜSiaPALDEPEDRErRAS.MA' ~
Í0BÍCT0rMANUfElíçfô'EÃDEQUÃçXÕEMÍNyMU?ÕKHÍDRÕSÂNÍf^
DE EDUCAÇAO no MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA

—  ̂ ^ ^ ^ . , i, ,
bSe OE?REÇÒV/"DÁfA'B«lirsÍN^^ ^ ç-fon 1 SfiâSSii
EN£ÃRCÒSSfKÍÁlS:ils7Í6%il"nRISl'AS-T3.4á%M

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

TOJAL SERVIÇO:]
]""'~'VÃLÕR:|

' VÁÍ7ÕR SÈM ÉNCÁRGOS-f

í  __'*5.I,66
í  431^66
r  420,91

1.4.86943 • LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR. INCLUSO
SiFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVUU E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMAOA DE MESA,
PADRÃOPOPULAR-FORNEC1MENTOE1NSTALAÇAo.AF.01/202Q(UNJ _ __ _

SERVIÇO I FONTE | UNID COEFICIENTE | TOTAL
ENGATE FLEXfVELlÃr"pLJÍríCOp j

ucoa^ BRANCO, 1/2? X 30CM -i -,m.oi inr 1 nnnnminní IL cctStNAPI UN 1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.j

,OOOOÜÜOO|

LAVATORIO LOUÇA BRANCAS
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU

EQUIVALENTE. PADRÃO POPUUR SINAPI
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.

_ AF.01/2020

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1

X  1.1/2 - FURNECIMENTü E SINAPI
ilNSTALACAu.AFj)l/2ü2ll 1

jTORNEIRA CRÜMADA DE MESA,]
;i/2? ou 3/4?, PARA LAVATÓRIO,!
PADRAO POPULAR •! SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.!
AF_01/2020 i
VÃLVULA EM 'pLA.STICÕ"i? PARA "
PIA. TANQUE OU UVATÓHIO, COM
ÜU SEM UDRÃO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

SINAPI

1.00000000

1,00000000

1.00ODD00ÜI

TOTALSERVIÇO

VALOR

_ VALOR SEM ENCARGOS::

VÃLÒRENCARGÓsTilS.úW "
"VÀLÒR COM ENCARGOS:,

y/U-OR UDI (22.47%}:
"j"'" " COM "bdI:,"

173.78

164,70;

39^05
212.83



r, LOPES nA SILVA EIREjJ.1

CNP|: 10.292J)42/a001-U.'i/INSC ESTADUAL: 12JU6J143-4
RUA SANTO ANTÔNIO, N* 310 A, RAIRRO TENTRO

TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: 6S.727-0ua

TELEFONE' (99] 9» 1.36 4000
f mall: lopes102y2|dptM]lxDm

IPROPONEKTE; PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS - MA

loRlETn; MANirfENCAO K~Al)EgU.A<,;AO EM IN.STALACÔESHIDKO SANITARIAS KMI^IIÍS PUBIICOS DASECRFrfARLA UK BÍjllCAÇÍÜTjU
MLINldPIO EK r-EERElRAS - MA

RASE DE PREÇOS / DATA RASEaSINAPI MA 01/2021 • VAIORESSRM nP.SONF.RAÇAO
IeNCARÕÜS SOCIAIS; I IS.MiSÍ HOKISTAS • 7.3.48% MRNSALTSTÃÍÍ -SKM DESONEUACTÍÕ"
iBDI: 22.47%

TPTC

CODlGO DESCRIÇÃO

EXECtIçAo DE
R.sTmrroRAS of.

CONCHETll

COMI'- ARMADO,PAKA

9S9SII0 EDIFICA^O
INSTITUCIONAL

jTcHHFAFGCsZ.;;
lMPA.AF.01/20t7

VA.SO sanitAriq
SIFOKADO COM

CAIXA ACOPI.AI)A

LOUÇA BRANCA-
PADRAo MÉDIO.
iINCLUSOENOATE

fi.f:xivf.i.km

METAL CHOMADO.

I/2X40CM-
FÜRHRCIMENTOR

instalaçAo.
AF.0t/2O20

' CAiXii D'Acua em
pouetileno.iooo

LITROS.COM

AQLSSÓKIOS

UVATÓRíO LOUÇA
BRANCA SUSPENSO,

2MX39CHOU

EQUIVALEMTE,
PAORAO POPULAR.
INCLUSO SIPAO
FLEXÍVEL EM PVC.
VALVUUE ENGATE
FI£X[VEI.3DCMEM
PLÁSTICO E

TORNEIRA

CROMADADE

Imesa. padrAu
PttiniuR •
FORNECIMENTOE

INSTAUÇAO.
AF^1/202IJ

PKOPRU I SERVIÇO

QUANTIDADE
unitArid

PREÇQTOTAL %

b.42 2.762.001 17.732.04 5530

.SERVIÇO

SERVIÇO 3.74624 n,6S

SERV CO EI2U0 (LM

7 WaffHT,T!l7HgT«mf.



G t.onES DA SILVA RIRELLI

CNPI: I0.292.042/0001-OS/INSC. ESTADUAL: Í2.306.343-4
RUA SANTO ANTÔNIO, N» 310 A, BAIRRO CENTRO

TRIZIDEU DO VALE/MA, CEI': CS.727-GQÜ
TELEFONE: (9>JJ 98136 4000

«-inall: lDpesl0292@gniall.coni

I PROPONENTE; i'REFEITURÃMÜNICll>AlDEPEDREreAS-MA
foBjÉTO: MANÚfÉN^Ô E ADEQUADO EM "INSTALAÇÕES HIDÜü SANITARíAS LM PRÉDIOS PIIBLÍCOS DA SECRL-fARIA DE
iEDUCAgo NO MUNICilMO DE PEDREIRAS - MA

BASE PÉ PREÇOS / DÃTA BASE: SINAPÍ MA O L/2D21• VALORES 5BI bÉSQNÉRAÇAü
ENCARGOS SOCIAIS: 115Í66% lÍQHlSTAS • 73.48% MENSALISTAS ■ SEM í)RSONF.RAçfo"
BbL2Í47%' "

CRONOGRAMA FfSICO-FINANCRIRO

ITEM DESCRIÇÃO

'reservatório
ELEVADO

VALOR (RS)

32,064,981-

32.064,98

6,33%

2A72.0B;

833%

Z67Z,DB

8.33%.

2:672.09

16.67%
5344.16

833%:

2,672,08!"
25.00%

8,016,24

8,33%

2.672.08

3333%
1038833

Total parcela I

33.33%,

10.688,33

10.68833

ITEM DESCRIÇÃO

RESERVATÓRIO
ELEVADO

VALOR (RS)

32,064.981-

32.064,98^

833%

2A72.08

41.67%

13360,41

833%

2.672.08]
50.00%

16.032,49

833%
2.672.08

5833%

18.704,57

833%

Z4723B

66.67%

21376,65

ToUl parcela |

33.33%'
10.688.33

21.376.65

ITEM DESCKIÇAO

RESERVATÓRIO
ELEVADO

VALOR (RS)

32.ar>4.9af

32.064,98>

833%!
2672.08

833%

24.048,73

MÉSIÜ I

633%

2.672.08

16,67%

26.720,82

MÊ.S11

833%

2672.08

2s:üd%

2939290

MÍLSI2

8.33%

2.672.08

3.333%

32.064.98

Total parcela I

33,33%

10.6"8B,33

32.064,98

PEDHElRAUnMA

F>roc, ItOÒ&fL/2Q2 i
FLC?.__lãa
Rub. â.

A-



C LOPES DA SILVA EIRELLI

CNP|: lO.292.O42/O00í-OS/I^SC. ESTADUAl: 12.306.343-4
RUA SANTO ANTÔNIO, N" 310 A, BAIRRO Cl-NTRO

TRIZIDELA 00 VALE/MA, CEP: 65.727-000
TELEFONE; (99] 98136 4000

e>niail: lopc.«10292@<en]»ILcom

fpR0ÍFÕNEI^E:J'REFÊlTURÁMtjNTcTrALD"fl^.DREl7ÍA^ ^ "1
fòWÊfbrMANÚfÉNcAÕEÃDRQUAC^^^^ HÍDRO SANTfíWAS EM>RÉD10S pObLÍCOS DA SECI^ÃRIA
DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA

BASBbI"P?rÉÇOS7"b"iVfÃBA!ÍirSÜ<TpTNMbT^ri'-VAl.Ó«ÊS'.'>"ÊM^ ZT"!!' "
ENCAÍtóbsSOCÍAlS!ll5Í6%7lORISTAS.7l48%'MENSALISTAS-SEMbESONElo\'^p~Z" "" , ,,Z"'" "" .. ..Z..._L
BDJ;"2Z".47% " ' "

COMPOSIÇÃO DE BDI

TOTAL! 6.96

AC BBlIilIlilMHI
QL....
11 '

fggggjjjjjgjggá
0 97!

-4— - TOTAL 4fS6|

l  i

" 1 -
:

Impostos

COFINS 3~0Õ'
-  m

0.65
ISS

ris ... .

i  TOTAL 8.65

iU(s^uiSünm



G I.0PE5 DA SILVA KIRELLI

CNPJ: I0.292.042/O0ül-Q!>/INSC. ESTADUAL lZ.306.343-4

RUA SANTO ANTÔNIO, N» 310 A, BAIRRO CENTRO

TRIZIDELA DO VALE/MA, CEP: 65.727-000
TELEFONE: (90] 98136 40Ü0

c-mali: lopcsl0292(9BmaiLconi

|PROPONENTE:J'Rh»:irURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA _ _ _
rOB(WÕ7MÃNÍ'(fÉFcAÕ'EAnl0ÍJÁçXÔEM'ÍN?fÀUCÕWHÍDHOSÀNÍTi5RÍAS
i PE EDUCAÇ.ÀO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA

BAs"E"DE'PRÊ?Ós7"DATAÍrASErMÍÜPÍMAOÍ7Fo"2nmQR?SffiMDá^ ^ Z~"Z~Z
'ENCÃRCOSSpCÍÁÍSrir5766%HQK)Sf/^''-"73\4B%"M -
Br)T:'22Í47%

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

Al liNSS

_ AZ ,.SE5I _
A3 SENA! "

~ A4 "llNC^ '
_._AS .SEBRÃE 'Z'.

Afi .Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Traballio

■"_A8 .FGTS "~"T _ r " _
A9 ÍSÉCONP

_B GRUPO B ^
BI .RÇ£ouso,^manji_Rm^^^

-.i?-,— .Pçtiiiáps.
B3 Ausííio • Ènfermidadc ___

"B4" ."fflSjíiriQ"" 7"' '
B5 ^Liceiic.i 1'atertiidndE
B6

..P.T—.88 , Auxílio Ãddente deTnibnlho
B9 i Férias Gozadas

(

TOT/U-

.._L5£...

0,20
o.óo'^
2,50

" 3,00"
"b,õo.

i/SG

Mh
___ 1,46^

"o7ii|
_By) jSalari» Maternidade

TOTALI

iCRUPor.
iAviso Prévio índenizadu
lAviso Prévin Trabalhado
{Férias Indenizadas
iPepásíto Rescisão Sem lustn Causa
• índcni/acáu Adlciuiial

TOTALÍ

D  {GRUPOD •
Dl ,R$]!JEÍdéMci|^eGru])0 Asoly^^^ „,.,J
D2 "^Rcincíiiéncia de Grupo A.sobre Aviso Prévio Trabdiliado i» Rcincídôncía dO' ["

FGTS snhru Aviso Prévio Itidenizadti j
"  ' TÒTALi'

18,82!

ÍHorista = 115,66%_
''VA+'B+'c'+'b'"""

"PcüV-VEViwnrKTr"

Ftoc.
FLS..
Rub.



ESTADO DO MAILVNIIÂO
PREFEITUR.V MliNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CNPJ: 06.075.255/0001-08

She: https://www.pedrciras.ma.gov.br/
Proc. 'S03CP2-

Rob. <£.

/2021

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021;

A Empresa

P.A. ALVES DA SILVA EIRELI

CNPJn" 18.378.643/0001-39

Endereço: Travessa Cajueiro, 45, Sala 01 - Bairro: Engenho,

CIDADE: Pedreiras

CEP; 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2021 SECRETÁRIA DE

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prezado Senhor,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para

execução de serviços de Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em

Prédios Públicos as Secretária de Educação no Município de Pedreiras-MA.

A proposta de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de

habilitação:

> Comprovante de Residência do Responsável;

> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União (Internet);

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);

> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);

Rua Maiieco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: O6.O75.255/OOÜ1-08

Site: https://Hww.pedrciras.nia.gov.br/

> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Internet);

> Certidão Negativa de Debito Municipal;

> Dados Bancários;

Atenciosamente,

Maria do Ampár^antos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM /2021.

RESPONSÁVEL:

Assinatiua

Rua Maneco Rêgo, n' 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



' ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL ÕF. RESPONSABi:-ICADE

LIMITADA SOB A DENOMINACÃOSQCIAL P. A. ALVES ÜA SILVA E!REU.

Pelo presente instrumento particular PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA,
brasileiro, solteiro, natural da cidade Pedreiras - MA, Empresário, portador do CPF

890.965.093-15, identidade 929932986 SEJSP/MA, residente e domiciliado na Travessa

Cajueiro, 46 Casa Engenho, Pedreiras - MA CEP: 65725-000, resolve, com fundamento

no artigo 980-A, da Lei n" 10.406/02, alterada pela lei N° 12.441 DE 11de julho DE 2011,

constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, de natureza

empresária, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguin êsTobservandCRÃe, nas

omissões, as regras previstas para a sociedade limitada. —

' r
CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente empresa individual de responsabilidade limitada

girará sob a firma social de P. A. ALVES DA SILVA EIRELI

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem seda à e terá sede e domicilio na Rua

Cajueiro, 46 Engenho Pedreiras - MA CEP: 65725-000, podendo, a qualquer tempo, a

critério de seu titular, abn'r ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte

do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por objeto a (41.20-4/00) CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS, (37.01-1/00) GESTÃO DE REDES DE ESGOTO, (38.11-4/00) COLETA DE RESÍDUOS

NÃO-PERiGOSOS, (42.11-1/01) CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, (42.13-8/00)

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, (42.12-0/00) CONSTRUÇÃO DE

OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, (42.99-5/01) CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, (42.99-5/99) OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (REFORMAS, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO), (43.11-8/02 )

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, (43.13-4/00) OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, (43.19-3/00) SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCAÇÃO, REBAIXAMENTO), (43.21-5/

00) INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, (43.91-6/00)OBRAS DE FUNDAÇÕES, (43.99-1/01)

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, (43.99-1/05) PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE

AGUA, (43.99-1/99) SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO

DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES), (47.44-0/99) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL, (49.24-8/00) TRANSPORTE ESCOLAR, (49.29-9/01) TRANSPORTE

RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL,

(71.11-1/00) SERVIÇOS D E ARQUITETURA, (71.12-0/00) SERVIÇOS DE ENGENHARIA, (71.19-

7/03) SERVI COS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA,



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 0;£ ■RRSPONSAB»L'DADE

Llfi-iilADA SOB A DENOMÍNACÃOSOCIAL P. A. ALVES DA SILVA EURELI.

(/1.10 -7/99) ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {AEROFOTOGRAMETRIA, GESTÃO DE AGUAS), (77 .11-
0/00) LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. (77.19-5/99) LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS
DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS,,
CAml.^JHÕES REBOQUE E SEMi-REBOQUES), (77.32-2/01) ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ApÀÍMES-E (77.32-2/02)"
ALUGUEL DE ANDAIMES.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da empresa será indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - O capital é de R$ 67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos
rc.ai.s). o qual será integralizado neste ato.

CLÁUSULA SEXTA - A empresa será administrada por se titular o Sr. PAULO
ANDRÉ ALVES DA SILVA, a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial, desta empresa.

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos
de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa

modsüdade.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital
integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda- que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
centra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as ruiações de consumo, fé pública, ou a propriedade.



Ã TO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL OS ̂RSPON£AB;L'DADE

LIMITADA SOB A DENOMINACÃOSOCIAL P. A. ALVES DA SILVA EIRELI.

Poi •íGí verdade, assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual forma e teor,

que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica

competente, para. que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com^ a

legislação em vigor. F-roc. jSOSOe»"!. i
FLC. _iÍG _
Riib.

Pedreiras (MA) 11 de Março de 2013

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA

Titula da empresa

JUffTA COMERÇl^ DO ESTADO DO MAMHHÃO

;V Klvr-S;^~SJVAFd.rll

B/i i Wi. -X', KftaüiY.
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AE 194.718



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDiV^DUAL DE F.ESPONSABILIDADE

LIMITADA SOB A FIRMA P. A. ALVES DA SILVA EIREU -ME.

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA,. braEÍleiro, solteiro, natufal da cidade

Pedreiras - MA, Empresário, portador do CPF 890.965.093-15, identidade 929932986

SEJSP/MA, residente e domiciliado na Travessa Cajueiro, 46 Casa Engenho,

Pedreiras - MA CEP: 65725-000, único sócio componente da empresa individual de

responsabilidade limitada sob a firma social P. A. ALVES DA SILVA EIRELI • ME,

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n® 21600004616, por

despacho de 16/05/2013, e no CNPJ n° 18.378.643/0001-39, sediada a Rua Cajueiro,

46, Engenho, Pedreiras - MA, CEP 65.725-000, resolve promover a Primeira

alteração, como de fato o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - A partir desta data o objeto social passa a ser exploração,

no ramo de: (4i.20-4/oo) construção de edifícios, (38.ii-4/oo) coleta de resIduos

NÃO-PERIGOSOS, (42.11-1/01) CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, (42.13-8/00)

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, (42.12-0/00) CONSTRUÇÃO DE

OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, (42.99-6/01) CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, (42.99-6/99) OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (REFORMAS, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO), (43.11-8/02 )

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, (43.13-4/00) OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, (43.19-3/00) SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCAÇÃO, REBAIXAMENTO), (43.21-5/

00) INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, (43.91-6/00)OBRAS DE FUNDAÇÕES, (43.99-1/05)

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA, (43.99-1/99) SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS,

COBERTURAS, LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E

SEMELHANTES), (47.44-0/99) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

GERAL, (49.24-8/00) TRANSPORTE ESCOLAR, (49.29-9/01) TRANSPORTE RODOVIÁRIO

COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL, (71.19-7/03) SERVI

COS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, (71.19 -7/99)

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AEROFOTOGRAMETRIA, GESTÃO DE AGUAS), (77 .11-

0/00) LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, (77.19-5/99) LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS

DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS,

CAMINHÕES REBOQUE E SEMi-REBOQUES), (77.32-2/01) ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES E (77.32-2/02)

ALUGUEL DE ANDAIMES.

CLAUSULA SEGUNDA - Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato
primitivo do que estas não colidiram direta ou indiretamente ou deste que aqui não
revogadas -■ ■ ■

1 '^ • if:. /l?o3COT-/2ü2 J



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL fí£S?0>:SABILlDADE

LIMITADA SOB A FIRMA P. A. ALVES DA SILVA EIRELI-ME.

Por ser verdade, assina o presente Instrumento, em 3 (três) vias de igual

forma e teor, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de

Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade

jurídica, de acordo com a legislação em vigor. ÍT ~

Rtiu,

Pedreiras (MA) 28 de Janeiro de 2014

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA

Titula da empresa



SEGUNDA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA SOB A FIIIMA: P. A. ALVES DA SILVA EIRELI-ME.

Pelo preseme insirumcnvo particular de Alleraçao de Empresa Individual dc Responsabllidailc

Lirr.ilcidai

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA, brasileiro, soiieiro, naiural da cidade dc Pedreiras

MA, nascido em 17/10/1980, Empresário, portador do CPF n° 890.965.093-15 e du

documento de identidade RO n" 929932986 /SEJSP-MA onde foi emitido, residenie v

domiciliado na Travessa Cajueiro n' 46 - Casa - Pedreiras - MA - Bairro Engenho -

65.725-000 . resolve Alterar a Empresa Irídividual de Responsabilidade Limíuidu: P. A.

ALVES DA SILVA EIRELI - ME. registrada sob o NIRE 21600004616. por despacho de

16/05/2013, c no CNPJ n® 18.378643/0001-39, com sede na Rua Cajueiro. 46. EhgeóIjU.

Pedreiras - MA. mediante as condições e cláustilas seguintes: p r-' '

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aíicrndo o capitai que era dc R$ 67.8Ü0.00 (scsscntu c
sete mil c oiioccnlos reais), para o valor de R$ 120.000.00 (cento e vimc mil reaisl.
SLT.do u diferença R$ 52.800,00 (clnqUenla c dois mil c oilocentos reais). iiUegraiizudos

da scguinlc forma: Um Automóvel GM Corsa Sedan Mavvw 2003/2006 no valor dc KS
20.000,00 (vinte mil reais) e Rí 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais) em muetla

correnle do pais.

CLAUSULA SEGUNDA - A sede da empresa que era na Rua Cajueiro, 46 - Engenho

- Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, passa a ter sua sede à Travessa Cajueiro. 46 - Saiu
01 - Engciüio - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inaiierodos us demais cláusulas.

Por ser verdade, assina o presente insirumenio, cm 2 (duas) vias de igual (brma c

teor, que s&râ levado a regi.stro perante no Registro Mercantil de Pessoa Juritiien

compülcme, pura que a mesma adquira personalidade jurídica, dc acordo

iegislaçilo em vigor. . "

Pedrcirns(MA). 26 üc Janeiro dc 201

JUCEMA

cMTTfí<AULCiAí5lPBÃAUV:6S QAiSiLV4* aonoBs-Js*!».
PKútOCOLO: IIOOS^SIO OB Ot/oa/aBlT. CÕOI90 UE VílHinCA';/.Oi
11700687120. IilUBi ai600QD<ei6. ,
9. A. ALVKB DA SILVA (IIIKLI - KB 7* OFICIO I

VOFlClOE

bCllAn Thmasa RCiUriguoa
sucuirrÂKiA-oãAAt.

SÃU LUiS, 20/01,'3017
.ijtAproaatacl I .BA.^sv.br

XTRAJUSlClAL
AUTEMTtCAÇAO



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Cornérèip Eçterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comérnio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAÓ

.  "f

/202Í
FL- _Iè'Ç!
F.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

A Empresa (EIRELI) P. A. ALVES DA SILVA EÍRELI, estabelecido na RUA CAJUEIRO,
46, ENGENHO, PEDREIRAS, MA, CEP: 65.725-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento
do presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

PEDREIRAS - MA, 11 de Março de 2013.

Empresário: PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Í.^S~I ̂ JUCEMAÍ

I

'VJii

mTeÃUiUiiTris j

bfliESa?' SKvJiCIÇ
' Al.vrSfAStVAI.^Tll

domaranhAo.

c<' r«s I.' no

" AE 194.721



tNSC. ESTADUAL 12.412.778-9

RAZAO SOCIAL: P A ALVES QA SILVA EiRELI

ÚLTIMA M-TERAÇAO: ZdidTJiMl

STTUAçAO FISCAL REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: Nto

SnUAÇAO CADASTRAL ATIVO

MOTIVO CADASTRAL -

CPF/CNPJ;

RAZAO SOCIAL

NRE;

INiCIO DE ATIVIDADES:

AGÊNCIA REGIONAL

TIPO DE SOCIEDAOE:

REGIME DE PAG.:

DATAOBRIQ.NFE;

CORRBO ELETRÔNICO;

18.378.643/0801-39

P A ALVES DA SILVA BREU

21600004616

27/06/2013

32 - AGêNCíA DE PEDt«lKAS
EIRELI

SIMPLES NACIONAL

JUUOP£OREIRAS@HOTMAILCOM

DADOS GERAIS

NSC.CENTRAUZAOORA: - f:

,  K
TIPO PESSOA: jurídica '—

CAPITAL SOCIAL: 120.000,00

UFRE: 49 - utre/Baeaoal

CAT.OOESTAfiBLECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

DATA OBRia EFD: -

AREA UTIUZADA: -

ENDEREÇO DE EGTABEUCIMENTO

CeP 55723-0Ô0

ENDEREÇO TRV CAJUEIRO

COMPLEMENTO; SALA 01

PONTO DE REFERENC.: PROXIMOAOSR RAIMUNDO FREITAS

CDADE: PEDREIRAS

TELEFONE: (96)00004002
CEP CAIXA POSTAL -

NÚMERO: 46

BAIRRO: ENGENHO

ESTADO: MA

FAX: (99)00004002

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO RUA CAJUEIRO NÚMERO; 48
COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENCj - BAIRRO: ENGENHO

CIDADE: PEDREIRAS ESTADO; MA

TELEFONE: [69)00004002 FAXI {66700004002

CEP CAIXA POSTAL OOCNKKKK)

CNAE-ATIVOADES ECONÚMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDlFlaOS

2 3701100 gestAo de redes de esgoto

3

4

3611400 COLETA DE RESiDUOS NACLPERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

S 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-OE-ARTE ESF€CSAIS

8 4213BOO OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

7 4299601 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTT/AS E RECREATIVAS

8 4299399 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA C{V}L NÃO ESPEOFJCADAS ANTER/ORUENTE

6 4311802 FH2EPARAÇA0 DE CANTBRO E LIMPEZA OE TERRENO

10 4313400 OBRAS OE TERRAPLENAGEM

11 4318300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 00 TERRENO NÃO ESPEDFICAOOS ANTERIORMENTE

12 4321600 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

13 43S1600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

14 4399101 AD.WjN.iSTRAÇÃO OE OÂRAS

16 4399106 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

16 4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

17 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

16 4924300 TRANSPORTE ESCOLAR

19 4B2BS01 TRANSPORTE RODOVIÃRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICPAL

7111100 S5RX'iC05 £E.ytDU.TETL'P.6

21 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

22 7119703 SERVIÇOS DE DEKNHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA

23 7119798 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

24 7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONOUTOR

771flR9S I LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRMISPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR



^11

Secrktaria da Fazenda i
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUÁRIO: 890965O931S

OATA: 17/03/2021

HORA: 14:3»

ECCíIÔSICAS

OESCRIÇAO

7732202 I ALUQUEL DE ANDAIMES

CNH/CPF I NOME/RAZAO SOCIAL

34397213372 JÚLIO LIMA RIBEIRO

39095509315 PAULO ANORE ALVES DA SILVA

RB>RESEKTANT^ LESAIS

TIPO OE RELAÇAO

3-CONTADOR

301 -EMPRESÁRIO

Rio Mittun AfSes Judlclnlg psra sualnurlfíD nttduiL

OBRIOATORIEDAOEJ CREOENCIAMENTO

DATA IHÍCtO DATA FIM

01/01/2017

27/06,'2013

27/06/2013

27/06/2013

11/04/2010

srruAçAo

Ativo

AUvo

AUvo

Allvo

Ativo

INCENTIVOS IRESMES ESPECIAIS

DATAINiCIO DATA FIM



•.'à-jji-jiiStsi-j- ^U.4í'i-í-jt i:? ixíici^ UÍÍ SííUsÜí !Í»
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Rcmllcdo da ConauHa SIHTSGRAACUS

IDENTIFICAÇÃO

CeC: 18.37B.643/0001-39 InscríçSo Estadual: 12.412776-9

RazSo Sodal: ? A ALVES DA SILVA BREU

ftogime Apuraçlo: SIMPLES NACIONAL

í|^Q5?v/202!k I
'

ENDEREÇO

LOBradourg: TRV CAJUEIRO

Número: 46 Complemento: SALA 01

Baim: engenho

Munidplo: PEDREIRAS UP: MA

CEP: 65725000 DDO: Telefone: Ü0O0QO02

INFORMAÇÕES C0MPLEMENTARE5

CNAE Principal: 4120400 • CONSTRUÇÃO OE EDIFjaOS

I CNAEs Secundários

j Código :

14311400 ! OBRAS OS TEAAAPLCNASen

OaserigioCNAE

431P300 i SERVIÇOS DE PREPAnAÇiO PO TERABIO NAO ESPgCWCAOOS AHTERlgRWBWrB

4331S00 ' mSTAUC/IO E HANUTEflCAO ELètRICAI 4331500 , mSTAUC/IO E HANUTE

fãistfiOO ! OBRAS 0£ FUnDAÇÚES
143S9101 I ADMDUSTRACAo OE OBRAS

! 43S9105 i PEHFURAçLo E COKSTRUÇlo OE POÇOS OE iGUA

1  CO ' SERVIÇOS 6SREC1AU2AOOSPAAA construção H*OeSPEClFlCAOOS •i^""l"|AWTRH!ORMEHrg |
; 4744088 ;COMéSaO VAREBSTAOÍ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EK BERAL {
; 4914E0Bj TRANSPORTE ESCOLAR _ í

, i TRANSPORTE ROOOViArIOCOLETNOOE PASSAGEIROS. SOB REOIME DE |4aí»»ui ( pretahENTO, municipal j

(3701100 i GESrAO OE REOes DE ESCOTO !
jjmtOOlSERVIÇOS BE AROUCTFIURA [
; 7113000 ' SERVIÇOS DE ENüENmARIA |

! 7118703 I SERVIÇOS OE OESENHO tEcnICO RELAGONADOS A ARQUTTETVRA S ENCENHARIA j
!, ! ATIVIDADES TÉCNICAS RELAGONADAS A EliScNHARlA E ARqUiTETURA ílAO |
i  I eSPECmCADAS AKTEBIORMEMTE

TniOBO I lOCAÇSO DE AUTOHÚV6I5 SEM CONDUTOR

••'?iocoa'>-0CAçA0 OE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NAo ESPECIFICADOS ANTERIOSHEHTe, j//4»ass CONDUTOR (

< AUIGUa OE mAqudias e equipamentos para cohstpjicAo sem operador,I EXCETO AWDAmES

7733303 < ALUeiia OE ANDAIMES

3B11400 COLETA OE RESbUOS NIO-PERIGOSOS

: 4311101 I construção OE rodovias £ FERROVIAS
I 43IJ000 ! CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
fÃTiaSOO OBRAS DE URBanCAcAO • RUAS. PR/LÇAS E CALÇADAS
i 4288S01 I CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
|4398S88 , OLTRAS CORAS OC ESúENtI.AP.IA UVILCAo CSPCCITICASAS Ar.TCRIORMEKTE

' 4311BD3 í PREPARAÇAO DE CANTEIRO £ LIMPEZA OE TERRENO
SltuaçSo Cadastral Vigente: HABILITADO

Oata desta SUuacáD Cadastral: 16/01/2020

OBUQAÇÕES

iÇfiapsr-JrdêíaiAE-s):

EDF B psrtirde: 27/06/2013, 27/06/2013. 27/06/2013,

CTE B partir de:

Observscáo: Os dados adma escáo baseados em InfoimaçBes fornecidas pelo prúprio
contribuinte cadastrado. NSo valem como ceitldSo de sua efetiva existOnda de fato e de
direito, nâo são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsMIlIdade tributíria
derivada de operaçOes com ele ajustadas.



NQmcra da Cenaultai

DesenvoNiUo pet> Sefaz/CCTTB: - 2005-2012

i íl riRiI{A£i/MA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCraçÂO E DESITUAÇÃO|
CADASTRAL

r«gh«EMPH£

P A ALVES DA StLVA EIREU

TITULO DO £3TAa£L£CC^<hT0 (NM DE FMflASP)

xxxxxx

ãOEOEVC<bCMOA

41JO-440 • Constniflo A «dirldoi

UM E OE&CHlÇW BA3 A71VI0A[£S ECOWaCAã SECUNO.
37.01-140 • G«8tIo d« mlM de
38.11-4-00 • Coleta de reilduos nSs-perleoio«
42.11-1-01 • ConetniçSo de rodovia* o Atmvle*
42,12449 • Construção de otrres do arto ospecleis
42.13440 • Obras do urbonlzação • ruos, preços « CBlçedos
42.09-541 < Construção de Inslaleçãos osporUm o rocroatlves
42.99-549 - Oulns obras de ertgenhsrfa elvll não espoctllceda* snierlormenlo
43.114-02 • Preparação do catvlelre e limpeza de terreno
43.13-440 • Obres de terrapienegem
43.19-340 • Serviçee do piuporação de terreno nãoeepeciricBdes ontartormente
43.21440 -InstolaçSoo manutenção elétrico
43,914-00 • Obras do iundeçOos
43.99-141 -AdinlnlglfDçflo do obras
43Ü9-14S • PurfuraçOo o construção do poços de égua
43.99-1-99 • Serviços especializados paro eonsIruçSo nSo espocHlcados enterlormenla
47.444-99 • Comércio varejista demalarlals de construção em gerol
49.24440 • Transporto escolar
49,29441 - Transporto rodoviário eoIoUvo do passogolros, sob roglme do frolemonto, munioliw]
71.11-140 - Serviços do arqultelui»
71.12-440 • SarvI^ de ongenharl*

lOOnnOOtiRO

TV CAJUQRO
COMPISUENTO

SAIJ^ 01

ce»

85.725400
ewn.wisinio

ENGENHO
HJTAC

PEDREIRAS

ENOEftECO ElEmSniCO
EPOSAMPAJO@HOTMAJLCOM

meroiiE

(59) 0186-3104

eCIE FEOEnAtlVO nSSí«.-cS4VEL

SjlU*COCMlASTrM.
ATIVA

IHU OA 5mj>ç40 CACAâIRAL
1Q/DSr20l3

SnUAÇMESPtWt DATADA SnUAÇAO ESPEClM.

Aprovado pela Inslnjçáo Nomiailva RFB n" 1.863. de 27 de dezembro da 2018.

Emitido ito dia 05/02/2021 ás 14:19:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL iwuwíuia

KOUE£MPR££AR!/IL

P A ALVES DA SILVA EIRELt

GO E KSCRItAO 0A3 ATMOADES ECONOWICAS 6EC
71.19-7-03*Sarvlços do dosonhotácnleo rolacionadoB A arquUaUrra a engenharia
71.19-7-99 • Atividsdee (dcnicas rolaelonadss à ongonharls o arquitetura nao ospcelllcadaa anlorformonio
77.11-C-OQ • Loca[3o da automóveis sam condutor
77.19-S-99 • Loca;3o da outros meloe do tronsporto não aspoeitleadoa ontorlorinonle, som condutor
77.32'241 • Aluguel de máquinas e equipamentos para conatruçSo sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 • Aluguel de andaimes

90 E DESCniçAO DA KAn/AEZAJURÍDICA
23a-5 • Emprosa Individual da Responsabilidade Umltada (do Natureza Emprasárl
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Aprovado pela inslrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2010,
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BRASIL Acesso à informação

ReceKa Fedet^l

Participe . Serviços Legislação Canais
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■  J'Ssô'?O^/202L
r  - Vil*

MlNiSTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: P A ALVES DA SILVA EIRELI

CNPJ: 18.378.643/0001-^9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nadonal cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certifícado que
não constam pendéndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto ã
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verfticação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:39 do dia 26/09/2020 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 25/03/2021.

Código de controle da certidão; 516D.SEB7.72B0.2AD4
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Neva Ccnsulla . Pr«pdr4r página
I para impre^sSo



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 003966/21

Inscrição Estadual: 124127789

Data da 20/01/2021 10:06:26

CPF/CNPJ: 18378643000139

Razão Social: P A ALVES DA SILVA EIRELI

Endereço: TRV CAJUEIRO, 46 SALA 01 CEP: 65725000

T" >fone: (99)00000002 Município: PEDREIRAS

302 S

UR.
-  «ê-

UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Atíva".

* V

•V CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

-  -fi ' s .



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARiA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 009432/21

Inscrição Estadual: 124127789

Data da 20/01/2021 1Q:06:3d^,,

CPF/CNPJ: 18378643000139

Razão Social: P A ALVES DA SILVA EIRELI

Endereço: TRV CAJUEIRO, 46 SALA 01 CEP: 65725000

Telefone: (99)00000002 Município: PEDREIRAS

fecou. ,'202_k
A3<?

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a-serapur-adas e não-alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/05/2021.

A autentiGidade desta-certídão-deverá ser confirmada no endereço:
http://p0rtaI.sefa2.ma.gQV.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
ri ^Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV. RIO BRANCO, N» 948 - CENTRO

CNPJ: 06184253000149 '

• HiRAS,;-. •-

icot /2();' 1

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada P. A. ALVES DA SILVA EIRELi - ME, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa Jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO,
NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDAO validade até o dia 27/04/2021, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro; 000791 '  inscrição Municipal; 000791

Contribuinte; P. A ALVES DA SILVA EIRELI • ME

Nome Fantasia;

Endereço;

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade;

TRV CAJUEIRO, 46

ENGENHO

PEDREIRAS > MA

CPF/CNPJ: 18378643000139

Complem;

CEP; 65725000

Data de Abertura; 16/05/2013 Data de Encerramento: O

Construção de edlfrcios

—Alívldad8{s) CNAE

Construção de edifícios

OostSo do redes de esgoto

Coleta de resíduos nSo^rigosos

Construção de rodovias e ferrovias

Construção de obras-ds-arte especiais

Obres de urtienlzaçâo - ruas, praças e calçadas

Construção de Instalaçães esportivas e recreativas

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Obras de lerraplenagem

Serviços da preparação do terreno não especincados anteriormente

Instalação e manutenção elétrica

Emissão; 27/01/2021 09:69:54 Validade:/

Número/Controle da Certidão; E92BAFAB7FacE0E3

,  PKFEmtlUli

27/04/2021

lOEPEMEtMb

Usuário: MARLA

FemondoTi»!
P«n4na

msirtiuofflfs

FERNANDO TITO ARAÚJO CARNEIRO GOMES

Diretora de Dapt*. de Administração



CAIXA ~conòm;ca feoeral

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

FL::. .
Rili tL

Inscrição: 18.378.S43/0001-39
Razão Social: p a alves da silva eireli me

Endereço: trav cajueiro as sala oi / engenho / pedreiras / ma / 6572S-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:03/03/2021 a 01/04/2021

Certificação Número; 20210303090S5732148954

Informação obtida em 03/03/2021 09:06:01

A utilização deste Certificado para os fins -previstos em Lei esta
condicionada a • verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P A ALVES DA SILVA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.378.643/0001-39

Certidão n®: 24391471/2020

Expedição: 26/09/2020, às 11:00:50

Validade; 24/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P A ALVES DA SILVA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.378.643/0001-39, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridlcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

^02

CERTIFICO, a requerímento verbal de pessoa interessada e

por me facultar a lei, que dando busca na Secretaria de Distribuição a meu cargo e

revendo os Livros e demais papéis nela existentes, verifiquei NÃO CONSTAR de Dez

Anos até a presente data, nenhum registro de AÇÃO DE FALêNCIA/CONCORDATA

contra a empresa P A ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ. sob n°

18.378.643/0001-39, estabelecida Trav. Cajueiro, 46, E Sala 01, Engenho. Pedreiras-MA.

O referido é verdade e dou fé. O referido é verdade, me reporto e dou fé. CERTIFICO,

finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de

Pedreiras, Estado do Maranhão. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Araújo Costa Neto, nesta cidade de

Pedreiras, do Estado do Maranhão. Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco. Secretário

Judicial Substituto Permanente de Distribuição, Mat. 1504398, consultei, digitei e assino.

.jf\

OOOOOOB13903 W.

Pedreiras-MA, 1° de Fevereiro de 2021

Sérgio Roberto^^ieiro Pacheco
Secretário Judicial Substituto de Distribuição

Obs: A Validade dsata certidão é da 60(8eseancs) dias- Código da Normas da CGJ no Art 198
Obfl.iEsu Secretaria ds Olstrlbulçao ée ünica exislents nssia cidade e na Comarca de Pedreiras, exceto do

.luliadn Esiifícial Cível e Criminal:
Obs.: Não constam processos balxadoa e'ou arpulvadoa:

Obs.: N8o constam procetaos reíaranlea á carta precalóiia.



Qovemo do Esiado do Maranhão
Seaetâría de Estado ds Indústria e comércio • SEINC
Junta Comerdal do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionai de Registro de Empresas Mercantis - SINREMI

f- -.'-'jo&.çnHOpo
FACILiíuiunkm

Fi __ J
Ri..i ^

C«(iiíiufnci que st kifcmev^ee ebsvo ecosam íes oocuneniM arquivados
_  nesta .KinwCqniercaetaavIaBiles na jaiajagugvfredltâe.

Nomè Empresoriib P. A. ALVES DA sa.VA BPai -UE.

Nsiiiiao JurhJiua: Empami IndlvldJil Ct R»|>sfiiaU(d^d£ ide Niiiirau En>et^sitia)

' NtRE(Sedo)
21fi000046ie

CNPJ
1B.37Be43/Q0C1-39

Arqulvamenta do Ato
CoRathutlvo

te^os/aois

I Protocole.-MAatiHSSOUO

Inicio ds Atividade j
16/0612013

Enderefo Completo
Travessa CAJUEIRO. N° 46. SALA 01 ENGENHO -Padreiraa/MA. CEP 65725400

^ ̂  —— . - — - ■ -LilJ 1 1 • .. ^ .. I . - T •••ji- rp

(  O

.i"</.cSTRUÇÃO DE EOIRCIOS-. COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERISOSOS; CONSTRUÇÃO X RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS OE URBANIZAÇÃO • RUAS
tAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTHE^CIAIS; CONSTRUÇÃO OE INSTAUÇâES ESPCdtTIVAS E RECREATIVAS; OUTRA C^RAS

OE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANT^iORMENTE(R£P0AMA6, CONSTRUÇÃO; AMPLIAÇÃO. MODERNIZAÇÃO); PRB>ARAI^O DE CANTEIRO
E LIMPEZA OE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENASEM;.SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPEFICADOS ANTCR10RMENTE(DRENASEM,
OEMARCAÇÃO, REBAIXAMENTO); INSTALAÇÃO E MMUTENÇÃO ELÉTRICA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; PEIVURAÇÃO E CONSTRUÍ OE POÇOS DE
Ãt^A; SERVIÇOS ESPECIM-IZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS. COBERTURA. LIMPEZA DE FACHM3 A CC»t
JATEAMBTTC DE AREIA VAPOR E SEMELHANTES^ COMÉRCIO VAREIISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; TRANSPORTE ESCOLAR;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE PASSASEROS. S08 REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL SERVIÇOS OE DESENHO TÉCNICO
REUCIONAOOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA ATMDADE TÉCNICAS RELACIONAOAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (r^ROFOTOGRAMETRIA GESTÃO DE ÁGUA): LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS OE
TRNSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTCR(ÔNeUS. CAMINHÕES REBOQUE E SEMI-REBOQUES); ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL OE ANOAMES.

Capital
RS 120.000,00 (conto o vinie mil reais)
Capital Integrelfzado
RS 120.000,00 (canto a vinte mD reels)

Ttiiilar

Nome

PAULO ANORE ALVES DA SILVA

Porte

ME (Microempresa)

CPF

e80.e65.(»3-1S

Administrador
S

tnicfo do Mandato
16/05/2013

Prazo de Durajio
Indelermlnado

Término do Mandato

i Dados doAdmInletrador
{ Nome
\ PAULO ANORE ALVES DA SILVA
i

CPF

890.965.093-15

Inldo do Mandato

16/05/2013

Término do Mandato

^rAngulvomenio

06/2020

1

Número

20200416197
Alo/(ventot

2231223-BALANÇO

SIttMÇlO
ATIVA

SlBtUS

SSM 8TATUS

Esta certidão foi errdOda aulomatlcanienle em 30/01/2021, As 11:43:56 ̂ áilo de Btasia).
Se Impteue. verIRcer sus euientlddBde no httpsi/Iwww.omprasaracH.me.govJir, com o eédiso JFLUAPEB.

VtACZlOOsaOSSO

Ulatt Tliervsa Rodrigues Martdonce
SecreUrio Geral



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silc: https://ww\v.pcdreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

> . 1?

Processo Administrativo: 1803002/2021

OBJETO: MANUTENÇÃO E
ADEQUAÇÃO EM INSTALAÇÕES
HIDRO S.AMTÁRIAS EM PRÉDIOS
PÚBLICOS AS SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA.

Vimos apresentar justificativa, conforme prevê art. 26 da Lei 8.666/93, para proceder
com a contratação direta, destinada a serviços de Manutenção e Adequação em
Instalações Hidro Sanitárias em Prédios Públicos as Secretária de Educação no
Município de Pedreiras-MA.

1 - DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O estatuto de licitações e Contrato (Lei Federal n° 8.666/1993), quando define os
preceitos de contratação pela administração Pública, determina que eventos dessa
natureza sejam precedidos dos respectivos processos licitatórios, exceto em algumas
hipóteses, quando essa ação pode ser realizada através de "dispensa de licitação" (art.
24) e "inexigibilidade de licitação" (art. 25). Para se utilizar dessa exceção, a lei exige
que o objeto a ser contratado esteja enquadrado nas permissões previstas nos artigos
antes citados.

2 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Com base em nosso ordenamento jurídico pátrio, mais precisamente na Lei 8.666/1993,
no artigo 24, inciso IV, vejamos;

Art. 24. É dispensável a licitação;

IV - nos casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar

Avenida Maneco Rego, ri" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA, e-mail:
educafao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEH UR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.07S.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens.
públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação
emergência! ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos;

Vale ressaltar, tendo sempre como parâmetros os princípios da moralidade e
impessoalidade na atuação da administração pública, há possibilidade de se dispensar a
licitação, o que ocorreu no caso em tela. Isso porque, está sendo necessário a serviços de
Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em Prédios Públicos as
Secretária de Educação no Município de Pedreiras-MA. Sendo assim, vejamos
entendimento majoritário acerca do assunto, conforme diserta o ilustre professor Justen
Filho (2002, p. 234).

A dispensa de licitação veriílca-se em situações em
que, embora viável a competição entre particulares,
a licitação afigura-se objetivamente inconveniente
ao interesse público, Toda licitação envolve uma
relação de custos e benefícios. Há custos

econômicos propriamente ditos, derivados do
cumprimento dos atos materiais da licitação
(publicação pela imprensa, realização de testes
laboratoriais etc.) e da alocação de pessoal. Há
custos de tempo, referentes à demora para
desenvolvimento dos atos da licitação. Podem
existir outras espécies de custos, a serem

examinadas caso a caso. Em contrapartida, a
licitação produz beneficios para a Administração.
Esses beneficios consistem em que a

Administração efetivará (em tese) contratação mais
vantajosa do que realizaria se a licitação não
tivesse existido. Muitas vezes, sabe-se de antemão

Avenida Maneco Hêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mait:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w\vw.peclreiras.ma.gov.br/

que a relação custo-benellcio será desequilibrada.
Os custos necessários à licitação ultrapassarão
benefícios que dela poderão advir. Logo. o
procedimento licitatório acarretará o sacrifício do
interesse público. Impõe-se a contratação direta
porque a licitação é dispensável.

Conforme preleciona o autor, as hipóteses de dispensa de licitação podem ser
classificadas segundo o ângulo de manifestação de desequilíbrio na relação
custo/benefício, do seguinte modo: a) custo econômico da licitação; b) custo temporal
da licitação; c) ausência de potencialidade de benefício; e d) destinaçào da contratação
(JUSTEN FILHO, 2002). A dispensa por "emergência", pois. encontra-se respaldada no
seu custo temporal, uma vez que a demora no atendimento de algumas situações pode
acarretar danos irreversíveis para a sociedade e para o Estado.

3 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO PELO MENOR PREÇO:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do
art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as

situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, c o retardamento

previsto no final do parágrafo único do art. 8o
desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3

(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos
atos. (Redação dada pela Lei n" 11.107, de 2005)
Parágrafo único. O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emcrgencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

Avenida Maneco Rego, 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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III - juslificativa do preço

IV - documento de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão alocados.
(Incluído pela Lei n" 9.648, de 1998).

Nota — se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto,
objetiva-se atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando
a presente contratação,

Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação
não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório

4 - JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Razão da Escolha da empresa P.A. .AL\'I"S D.\ SII.\'A EIRiil.I. in.scrita no CNPJ
sob o n" 18.37S.643.'()()()l-39, prende-se ao fato ter sido a que apresentou o menor preço
dentre aquelas que apresentaram propostas para prestação dos serviços.

5 - CONCLUSÃO

Esta contratação se faz necessária, conforme justificativa técnica de serviço feita pelo
Eng. Civil Andrei Araújo Gomes - CREA-MA: 1117387534-MA, onde a mesma está
baseada através do Projeto básico e seus anexos, constante no processo administrativo
n° 1803002/2020.

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n". 8.666/93, esta secretaria
apresenta a justificativa.

Pcdreiras-MA, 25 de março de 2021.

Maria do Amp^ Santos Alburquerque
SccretáriàJ^unicipal de Educação

Avenida Maneco Rego, 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA, e-mail:
educacao(ãpedreÍras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Eu. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação, no
uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a contratação da P.A. ALVES DA
SILVA ETRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 18.378.643/0001-39 com sede na Travessa
Cajueiro. 45, Sala 01 - Bairro: Engenho, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-00, Contratação
de uma empresa de engenharia especializada em execução de serviços de manutenção e
Adequação em instalações Hidro Sanitárias em Prédios Públicos da Secretaria de
Educação no Município de Pedreiras-MA., conforme consta no termo de referência,
cujo valor global dos serviços é de RS 30.144,21 (trinta mil, cento e quarenta e quatro
reais e vinte e um centavos), conforme proposta apresentada e anexa aos autos do
processo de Dispensa de Licitação n° 010/2021. Atendendo os requisitos do inciso ÍI, do
art. 24, Lei n" 8.666/93

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Amparo-ai

ria Mimici

Maria do Amparp-Santos Albuquerque
Secretária Mimicipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras. ma.gov.br
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n" 1803002/2021, para Parecer da Dispensa de Licitação
010/2021, tendo como objeto a Contratação de uma empresa especializada em execução
de serviços de manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em Prédios
Públicos as Secretária de Educação no Município de Pedreiras-MA, nos termos do
parágrafo único, do An. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM: <^5^ / 03 /

.Aman^^Mayara N^es Brandão
Assessoria j urídica
OAB/PI N° 16.829

RuaManeco Rêgo,n"640, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreira5.ma.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO
Iprcj.
FLC,

Rub.

Contrato Administrativo n° /

Processo Administrativo n° 1803002/2021

Dispensa de Licitação n° XXXXXXX/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA
EXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

PARA A SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO
EM INSTALAÇÕES HIDRO
SANITÁRIAS EM PRÉDIOS
PÚBLICOS AS SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA, NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" CNPJ; 06.075.255/0001-08, com sede na Rua
Mancco Rego. irfi40, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, , neste ato
representado peia Sra. Maria do Amparo Santos Albuquerque , Secretária Municipal de
Educação, portador do CPF n° 750.717.033-00 doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa" xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua
xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx, Município de Pedreiras, inscrito no CNPJ sob o
xxxxxxxxxx,, neste ato repesentado pelo sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do
CPF XXXXXX de agora em diante denominado LOCATOR, pactuam o presente
contrato com base no Processo Administrativo n" 1803002/2021, DISPENSA DE
LICITAÇÃO n" xxxxxxxxxxxxx/2021, fundamentado na no artigo 24, inciso II da Lei
n° 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de
acordo com as cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a Contratação de uma empresa especializada
em execução de serviços de Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias
em Prédios Públicos as Secretária de Educação no Município de Pedreiras-MA.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n® xxxxxxxx/2021 e a proposta do
LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

Rua Zeca Branco, it" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão-Pedreiras/MA,.
E-mail: Jimncas@pedreiras.ma.gúv.br
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O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XX.XX de 2021 até o dia XX de
31/12/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta dc Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela Imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (\xxsxxxxx\x\), sera depoistado em conta
XXXXXXXXXX.XXXXXXXXXX:

CLÁUSULA SEXTA - PREGOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil,
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na
Av. Zeca Branco, N" 134 - Bairro: Mutirão, acompanhados das certidões negativas

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: financas@pedreiras.ma.gov.br
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atualizadas do, FGTS. Tributos Federais, Estaduais da Sede, c Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reaprescntação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a respousabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará cm registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fms de fiscalização pelo CONTRATADO,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a

Rua Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,

E-mail:fmancas@pedreiras.ma.gov.br
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comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dós créditos do
CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contraio poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA

PENALIDADES:

DAS SANÇÕES ADMINISTR^^TIVAS E DEMAIS

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial;
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao dcsenvolvimèoto da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.l) de 5% {cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente á fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre

o valor do contraio à época ou do saldo não atendido, sem prejuizo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
admlnisuraiivas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
e.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal dc Educação.

RuaZeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,

E-mail: fínancas@pedreiras.ma.gov.br
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d) declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoncidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Educação,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infhições cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a receber do CONTRATANTE, seja no
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com o CONTRATANTE, ou
ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Educação, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo CONTRATADO, a
fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, o
CONTRAT.ANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo de compras, assegurado ao CONTRATADO o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

RuaZecaBranco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro:Mutirão -Pedreiras/MA,
E-niail: fínancas@pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do C0NTRAT/M)0,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o CONTRATADO sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou eictrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNIL.ATERAL PELA CONTRAT.ADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade
de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no
pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o an. 78, XIV, da Lei
n''8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos
riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por
decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA
SUBCONTRATACAO:

UARTA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pelo Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
soiidariamcntc responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advicrem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO .AO JUDICIÁRIO:

As imponâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

Jlua Zeca Branco, n" 134, CEP: 6S. 725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mait: Jiitancas^pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO; Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para
haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora
de \% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocaticios, estes fixados,
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo;

ORGÂO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDES

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção dá Rede Física
Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contraio que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas a."? condições c cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

Vcxxxxxxxxxxxx:xxxxxxxxxxxxx
XXXXXX XXXXX XXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail:fina»cas@pedreiras.ma,gov.br
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PARECER JURÍDICO

Rub.

PROCESSO ADM N": 1803002/2021

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS-MA.

ASSUNTO: Contratação de uma empresa especializada em execução de serviços de
Manutenção e Adequação em instalações hidro sanitárias em prédios públicos as Secretaria
de Educação no Município de Pedreiras -MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
contratação de uma empresa especializada em execução de serviços de Manutenção e
Adequação em instalações hidro sanitárias em prédios públicos as Secretaria de Educação no
Município de Pedreiras -MA, através da empresa P. A. ALVES DA SILVA EIRELI,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° CNPJ n® 18.378.643/0001-39,
visando atender as necessidades da Secretaria de Finanças, conforme o constante na
Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, H, da Lei
8.666/93;

Àrt. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n® 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado,

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Infraestnitura somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Infraestrutura Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n". 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Infraestrutura.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Infiaestrutura
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art, 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n° 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularidades exigidas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021

OAB/PI N° 16.829

Avenida Rio Branco, n" IIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n" 1803002/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n°
010/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com A
empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-
39, objetivando Contratação de uma empresa especializada em execução de serviços de
Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias cm Prédios Públicos as
Secretária de Educação no Município de Pedreiras-MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n"
8.666/93.

O valor global do contrato é de RS 30.144,21 (trinta mil, cento e quarenta e quatro
reais, vinte e um centavos).

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Ffsica
Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Maria do Amparo SotIos Albuquerque
Secretária Munit/ipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n° 1803002/2021, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n® 010/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ sob o
n" 18.378.643/0001-39, objetivando a Contratação de uma empresa especializada em
execução de serviços de Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias em
Prédios Públicos as Secretária de Educação no Municipio de Pedreiras-MA. Essa Termo
se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n" 8,666/93. O valor global do
contrato é de valor R$ 32.993,14 (trinta e dois mil, novecentos e noventa e três reais e
quatorze centavos), ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo
de M. e D. da Ed. Básica - FUNDES PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007

Expansão e Manutenção da Rede Física Escolar CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Pedreiras, 25 de março de 202I.Maria do Amparo Santos Albuquerque,
Secretária Municipal de Educação.

Pedreiras, 25 de março de 2021.

Maria do Amparo ̂ ntos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Avenida Maneco Rêgo, n"640, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ina.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, convoca a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n° 18.378.643/0001-39, Endereço: Travessa Cajueiro, 45, Sala 01 - Bairro: Engenho,
Município de Pedreiras para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n® 010/2021.

Cumpre - nos informar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 25 de março de 2021.

Maria do AmpÁro Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Recebi em: / /

Nome completo:

CPF n":

Rua Maneco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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CONTRATO

Contraio Administrativo n" 20210147/2021

Processo Administrativo n" 1803002/2021

Dispensa de Licitação n° 010/2021

f-roc. l?03COl /2Q2J

Rub. 4^

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUC.ÁÇÀO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA P A

ALVES DA SILVA EIRELI - ME,
PARA A SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO EM
INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS
EM PRÉDIOS PÚBLICOS AS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO NO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO DE DESENV. DA

EDUCAÇÃO BÁSICA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.075.255/0001-08, com sede na

Av. Rio Branco, n° 695, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, neste ato

representada peta Secretária Municipal de Educação, Sr." MARIA DO AMPARO

SANTOS ALBUQUERQUE, portadora do CPF 750.717.033-00 doravante

denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa P A ALVES DA SILVA

EIRELI - ME, Endereço: Travessa Cajueiro, 45, Sala 01 - Bairro: Engenho,

Município de Pedreiras, inscrito no CNPJ sob o 18.378.643/0001-39, neste ato

repesentado pelo Sr. Paulo André Alves da Silva, portador do CPF 890.965.093-15 de

agora em diante denominado CONTRATADO, pactuam o presente contrato com base

no Processo Administrativo n" 1803002/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n°

010/2021, fundamentado na no artigo 24, inciso n da Lei n° 8.666/1993 e demais

legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e

as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e

condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

educacao@pedreiras.iua.gov.br



ESTADO DO MAR.ANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA J y
CNPJ: 06.075.255/0001-08 |Kub.

Site: https;//www.pedreiras.ma.gov.br/

O contrato tem como objeto a Contratação de uma empresa especializada
em execução de serviços de Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias
em Prédios Públicos as Secretária de Educação no Município de Pedreiras-MA.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo dc Dispensa de Licitação n" 010/2021 c a proposta do
LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 25 de março de 2021 até 31/12/2021

PARÁGRAFO ÚNiCO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias, lendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contraio nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;

c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os níveis de trabalho;

d) manter-se. durante toda a duração deste contrato, era compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a cia imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar c concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mait:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARA-MIAO , lÍDanol
PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA —
CNPJ: 06.075.255/0001-08 Kub.

Site: https;//www.pedrelras.ma.gov.br/

Dá-se a este contrato o valor total de RS 30.144,21 {trinta mil, cento c quarenta e quatro reais, e
vinte e um centavos), sera depoistado em conta; agencia; 0767 op: 003 c/c: 3111-4 CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada em conta: 31 11-4, agencia: 0767, op: 003 CAD(A
ECONÔMICA FEDERAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia íitil,
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na
Av. Zeca Branco, N" 134 - Bairro: Mutirão, acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede. e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O dcscumprimento do prazo limite para emissão c entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta,

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapreseniaçào de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva rcapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTR.ATO;

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas. nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da incxecução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e peto atestado de
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em regisü-o próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o falo ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,

Rua Maneco Rêga, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infi-ação contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial;
a.I) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato:
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.

Rua Maiteco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro — Pedreiras/MA, e-maiU
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b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contraio á época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial;

c. 1) • reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) • reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Educação,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório c a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas
e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, dcscontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que manlcniia com a CONTRATANTE, ou
ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Educação, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a
fim de que seja averbada a penaiizaçâo no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de S
(cinco) dias liteis a contar da intímaçâo do ato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse ptáblico ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por Inadimplcmento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judiciai ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade
de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no
pagamento pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78. XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por
decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACÃO;

lUARTA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferencia.

O presente contrato não poderá ser objeto de subconlratação, no todo ou em pane, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subconlratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamenle responsáveis o Contratado e Subcontralado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contraio tenha acarretado, que não comportarem
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% {dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocaticios, estes fixados,
desde logo em 20% (vinte por ccnio) sobre o valor em litígio.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDES

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física
Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
fumam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme.

Pedreiras/MA, 25 de março de 202!

MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE
SECRETARIA MUNÍCIPAL DE EDUCAÇÃO

CPF: 750.717.033-00

CONTRATANTE

YcuX Á  ̂
P A ALVES DA SILVA EIRELI - ME

CNPJ: 18.378.643/0001-39

CONTRATADO

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 202I0147/202I - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 1803002/2021, PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA e a
empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob on" 18.378.643/0001-
39 OBJETO: O contrato tem como objeto a Contratação de uma empresa especializada
em execução de serviços de Manutenção e Adequação em Instalações Hidro Sanitárias
em Prédios Públicos as Secretária de Educação no Município de Pcdreiras-MA.
VIGÊNCIA: 25/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTR.4TO: RS 30.144,21

(trinta mil, cento c quarenta e quatro reais, e vinte e um centavos. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica -

FUNDES PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da
Rede Física Escolar CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e
Instalações. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°010/2020, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios. Pedreiras - MA, 25/03/2021. Maria do Amparo Santos Albuquerque,
Secretária Municipal de Educação.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Maria do Amparo^ntos Albuquerque
Secretária MiMcipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mait;
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■^RDEM DE SERVIÇP

Prezados,

Pelo presente autorizo a execução dos serviços de Manutenção e Adequação em
Instalações Hidro Sanitárias em Prédios Públicos as Secretária de Educação no
Município de Pedreiras-MA, conforme consta no termo de referência, objeto do
Processo Administrativo n° 1803002/2021, Dispensa de Licitação n® 010/2021,
conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária MuVúcipal de Educação

RECEBIDO EM côSíoSnm.

P.A. ALVES DA SILVA EIRELI

CNPJ n" 18.378.643/0001-39

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA
N« TOE: 203810

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDES DE PEDREIRAS
PROCESSO: 1803002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20210147/2021

CONTRATADO: P A ALVES DA SILVA EIRELI - ME

CNPJ CONTRATADO: 18378643000139

DATA ASSINATURA: 25/03/2021

VALOR: R$ 30.144,210000

Recibo emiüdo em 12 de Abril de 2021 ás 16:16:27 com o número 1618254987468.

São Luís, 12 de Abril de 2021

Tribunal de ConCas do Estado do Maranhão
Av. Cados Cunha, aJn Jaracatí - São Lurs(MA} • CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-60QO
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 141064

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDES DE PEDREIRAS
TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO D!SPENSAVEL(ART.24 DA LEI 8.668/93)
PROCESSO: 1803002/2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 12 de Abril de 2021 ás 16:04:53 com o número 1616254293672.

São Luís, 12 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Lu[a(MA} - CEP 65076-620 Telefone: (98) 2016-6000



global R$ I9.350.00{dczcnovi;mil irezcniosL-ciquenui riais).paru
o exercício de 2021. que será pago com recursos do Programa de

Trabalho: ÜRGÀO: 02 Poder Execuiivo UNIDADE GESTORA:

2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDED

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manuicnvào do

Ensino Fundamental CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36,00 Outros scrv. dc terceiros pessoa fisica. Sendo assim,

autorizo a realização da DESPESA e detcnninando o respectivo

EMPENHO. Nesta opoitunidade. determino a publicação deste ato,
PcdrelTa.s - MA. 09 de abril dc 2021. Maria do Amparo Santos

Albuquerque. Secretária Municipal dc Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parcccrcs, documentos c despachos contidos no Processo

Administrativo n" 1703004/2021, RATIFICO a Dispensa de

Licitação n" 007/2021. reconhecida pela Procuradoria Geral do

Município, para contratar com o senhor Pedro Batista Ribeiro

Filho, portador CPF:694.775.827-001. ptoprielária do imóvel

localizado na rua Maneco Rego, N* 640. Bairro: Centro. Município

dc Pedreiras-MA. Esse Teimo se fundamenta no inciso X do artigo
24 da Lei Federal n° 8.666/93. Cujo valor mensal é dc RS 2.800.00

(dois mil c oitocentos reais) pelo período dc 09 (nove) meses, tendo

como valor global R$ 25.200.00 (vinte c cineo mil e duzentos reais),

paru o exercício de 2021. que será pago com recursos do Programa

do Trabalho: ÜRGÃO:02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:

0901 Secretaria Municipal dc Educação: PROJETO/ATIVIDADE:
12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municijtal de Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Fisica, Sendo

assim, autorizo a realização da DESPESA e dclcrminando o

respectivo EMPENHO, Nesta oportunidade, determino a

publicação deste ato. Pedreiras - MA, 09 de abril dc2021, Maria do

Amparo Santos Alburqucrquc, Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIFAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando tis informações,
pareccres, doeumcraos c despacitos contidos no Processo
Administrativo n" 1703005/2021. RATIFICO a Dispensa de
Lícilaçâo n° 008/2021, reconhecida pela Procuradoria Gera] do
Município, para contratar com o senhor Jose Raimundo Cipríano,
portador CPF:244,172.383-91, proprietária do imóvel localizado na
rua Raimundo Araújo, N" 195. Bairro: Goiabni, Município dc
Pedreiras-MA. Esse Termo se fundamenla no inciso X do artigo 24
da Lei Federal n" 8,666/93. Cujo valor mensal é dc RS 1.850.00 (um
mil oitocentos e ciquenia reais) pelo pcriodo de 09 (nove) meses,
lendo como valor global RS 16.650,00 (dezesseis mil e seisccnlos
c ciqucnta reais), para o exercício de 2021, que será pago com
recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 240! Fundo dc M. c D, da F.d. Bá.sica:

PROJETO/ATIVIDADE; 12 365 0012 2.038 Manutenção do
Ensino Infantil. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,36.00
Outros Serviços de Terceira Pessoa Física. Sendo as.sim. autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras -
MA. 09 de abril de 2021. Maria do Amparo Santos Alburqucrque,
Secretária Municipal dc Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

www.pedreiras.m3.gov.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parecerus. documentos e despachos contidos nu Processo

Administrativo n" 1803001/2021. RATIFICO a Dispensa dc Licitação

n" 009/2021. rcconliecida pela Procuradoria Geral do Municipia. para

contratar com a empresa P.A. ALVES DA SILVA BIRELl, inscrita no

CNPJ sobon" 18.378.643/0001-39. objetivando a Contratação de uma

empresa de engcnltaria especializada cm execução dc serviços dc

manuicnção de telhados cerâmico, com rclelhamento cm Escolas da

Rcdti de Ensino do Mimicipio de Pedreiras - MA.. Essa Termo se

fundamenta no inciso 11 do artigo 24 da Lei Federal n^S.666/93.0 valor

global do contrato é dc valor RS 30.102,70 (trinta mil, cento c dois reais

c setenta ccmavos); ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo dc M, e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12361 0012 1.007 Expansâoc Manutenção

da Rede Fisica Escolar CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.51.00 Obras c Instalações. Sendo osnm, autorizo a realização da

DESPESA c dcicitninando o respectivo EMPENHO. Nesta

oportunidade, dctcnninu a publicação deste ato. Pedreiras. 25 dc março

dc 2021. Maria do Amparo Somos Albuquerque, Secretária Municipal

de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

'TCRMO DE RATIFICAÇÃO. .Considerando a-s informações,
parcccrcs. dociuncmus c despachos contidos no Processo
Administrativo n" 1803002/2021. RATIi-"lCO a Dispensa de Licitação

D* 0I0/2021,;reconliecida pela Procuradoria Geral do Município, para

contratar com a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no

CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39, objetivando a Contratação de uma

empresa especializada cm execução dc serviços dc Manutenção e

Adequação cm Instalações Hidro Sanitárias cm Prédios Piiblícos as

Secretária dc Educação no Município dc Pedreiras-MA. Essa Temio se

fiindamoma no inciso 11 do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.0 valor

global do contrato é dc valor RS 32.993,14 (trinta e dois mi),

novecentos c noventa c três reais c quatorze centavos), ORGÃO; 02
Poder Executivo UNIDADE GFETORA: 2401 Fundo dc M. e D. da

Ed. Básica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007

Expansão c Manutenção da Rede i-isica Escolar CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 4.4,90.51.00 Obras c Instalações. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO. Nesta oportunidade, dcicnnino a publicação deste ato.

Pedreiras. 25 de março de 2021.Maria do Amparo Santos Albuquerque.
Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareccres, documentos e despaclios contidos no Processo

Administrativo n" Í8Ü3Ü0.3/2Ü21, RATIFICO a Dispensa de Licifâçàó
n" fin/2(>2i, reconhecida pela Procuradoria Gerai do Município, para
contratar com a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI. inscrita no

CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39, objetivando a contratação de uma

empresa para execução dos serviços manutenção e substituição de forro
(gessü e PVC) de escolas da rede de ensino do Município de Pedreiras-

MA. Essa Termo se fundamenta no ítkíso U do anigo 24 da Lei Federal

n" 8.666/93. O valor global do contrato é de valor RS 30.174,60 (trinta

mil, cento setenta e quatro reais, sessenta cenlavos).ORGÃO: 02
Poder pjieculivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo dc M. e D. da

Ed. Básica- FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007

Fjipansão e Manutenção da Rede Fisica Escolar CLASSIFICAÇÃO
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Municipal dc Educação de Pedreiras - MA e o senhor JUSENIR
DE JESUS LUCENA residente na Avenida Rio Branco. Centro,
Pedreiras- MA inserilu no CPFsobo n°462.607,733-15 OBJETO:

Locação dc um imóvel para o funcionamento da APAE -
Associação de Pais e Amigos dns Excepcionuis de Pedreiras no
Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 15/03/2021 a
31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 24.000.00 (vinte e
qualio mil reais), pelo período de 10 (dez) meses, DOTAÇÃO:
ORGÂO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo
deM.eD.daEd.Báslca-FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12
367 2.Ü39 Manutenção c Adaptação de Escolas para a Educação do
Ensino Especial CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outros Sciviços de Terceira Pessoa Física. MOD.ALIDADE:
IMspensa dc Licitação n°002/2021. com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24. Inciso X da Lei R.666/93. RECURSOS; Próprios.
Pedreiras - MA, 15/03/2021. Maria do Amparo Santos
Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTR.ATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210146/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1803003/2021. PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação de Pedreiras - MA c a empresa P.A.
ALVOS DA SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n'^

18.378.643/0001-39 OBJETO: Contratação dc uma empresa para
execução dos serviços manutenção e substituição de forro (gcsso c

PVC) de escolas da rede de ensino do Município de Pedreiras -MA.

VIGÊNCIA: 25/03/2021 a 31/12/2021, VALOR DO

CONTRATO: RS 30.174,60 (trinta mil. ecnlo c solcnia c quatro
rcai.s. e sessenta centavos), pelo período de 10 (dez) meses.

DOTAÇÃO: ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo dc M. c D. du Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1,007 Expansão e

Manutenção da Rede Física Escolar CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Insialuçôes.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n^OI 1/2020. com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24. inciso X da Lei 8.666/93.
RECURSOS: Próprios, Pedreiras - MA. 25/03/2021. Maria do

Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DF. CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N» PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1803002/2021." PARTES: Secretaria
Municipal dc Educação dc Pedreiras - MA c a empresa P.A.

ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o u°

18.378.643/0001-39 OBJETO: O contraio tem como objeto a

Contratação de uma emprc.su espccializadu cm execução de sciviços

de Manutenção c Adequação em Insiulaçõe.s Hidro Sanitárias cm

Prédios Públicos as Secretária dc Educação no Município dc
Pedreira-S-MA. VIGENCU: 25/03/2021 a 31/12/2021. VALOR

DO CONTRATO: RS 30.144,21 (trinta mil, cento c quarenta e

quatro repi.s, e vinte e um centavos. DOTAÇÃO: ORGÂO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D.

da Ed Básica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0012

1.007 Expansão c Manutenção da Rede Física Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e
Instalações. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n''ül0/202ü.
cora FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei
8.666/93, RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA. 25/03/2021.

Maria do Amparo Santos Albuquerque. Secretária Municipal de
Educação.

www.petJreiras.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EX1RATO DE CONTRATO N* 20210148/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 18030ÜI/2021. PARTES: Seaetfiria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA e a empresa P.A. ALVES

DA SILVA EIRELI, inscrita no (>IPJ sob o n" 18.378.643/0001-39

OBJETO: O contraiu tem como objeto a Contratação de uma empresa
especializada em execução dc serviços de manutenção de telhados

cerâmico, com rctclbamcnto em Escolas da Rede dc Ensino do

MunicipiodePedrciras-MA. VIGÊNCIA: 25/03/2021 a31/l2/2ü2l.
VALOR DO CONTRATO: RS 30.102,70 (trinta mi), cento e dois

reais c setenta centavos), pelo período dc 10 (dez) meses. DOTAÇÃO:
ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de

M. e D. da Ed Bfisica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE; !2 361

0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e Instalações.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®009/2020. cora
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24, inciso X da Lei 8.666/93.
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 25/03/2021. Maria do Amparo
Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Edticaçào.

PREFEITURA MUNTCIP/VL DE PEDREIRAS/MÃ~
F.XTRATO DE CONTR/\TO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210176/2021- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 1703003/2021. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação do Município dc Pedreiras • MA c a Sra.
Kryshna Ilayz/a Leite Sanio.s. residente e domiiieiada na Rua
28.Quadra 29, N" 07 - Bairro Bcquimão - Slo Luis - MA., inscrito no
CPF sob o Oül .680.643-32. OBJETO: locação de imóvel localizado
na Rua Francisco de Sá, N° 96 - A, Bairro Goiabal, município dc
Pedreiras - MA. visando funcionamento do Anexo da Escola Dr.

HcrschcU Carvalho no Município de Pedreiras - MA VIGÊNCIA:
09/04/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 19.350.00

(dezenove mil trezentos c cinqüenta reais), pelo período de 09 (nove)
meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 240! Fundo de M. c D. da Ed. Básica - FUNDEB:

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino
Fundamenuil. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36,00 Outros
Seniço.s dc Terceira Pessoa Física. MODALIDADE: Dispensa de
Liuitação n''006/202l. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24,
inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA.
09/04/2021 Maria do Amparo Santos Albuquerque. Sircrctária
Muniuipal du Educação.

PREFEITUR-A MUNICIPAL DF, PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DF. CONTRATO N" 20210177/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1703004/2021. P/\RTES; Secretaria

Municipal de Edticaçâo do Município dc Pedreira,x - MA e o Sr. Pedro

Batista Ribeiro Filho, residente e domiiieiada à Rua Maneco Rego, N°

640 - Bairro Centro - Pedrcira-s - MA., ioscrilo no ÇPF sob o

694,775.827-001, OBJETO: locução dc imóvel localizado na Rua

Manceo Rego, N" 640, Bairro Centro, município de Pedreiras - MA,
visando funcionamento da Secretaria dc Educação do Município.
VIGE.\CIA: 09/04/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO:

R$ 25.200.00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), pelo período de 09
(novo) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 090) Secretaria Municipal de Educação:

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e
Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,36.00 Outros Serviços de


